
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  10/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 10/01/2019

Data 10/01/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 162/2019/OF

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro       

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, solicito a V.Exª. as providências
necessárias no sentido de que seja informado se os valores bloqueados em nome das Recuperandas no
processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100 foi devidamente disponibilizado em favor deste Juízo.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  45ª Vara Cível de São Paulo

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AY1.TV4F.GMUX.4E72
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 163/2019/OF

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 

      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias no sentido de que seja informado a este juízo se foi realizada transferência para conta
vinculada a este processo, à disposição do Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a
valores  bloqueados  no  processo  nº  1050979-13.2018.8.26.0100,  oriundo  da  42ª  Vara  Cível  de  São
Paulo.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Banco do Brasil

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4BBJ.N45M.QL7H.5E72
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

10/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  11/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 14/01/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista o r. despacho de fls. 6.378, vem 

expor e requerer o que segue:  

 

1. Inicialmente, em relação ao item “1” do decisum, informa que aguarda a expedição 

dos ofícios para o regular cumprimento. 

 

2. Quanto ao item “2” vem prestar os seguintes esclarecimentos. 

 

3. Na manifestação de fls. 6.361/6.374, a METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A 

informa ser sucessora, por incorporação, da credora IMBP INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, pugnando pela retificação do nome da credora.  

 

4. Assim, não se opõe ao pleito caso tenha anuência por parte o i. Administrador 

Judicial e do Ministério Público. 

 

5. No entanto, esclarece que conforme esclarecido à fl. 4448 itens “7” a “12” e de 

acordo com a r. decisão de fls. 4854, item 7, os pleitos do IMBP de fls. 4.350 e 4.356, para 

adesão a opção I de recebimento dos créditos, foram indeferidos. Vejamos:  

 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
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6. Contra a r. decisão não foi interposto recurso pelo IMBP, desta forma, o r. 

decisum, transitou em julgado em face do credor, descabendo assim o pleito formulado 

nesse momento pela sucessora, que recebe o feito no estado, na forma do art. 108, § 3º, do 

CPC 

 

7. Vale ressaltar, por outro lado, que diferente do afirmado, a demanda de execução 

singular desse crédito concursal (citada à fl. 6351), em curso na 3ª Vara Cível de 

Madureira, também é movida em face da recuperanda (Doc. 01). 

 

8. Naquele feito, a recuperanda esclareceu que o crédito do IMBP se encontra novado 

porque a decisão deste Juízo que concedeu a recuperação judicial da Armco transitou em 

julgado e porque o crédito foi sido incluído na recuperação judicial. 

 

9. Desta forma, descabe a execução individual dos créditos tanto em face da empresa, 

quanto em face dos coobrigados, avalistas e garantidores, em razão do previsto na clausula 

nº 94 e 95 do plano, razão pela qual cabe ao credor receber apenas os valores nos termos 

do plano de recuperação aprovado, sob pena de violação ao pars conditio creditorium. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2018. 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Consulta Processual - Número - Primeira Instância

 
As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 

Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos.
 

Processo N  0167145-20.2016.8.19.0001

 
TJ/RJ - 14/01/2019 14:31:44 - Primeira instância - Distribuído em 20/05/2016
 

Processo eletrônico - clique aqui para visualizar. 
 

Visualização dos Históricos dos Mandados
 
Regional de Madureira 3ª Vara Cível

Cartório da 3ª Vara Cível
 
Endereço: Av. Ernani Cardoso   152    
Bairro: Cascadura
Cidade: Rio de Janeiro
 
Ofício de Registro: 1º Ofício de Registro de Distribuição
Ação: Confissão de Dívida
 
Assunto: Confissão de Dívida
 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
 
Exequente IMBP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Executado ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE e outro(s)...
 Listar todos os personagens

 Listar alterações / exclusões de personagens

 
Advogado(s): RJ079137  -  PATRICIA MARIA DUSEK 

RJ108628  -  BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 12/06/2018
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 12/06/2018
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico
Data da remessa: 22/05/2018
 
Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 21/05/2018
 
Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 16/05/2018
Descrição: Recebo as exceções de pré-executividade. À excepta.
 Visualizar Ato Assinado Digitalmente 
 
Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 16/05/2018

o

javascript: abrirVisualizador('2016.001.144326-5','1','0167145-20.2016.8.19.0001','N');
javascript:exibeListaPersonagens();
javascript:exibeListaHistoricoPersonagens();
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Juiz: MAURICIO CHAVES DE SOUZA LIMA
 
Tipo do Movimento: Recebidos os autos
Data do recebimento: 16/05/2018
 
Tipo do Movimento: Remessa
Destinatário: Outros
Data da remessa: 09/04/2018
Prazo: 15 dia(s)
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 09/04/2018
Descrição: Certifico que a Exceção de Pré-Executividade de fls. 102/120 é tempestiva. Certifico também

que a Exceção de Pré-Executividade de fls. 263/281 é tempestiva. À apreciação de V. Exa.
para decidir o que for de direito.

 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 24/01/2018
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 17/10/2017
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Juntada de AR
Data da juntada: 26/09/2017
Resultado: Positivo
 
Tipo do Movimento: Expedição de Documentos
Data do movimento: 17/08/2017
 
Tipo do Movimento: Digitação de Documentos
Data da digitação: 09/08/2017
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 09/08/2017
Descrição: Certifico que consta, nos autos, 02 executados. Foi expedido mandado apenas para O

PRIMEIRO EXECUTADO (fl. 99). A exequente requereu a citação por carta (fl. 94). As custas
já foram recolhidas, conforme fl. 54.

 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 04/07/2017
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Juntada de Mandado
Data da juntada: 09/06/2017
 
Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico
Data da remessa: 18/05/2017
Documentos Digitados: Mandado de Execução por Quantia Certa Art.829 do Novo CPC

 Nome da Central
Destinatária:

MADUREIRA REGIONAL CENTRAL DE CUMP MANDADOS

 Data de Recebimento pelo OJA: 25/05/2017
 Data de Devolução pelo OJA: 08/06/2017
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 17/05/2017
Descrição: Certifico que encaminho os autos à digitação para cumprimento do Provimento CGJ

120/2016.
 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 06/02/2017
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico
Data da remessa: 26/01/2017
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 26/01/2017
Descrição: Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.
 
Tipo do Movimento: Juntada de Mandado
Data da juntada: 26/01/2017
 
Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico
Data da remessa: 11/01/2017
Documentos Digitados: Mandado de Execução por Quantia Certa Art.829 do Novo CPC

 Nome da Central
Destinatária:

MADUREIRA REGIONAL CENTRAL DE CUMP MANDADOS

 Data de Recebimento pelo OJA: 18/01/2017
 Data de Devolução pelo OJA: 23/01/2017
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 06/10/2016
Descrição: Encaminho os autos à digitação para cumprir item 03, do despacho fls.71/72.
 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 30/07/2016
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico
Data da remessa: 19/07/2016
 
Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 18/07/2016
 
Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 11/07/2016
Descrição: "...3 - Cite-se o executado para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Do mandado ou carta
de citação deverá constar, também, a or...

  
Ver íntegra do(a) Despacho

 Visualizar Ato Assinado Digitalmente 
 
Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 11/07/2016
Juiz: MAURICIO CHAVES DE SOUZA LIMA
 
Tipo do Movimento: Juntada - Certidão
Data da juntada: 11/07/2016
 
Tipo do Movimento: Juntada - Extrato da GRERJ
Data da juntada: 11/07/2016
 
Tipo do Movimento: Distribuição Sorteio
Data da distribuição: 30/06/2016
Serventia: Cartório da 3ª Vara Cível - 3ª Vara Cível
 
Tipo do Movimento: Declínio de Competência
Data: 24/06/2016
Descrição: Ao Ilmº Distribuidor do Forum Regional de Madureira
 
Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 13/06/2016
 

javascript:void("12");
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Tipo do Movimento: Assinatura
Data Assinatura: 09/06/2016
 
Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 09/06/2016
Juiz: VIRGINIA LUCIA LIMA DA SILVA
 
Tipo do Movimento: Digitação de Documentos
Data da digitação: 09/06/2016
 
Tipo do Movimento: Publicado  Decisão
Data da publicação: 10/06/2016
Folhas do DJERJ.: 100/105
 
Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 08/06/2016
 
Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 08/06/2016
 
Tipo do Movimento: Decisão - Declínio de Competência
Data Decisão: 07/06/2016
Descrição: Fls. 45 - Considerando o equívoco na distribuição eletrônica, uma vez que a petição inicial

deveria ser endereçada para o Foro Regional de Madureira, Pelo exposto, DECLINO DA
COMPETÊNCIA para uma das Varas Cíveis do Fo... 

  
Ver íntegra do(a) Decisão

 Visualizar Ato Assinado Digitalmente 
 
Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 07/06/2016
Juiz: VIRGINIA LUCIA LIMA DA SILVA
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 06/06/2016
Descrição: Certifico que as custas foram complementadas corretamente e que às fls.45 e que há pedido

de redistribuição da ação para o foro Regional de Madureira.
 
Tipo do Movimento: Juntada - Extrato da GRERJ
Data da juntada: 06/06/2016
 
Tipo do Movimento: Juntada - Extrato da GRERJ
Data da juntada: 06/06/2016
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 24/05/2016
Descrição: Para processar
 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 24/05/2016
Descrição da juntada: Documento eletrônico juntado de forma automática.
 
Tipo do Movimento: Distribuição Sorteio
Data da distribuição: 20/05/2016
Serventia: Cartório da 30ª Vara Cível - 30 Vara Cível
 
Processo(s) no Tribunal
de Justiça:

Não há.

 
Localização na serventia: Processamento
 
 

javascript:void("6");
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Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da              Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro - 
RJ. 
 

GRERJ n.50312261827-28 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IMBP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade empresária inscrita 
no CNPJ/MF n.º 04.847.613/0005-43, com endereço eletrônico rene@mbp.com.br e sede 
na Rodovia Lúcio Meire número 1000, KM 15,5, Bairro Califórnia, Barra do Piraí - RJ, 
CEP: 27.113-580, neste ato representada por seu diretor-presidente, Ronald de Carvalho, 
brasileiro, casado, engenheiro, com endereço profissional acima especificado, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 418.784.937-87, por sua procuradora, inclusive com poderes especiais de 
receber e dar quitação (mandato incluso), que receberá intimações na Av. 28 de Setembro, 
389, conjuntos 607, 608 e 208, Vila Isabel, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.551-030, propõe a 
presente 
 
 

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
 
 
 
 
Em face dos devedores solventes, 1º) ARMCO STACO S/A – INDÚSTRIA 
METALÚRGICA , sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o n.72.343.882/0001-07, 
estabelecida na Estrada João Paulo, 740, Bairro Honório Gurgel, Rio de Janeiro-RJ, CEP 
21.515-002 e 2º) ARNALDO PAMPALON , italiano, casado, industrial, portador da 
carteira de identidade  RNE n. 139517-7 e do CPF de n. 635.470.408-25, residente na  Rua 
Antônio Genzini, 114, apartamento 161, São Paulo SP, expondo o quanto segue: 
 
1. A exequente é credora dos executados pela quantia líquida, certa e exigível de R$ 
3.118.862,00 ( Três milhões, cento e dezoito mil e oitocentos e sessenta e dois reais), 
representada pelo contrato de confissão de dívida celebrado em  17 de fevereiro de 2016,  
quantia esta que deveria ter sido paga em 42 parcelas, nos valores e vencimentos 
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especificados na tabela abaixo, das quais a primeira devedora quitou somente as 12  (doze) 
primeiras, restando impagas da 13ª em diante (documentos). 
 
 
2. Tabela com a relação das parcelas não honradas 
 
 

Parcela Vencimento Valor principal 
13/42 09 de março-16 103.962,00 
14/42 10 de março-16 103.962,00 
15/42 11 de março-16 103.962,00 
16/42 14 de março-16 103.962,00 
17/42 15 de março-16 103.962,00 
18/42 16 de março-16 103.962,00 
19/42 17 de março-16 103.962,00 
20/42 18 de março-16 103.962,00 
21/42 21 de março-16 103.962,00 
22/42 22 de março-16 103.962,00 
23/42 23 de março-16 103.962,00 
24/42 24 de março-16 103.962,00 
25/42 28 de março-16 103.962,00 
26/42 29 de março-16 103.962,00 
27/42 30 de março-16 103.962,00 
28/42 31 de março-16 103.962,00 
29/42 01 de abril-16 103.962,00 
30/42 04 de abril-16 103.962,00 
31/42 05 de abril-16 103.962,00 
32/42 06 de abril-16 103.962,00 
33/42 07 de abril-16 103.962,00 
34/42 08 de abril-16 103.962,00 
35/42 11 de abril-16 103.962,00 
36/42 12 de abril-16 103.962,00 
37/42 13 de abril-16 103.962,00 
38/42 14 de abril-16 103.962,00 
39/42 15 de abril-16 103.962,00 
40/42 18 de abril-16 103.962,00 
41/42 19 de abril-16 103.962,00 
42/42 20 de abril-16 103.964,10 

 
TOTAL 3.118.862,10 
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2.  Do garantidor – segundo executado 
 

Para garantia da obrigação acima assumida pela primeira executada, 
compareceu ao contrato o segundo executado na qualidade de garantidor e devedor 
solidário (cláusula VII do referido contrato anexo). 
 
3. Do interesse de agir e do valor atualizado da obrigação líquida, certa e exigível 
 

Foram muitas as tentativas de recebimento amigável desse crédito, todas 
infrutíferas. Nessa conformidade, e não satisfeita a obrigação certa, líquida e exigível 
acima descrita (arts. 786 e 783, CPC), é a presente promoção onde a credora, vem perante 
V. Exa., fulcrada ainda nas disposições e preceitos dos arts. 778, 779,I, 784,III,  e 798, I e 
II, todos do Código de Processo Civil, respeitosamente, requer se digne de determinar a 
citação dos executados, por carta com AR, para pagá-la no prazo de 3 (três) dias (art. 829, 
CPC) no valor reclamado de R$ 3.571.317,48 ( Três milhões, quinhentos e setenta e um 
mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos), consoante e memória de 
cálculo do débito anexa já devidamente atualizado (art. 798,I,b, CPC) com juros de 2% ao 
mês e aplicação da multa contratual moratória de 1%, conforme cláusula cláusula VI do 
referido contrato de confissão de dívida em anexo e honorários advocatício de 10% 
(art.827, CPC). A este valor deverá somar-se as custas processuais despendidas até o 
momento do pagamento da quantia aqui reclamada. 
 
3. Da indicação de bens à penhora feita pela credora 
 

Por falta de conhecimentos da existência de outros bens em nome dos 
executados, a credora indica à penhora dinheiro em depósito ou em aplicações em 
instituições financeiras existentes em nome dos executados (art. 835, I), pelo sistema 
BACENJUD que neste caso, pela nova sistemática do processo civil, deverá ser realizada 
na forma do art.854, CPC, ou seja, que seja efetivada antes da citação e sem dar ciência 
prévia aos devedores, conforme os novos preceitos legais autorizadores. 
 
4. Do requerimento para intimação dos devedores para indicação de bens à penhora 
 

Sem prejuízo da nomeação de bens feita acima, que no caso poderá resultar 
infrutífera, requer a intimação dos devedores, concomitantemente à citação, para indicarem 
ao Juízo quais são, onde se encontram e quanto valem seus bens passíveis de penhora, 
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alertando-os já no mandado de citação que a falta no cumprimento desta intimação poderá 
acarretar ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 774, V, CPC). 
 
5. Do valor da causa 
 
  Para efeitos fiscais e de alçada é de R$ 3.571.317,48 (Três milhões, 
quinhentos e setenta e um mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos) o 
valor desta execução, instruída com os documentos necessários à sua propositura (art. 
CPC). 
 

NESTES TERMOS 
P. DEFERIMENTO. 

 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 2016. 

 
 
 
 

Patrícia Dusek 
OAB-RJ 79.137 

 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  14/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  15/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

16/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 22/01/2019

Data da Juntada 17/01/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

 

 

GRERJ nº 10719391820-49 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue:  

 

DA RETIRADA DE VALORES CONCURSAIS DAS CONTAS DA EMPRESA 

PELO BANCO BRADESCO S/A 

 

1. Com efeito, mesmo diante de todas as decisões já proferidas por este MM. Juízo1 

no feito, lamentavelmente o BANCO BRADESCO2 procedeu o débito na conta da 

empresa do vultoso valor de R$ 780.451,22 (setecentos e oitenta mil quatrocentos e 

cinquenta e um reais e vinte dois centavos) referente ao contrato nº 011161501. 

 

2. Como se vê das trocas de e-mails, ao perceber a previsão de cobrança, a empresa 

prontamente esclareceu que os valores seriam concursais, por isso não poderiam ser 

debitados da sua conta.  

                                                           
1 Recentemente o TJRJ manteve decisão deste Juízo determinando a devolução de valores concursais 

retirados indevidamente pelo Banco Itaú S/A nos autos do AI nº: 0050324-96.2017.8.19.0000 
2 Credor nesta RJ de um crédito de R$ 13.133.756,72 (fl. 1.826). 
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**************************************************************** 

  
3. No entanto, apesar do banco ter concordado com a assertiva, afirmando que se 

tratava de mero “provisionamento”, procedeu ao bloqueio indevidos dos valores.  
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4. E pior. Pelo que se percebe essa cobrança o seria apenas a primeira das sete 

parcelas a serem debitadas absurdamente das contas da empresa, o que praticamente 

liquidaria a passivo da empresa com o Banco violando notoriamente o pars conditio 

creditorium! 
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5. Como se sabe, a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de 

recuperação judicial, tornando ainda mais gravosa a retirada de capital de giro da empresa, 

trazendo-lhe diversos prejuízos, principalmente frente aos compromissos financeiros com 

fornecedores, governo e empregados, impactando negativamente na imagem da empresa 

no mercado, em um momento muito delicado devido ao processo de recuperação judicial. 

 

6. Desta forma, requer seja oficiado o Banco Bradesco S/A com a MÁXIMA 

URGÊNCIA para que no prazo de 24 horas, contados da intimação do decisum: i) 

providencie o estorno dos valores retirados indevidamente para conta da empresa, sob pena 

de penhora on line para devolução dos mesmos, ii) cancele os eventuais e futuros débitos 

decorrentes do contrato capital de giro nº 011161501, sob pena de fixação de multa diária e 

configuração de crime de desobediência. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2018. 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Jorge Mesquita

De: Victor Guimarães <vguimaraes@armcostaco.com>
Enviado em: quinta-feira, 17 de janeiro de 2019 14:12
Para: Marcos Lara
Cc: FREDERICO IMBICO FRANCA; LUCIA MACHADO DA PAZ; Iaciara Batista; 

ROSALDO DIAS MARTINEZ; Juridico; Jorge Mesquita
Assunto: RES: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM 

CONTA CORRENTE. URGENTE!

Prezados,  
 
Tomando em conta a gravidade da situação, bem como a falta de resolução do problema, estou copiando o Dr Jorge 
para que possa tomar as devidas medidas legais para a solução do absurdo ocorrido, lembrando que estamos diante 
de um crime contra uma empresa em recuperação judicial. 
 
Ressalto que a retirada desse valor de mais de 700K da conta da empresa, nos trouxe diversos prejuízos, 
principalmente frente aos nossos compromissos financeiros com fornecedores, governo e empregados, impactando 
negativamente a imagem da empresa no mercado, em um momento muito delicado devido ao processo de 
recuperação judicial. 
 
Att., 
Victor Guimaraes 
 

De: Victor Guimarães  
Enviada em: terça-feira, 15 de janeiro de 2019 17:56 
Para: Marcos Lara 
Cc: FREDERICO IMBICO FRANCA; LUCIA MACHADO DA PAZ; Iaciara Batista; ROSALDO DIAS MARTINEZ; Juridico 
Assunto: Re: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. URGENTE! 
 
Marcos, acione imediatamente os advogados. Isso é um crime contra o processo de RJ, claramente definido em Lei.  
 
Obrigado, 
Victor  

Enviado do meu iPhone 
 
Em 15 de jan de 2019, à(s) 16:25, Marcos Lara <marcoslara@armcostaco.com> escreveu: 

Frederico boa tarde, 
  
Precisamos de uma posição quanto ao estorno do débito. 
  
Att, 
Marcos Lara 
  

De: Marcos Lara  
Enviada em: terça-feira, 15 de janeiro de 2019 08:35 
Para: 'FREDERICO IMBICO FRANCA' <frederico.franca@bradesco.com.br> 
Cc: LUCIA MACHADO DA PAZ <lucia.paz@bradesco.com.br>; Victor Guimarães 
<vguimaraes@armcostaco.com>; Iaciara Batista <iaciara@armcostaco.com>; ROSALDO DIAS 
MARTINEZ <rosaldo.martinez@bradesco.com.br>; Juridico <juridico@armcostaco.com> 
Assunto: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
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Frederico bom dia, 
  
Houve o débito na data de ontem. 
Você nos respondeu no email abaixo, que este lançamento não seria debitado. 
Como vamos fazer agora ? Peço que esse débito seja estornado. 
  
Att, 
Marcos Lara 
  

De: FREDERICO IMBICO FRANCA [mailto:frederico.franca@bradesco.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 9 de janeiro de 2019 13:37 
Para: Marcos Lara <marcoslara@armcostaco.com> 
Cc: LUCIA MACHADO DA PAZ <lucia.paz@bradesco.com.br>; Victor Guimarães 
<vguimaraes@armcostaco.com>; Iaciara Batista <iaciara@armcostaco.com>; ROSALDO DIAS 
MARTINEZ <rosaldo.martinez@bradesco.com.br> 
Assunto: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
  
Marcos, 
  
O débito não ocorrerá. 
A empresa está em RJ e o valor refere-se a uma operação contratada anteriormente a abertura da 
RJ e que encontra-se com saldo devedor / vencido. 
Existe o “lançamento futuro” em conta porém o mesmo não será debitado. 
  
Atenciosamente, 
  
Frederico França 
Bradesco Corporate 
Tel: +55 (21) 2102-8360 ramal 8360 
Tel: +55 (21) 97513-0869 
frederico.franca@bradesco.com.br 
Rua Almirante Grenfall, 405, Bl 1 3º Andar – Cep: 25085-135 
Duque de Caxias - RJ 
  

  

<image001.png> 

  

De: Marcos Lara [mailto:marcoslara@armcostaco.com]  
Enviada em: quarta-feira, 9 de janeiro de 2019 13:34 
Para: FREDERICO IMBICO FRANCA 
Cc: LUCIA MACHADO DA PAZ; Victor Guimarães; Iaciara Batista; ROSALDO DIAS MARTINEZ 
Assunto: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
  
Frederico boa tarde, 
  
Fico no aguardo de uma resposta. 
Haverá ou não este débito ? 
Que débito é este que desconhecemos ? 
  
Att, 
Marcos Lara 
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De: Marcos Lara  
Enviada em: quarta-feira, 9 de janeiro de 2019 09:10 
Para: 'FREDERICO IMBICO FRANCA' <frederico.franca@bradesco.com.br> 
Cc: 'LUCIA MACHADO DA PAZ' <lucia.paz@bradesco.com.br>; Victor Guimarães 
<vguimaraes@armcostaco.com>; Iaciara Batista <iaciara@armcostaco.com>; 
'rosaldo.martinez@bradesco.com.br' <rosaldo.martinez@bradesco.com.br> 
Assunto: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
  
Frederico bom dia, 
  
O lançamento ainda consta nos lançamentos futuros. 
Gostaríamos de maiores informações. 
  
Att, 
Marcos Lara 
  
<image002.png> 
  
  
  

De: Marcos Lara  
Enviada em: segunda-feira, 7 de janeiro de 2019 14:50 
Para: 'FREDERICO IMBICO FRANCA' <frederico.franca@bradesco.com.br> 
Cc: LUCIA MACHADO DA PAZ <lucia.paz@bradesco.com.br>; Victor Guimarães 
<vguimaraes@armcostaco.com>; Iaciara Batista <iaciara@armcostaco.com>; 
'rosaldo.martinez@bradesco.com.br' <rosaldo.martinez@bradesco.com.br> 
Assunto: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
  
Frederico, 
  
Fico no aguardo da verificação desse lançamento. 
  
Att, 
Marcos Lara 
  

De: FREDERICO IMBICO FRANCA [mailto:frederico.franca@bradesco.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 7 de janeiro de 2019 14:47 
Para: Marcos Lara <marcoslara@armcostaco.com> 
Cc: LUCIA MACHADO DA PAZ <lucia.paz@bradesco.com.br>; Victor Guimarães 
<vguimaraes@armcostaco.com> 
Assunto: RES: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
  
Marcos, 
  
É um provável provisionamento, mas na teoria, não deverá ocorrer o débito. 
Estamos verificando e lhe retorno. 
  
Frederico França 
Bradesco Corporate 
Tel: +55 (21) 2102-8360 ramal 8360 
Tel: +55 (21) 97513-0869 
frederico.franca@bradesco.com.br 
Rua Almirante Grenfall, 405, Bl 1 3º Andar – Cep: 25085-135 
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Duque de Caxias - RJ 
  

  

<image001.png> 

  

De: Marcos Lara [mailto:marcoslara@armcostaco.com]  
Enviada em: segunda-feira, 7 de janeiro de 2019 14:28 
Para: FREDERICO IMBICO FRANCA 
Cc: LUCIA MACHADO DA PAZ; Victor Guimarães 
Assunto: ENC: BRADESCO. PREVISÃO DE DÉBITO DE CAPITAL DE GIRO(?) EM CONTA CORRENTE. 
URGENTE! 
  
Frederico boa tarde, 
  
Gostaria de maiores informações do que se trata o lançamento futuro abaixo para 14/01 – 
OPERAÇÃO CAPITAL DE GIRO – R$ 780.451,22 . 
  
Que operação é essa ? 
  
No aguardo, 
Att, 
Marcos Lara 
  
<image003.png> 
<image004.png> 
  

AVISO LEGAL  

...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, 

podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for 

destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, 

distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta 

mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos 

que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em 

sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e 

validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 

poderes de representação.  

LEGAL ADVICE 

...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it 

can bear private and/or legally exceptional information. If you are not addressee of 

this message, since now you are advised to not release, copy, distribute, check or, 

otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If 

you received this message by mistake, we ask you to return this email, making 

possible, as soon as possible, the elimination of its contents of your database, 

registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued 

by someone who has no representation powers, shall be null or void. 

  

AVISO LEGAL  

...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, 

podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for 

destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, 

distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta 

mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos 

que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em 

sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e 

validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 

poderes de representação.  

LEGAL ADVICE 

...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it 

can bear private and/or legally exceptional information. If you are not addressee of 
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this message, since now you are advised to not release, copy, distribute, check or, 

otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If 

you received this message by mistake, we ask you to return this email, making 

possible, as soon as possible, the elimination of its contents of your database, 

registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued 

by someone who has no representation powers, shall be null or void. 
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Extrato de: Ag:  | CC:   14/01/2019  14/01/20193370 0148380-3 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
armco staco sa industria metalurgica | CNPJ: 072.343.882/0001-07

Nome do usuário: LUCIANA LEITE PIRES BASTOS

Data da operação: 17/01/2019 - 14h25

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

03370 | 0148380-3 766.442,84 766.442,84

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

11/01/2019 SALDO ANTERIOR 1,00

14/01/2019 TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.NEXA RECURSOS MINERA

6016576 87.458,00 87.459,00

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.NEXA RECURSOS MINERA

6221718 2.551,81 90.010,81

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.FERNANDO LUIS STOFFE

6250171 55.760,00 145.770,81

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.ROTEC BRASIL 330 LTD

6516613 3.155,00 148.925,81

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.ENTREVIAS CONCESSION

6656069 167.110,00 316.035,81

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.ENTREVIAS CONCESSION

6656072 64.878,00 380.913,81

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.DC2 SINALIZACAO LTDA

6901279 3.533,60 384.447,41

TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS
Vlouner Silva Martins

2133173 1.442,00 385.889,41

RESGATE INVEST FACIL 420705 359.866,96 745.756,37
RESGATE INVEST FACIL 2083571 597.097,18 1.342.853,55
DESP CARTORARIAS DBTP 2148381 -2.210,56 1.340.642,99
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

2148381 -2,94 1.340.640,05

TAR COMANDADA COBRANCA
POR MOTIVO DE DEVOLUCAO 00000008

2148381 -31,12 1.340.608,93

PAGTO ELETRON COBRANCA
NF 26

5806 -4.268,80 1.336.340,13

PAGTO ELETRON COBRANCA
AXIS IND PROD SIDERURGICO LTDA

5807 -14.935,20 1.321.404,93

PAGTO ELETRON COBRANCA
GUILHERME SOEHNCHEN FERR LTDA

5808 -32,80 1.321.372,13

PAGTO ELETRON COBRANCA
ABM REFEICOES EMPRESARIAIS EIREL

5809 -46.806,36 1.274.565,77

PAGTO ELETRON COBRANCA
BENAFER S A COM E IND

5810 -33.372,68 1.241.193,09

PAGTO ELETRON COBRANCA
INDUSTRIAL REX LTDA

5811 -26.316,88 1.214.876,21

PAGTO ELETRON COBRANCA
METALBO IND DE FIXAD MET LTDA

5812 -19.958,22 1.194.917,99

PAGTO ELETRON COBRANCA
INDUSTRIA COMERCIO P N LTDA

5813 -18.715,44 1.176.202,55

PAGTO ELETRON COBRANCA
4 P L DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

5814 -18.250,00 1.157.952,55

PAGTO ELETRON COBRANCA
BANCO SOFISA S/A

5815 -17.314,95 1.140.637,60

PAGTO ELETRON COBRANCA
METALBO

5816 -14.965,86 1.125.671,74

PAGTO ELETRON COBRANCA
4 P L DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

5817 -10.395,00 1.115.276,74

PAGTO ELETRON COBRANCA
FRIMOX QUIMICA LTDA

5818 -10.102,50 1.105.174,24

PAGTO ELETRON COBRANCA
CABOS ACO S J I COMERCIO LTDA

5819 -8.515,75 1.096.658,49

PAGTO ELETRON COBRANCA
METALBO IND DE FIXAD MET LTDA

5820 -3.788,40 1.092.870,09

PAGTO ELETRON COBRANCA
SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS

5821 -1.817,45 1.091.052,64

PAGTO ELETRON COBRANCA
IMEPEL INDUSTRIA MECANICA LTDA

5822 -1.693,65 1.089.358,99

PAGTO ELETRON COBRANCA
FITACO FITAS DE ACO PARA EMBALAG

5823 -1.228,44 1.088.130,55

PAGTO ELETRON COBRANCA
MUT FAC FACAS INDS LTDA

5824 -466,56 1.087.663,99

TAR SERV TED STR PAGFOR 337014 -39,12 1.087.624,87
PAGTO ELETRONICO TRIBUTO
INTERNET --MT-SEFAZ/GNRE ONLINE

5044171 -14.910,00 1.072.714,87

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO
INTERNET --MT-SEFAZ/GNRE ONLINE

5044252 -14.910,00 1.057.804,87

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO
INTERNET --MT-SEFAZ/GNRE ONLINE

5044503 -7.770,00 1.050.034,87

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO
INTERNET --MT-SEFAZ/GNRE ONLINE

5044686 -14.910,00 1.035.124,87

OPERACAO CAPITAL GIRO
CONTR 011161501 PARC 001/017

4040014 -780.451,22 254.673,65

jorge.mesquita
Realce







PAGFOR TED STR SD DISP 337014 -251.972,65 2.701,00
TRANSF CC PARA CC PJ
MEDEIROS & FILHOS MATERIAIS DE C

552890 -2.700,00 1,00

Total 1.342.852,55 -1.342.852,55 1,00

Os dados acima têm como base  17/01/2019 às 14h25 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

15/01/2019 SALDO ANTERIOR 276.671,75
APLIC.INVEST FACIL 5129193 -274.645,75 2.026,00

16/01/2019 BX AUTOMATICA APLICACOES 160119 478.762,21 480.788,21
TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.GARRA INDUSTRIA C R

8851078 1.166,00 481.954,21

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.SOMAX AMBIENTAL E AC

9476583 1.680,00 483.634,21

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

2148381 -2,94 483.631,27

PAGTO ELETRON COBRANCA
ARRUELAS PRIMUS IND C LTDA ME

5838 -10.533,75 473.097,52

PAGTO ELETRON COBRANCA
LANDO IND E COMERCIO LTDA

5839 -7.434,75 465.662,77

PAGTO ELETRON COBRANCA
SEW EURODRIVE BRASIL LTDA

5840 -7.260,43 458.402,34

PAGTO ELETRON COBRANCA
CHUBB SEGUROS BRASIL SA

5841 -6.698,98 451.703,36

PAGTO ELETRON COBRANCA
PORTELLA CABOS DE ACO E SERV

5842 -1.234,40 450.468,96

PAGAMENTO FORNECEDOR C/C 337016 -16.438,00 434.030,96
TARIFA PAGFOR C/C 337016 -3,48 434.027,48
TAR SERV TED STR PAGFOR 337016 -34,23 433.993,25
TED DIF.TITUL.CC H.BANK
DEST. CARMONA MAYA

9368051 -300.000,00 133.993,25

TED D CC HBANK*
DEST. ARMCO STACO SA INDUS

9288165 -1.100,00 132.893,25

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO
INTERNET --SP-SEFAZ/GNRE

5010109 -936,36 131.956,89

PAGFOR TED STR SD DISP 337016 -131.843,49 113,40
DOC/TED INTERNET
TED INTERNET

9288165 -10,00 103,40

DOC/TED INTERNET
TED INTERNET

9368051 -10,00 93,40

CHEQUE COMPENSADO 446 -92,40 1,00

17/01/2019 TED TRANSF ELET DISP *
DEST.ARMCO STACO SA INDUS

9829792 -1.500,00 -1.499,00

TARIFA DOC/TED
TED INTERNET

9829792 -10,00 -1.509,00

TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 3988399 1.000.000,00 998.491,00
TED TRANSF ELET DISP *
DEST.ARMCO STACO SA INDUS

1009619 -12.268,87 986.222,13

TARIFA DOC/TED
TED INTERNET

1009619 -10,00 986.212,13

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 5010109 -6.579,42 979.632,71
PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 5010109 -105,00 979.527,71
TED-TRANSF ELET DISPON
DEST.ARCELORMITTAL BRASIL

1170620 -158.718,33 820.809,38

TARIFA DOC/TED
TED INTERNET

1170620 -10,00 820.799,38

PAGTO ELETRON COBRANCA 5843 -33.465,29 787.334,09
PAGTO ELETRON COBRANCA 5844 -16.755,80 770.578,29
PAGTO ELETRON COBRANCA 5845 -8.710,00 761.868,29
PAGTO ELETRON COBRANCA 5846 -7.805,03 754.063,26
PAGTO ELETRON COBRANCA 5847 -2.859,50 751.203,76
PAGTO ELETRON COBRANCA 5848 -821,78 750.381,98
PAGTO ELETRON COBRANCA 5849 -663,58 749.718,40
PAGTO ELETRON COBRANCA 5850 -426,00 749.292,40
PAGTO ELETRON COBRANCA 5851 -282,90 749.009,50
PAGTO ELETRON COBRANCA 5852 -15.739,87 733.269,63
PAGTO ELETRON COBRANCA 5853 -15.192,03 718.077,60
PAGTO ELETRON COBRANCA 5854 -5.772,80 712.304,80
PAGTO ELETRON COBRANCA 5855 -1.660,00 710.644,80
PAGTO ELETRON COBRANCA 5856 -1.200,00 709.444,80
PAGTO ELETRON COBRANCA 5857 -276,00 709.168,80
PAGTO ELETRON COBRANCA 5858 -7.009,77 702.159,03
PAGTO ELETRON COBRANCA 5859 -10.514,65 691.644,38
PAGTO ELETRON COBRANCA 5860 -406,27 691.238,11

Total 1.481.608,21 -1.067.041,85 691.238,11

Saldos Invest Fácil / Plus

Data Histórico Valor (R$)





14/01/2019 SALDO INVEST FÁCIL 279.332,84

Os dados acima têm como base  17/01/2019 às 14h25 e estão sujeitos a alterações.





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

17/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  17/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO PIRES GALVÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VITOR LEONARDO SCHULZE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6358/6359:

 

a) Oficie ao Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo para que informe se os valores bloqueados

em nome das Recuperandas no processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100, foi devidamente

disponibilizado em favor deste Juízo.

 

b) Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe a este Juízo se foi realizada transferência

para conta vinculada ao processo nº 0190197-45.2016.8.19.001, à disposição do Juízo da 3ª

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, referente a valores bloqueados no processo nº 1050989-

13.2018.8.26.0100, oriundo da 42ª Vara Cível de São Paulo.

 

2 - Fls. 6361/6362 - Dê-se vista as Recuperandas e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Paulo Assed Estefan 

 
Em 23/01/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu 
indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 ( 
setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente ao 
contrato nº 011161501.  
 
Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança, esclareceu, 
através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não poderiam ser 
debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero "provisionamento", 
procedeu ao bloqueio indevido dos valores. 
 
É o sucinto relatório. 
Examinados decido. 
 
Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação 
judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao 
compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como 
decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste Juízo, 
determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta bancária, e 
não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como menciona a petição 
da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme  extrato de fl. 6466, 
percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem debitadas da conta da 
empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com urgência, para que, no prazo 
de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados indevidamente para a conta da empresa, 
bem como cancele os eventuais e futuros débitos decorrentes do contrato capital de giro nº 
011161501, sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência. 
 
Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar. 
 
Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441. 
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Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.  
 

Rio de Janeiro, 23/01/2019. 
 
 

Paulo Assed Estefan - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Paulo Assed Estefan 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 421C.Y9SJ.EYJR.RT72 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.512 - RJ (2018/0163427-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA  - 

RJ108628 
   JORGE MESQUITA JÚNIOR  - RJ141252 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL DE BAURU - SP 
INTERES.  : LECOM TECNOLOGIA S.A 
ADVOGADOS : GUILHERME BOMPEAN FONTANA  - SP241201 
   AMANDA TEIXEIRA PRADO  - SP331213 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Armco Staco 

Indústria Metalúrgica Ltda - em recuperação judicial, em face do Juízo de Direito da 

3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e do Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de 

Bauru/SP.

Aduze que, "diante da crise vivida no país e da ausência de liquidez 

decorrente da cessão de créditos que comprometeram seu capital de giro, foi 

obrigada a apresentar Recuperação Judicial em 08.06.2016, perante o Juízo da 3ª 

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, a fim de garantir a 

manutenção de suas atividades, buscando prestigiar a função social da empresa, 

descrita nos arts. 170 da CRFB e no art. 47, da LRJ.", sendo o pedido deferido em 

julho de 2016, com a determinação de suspensão de todas as ações ou execuções 

contra empresa, nos termos do artigo 6º da Lei 11.101/05, "suspensão que foi 

prorrogada pelo juízo até que se deliberasse em AGC sobre o plano de recuperação 

apresentado".

Afirma que o plano de recuperação da empresa foi apresentado e 

aprovado pelos credores em 28.6.2017, tendo sido concedida recuperação judicial 

em 11.7.2017 cuja sentença transitou em julgado em 24.8.2017.

Assevera que "o crédito buscado no juízo Cível decorre de ação 

ajuizada em 2014, decorrente de dívida constituída anteriormente à recuperação 

judicial, decorrente de ação de cobrança pela realização 'cessão de direitos de uso e 

manutenção dos produtos Atos Lecom' cuja sentença foi prolatada em 07.11.2016 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

(posterior à recuperação judicial) - o que configura sua notória submissão ao 

concurso de credores- nos termos do artigo 49, da Lei 11.101/2005.

Acrescenta que, não obstante, a Lecom, ao invés de habilitar seu 

crédito na recuperação judicial, "entendeu por executar individualmente perante o 

Juízo Cível, distribuindo o presente cumprimento de sentença no valor histórico de 

R$ 95.529,75 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos), atualizado em 20.04.2018 para R$ 115.650,99 (vinte e nove mil, 

novecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) (sic), pela inclusão de 

multa de 10%, honorários de execução e custas (art. 523, do CPC)" e, mesmo 

sabedor do estado recuperacional da suscitante, "pediu o prosseguimento da 

demanda penhora on line dos valores das contas da empresa, o que ensejou a 

decisão conflitada".

Liminar deferida, durante o recesso forense, pela Presidência desta 

Corte (fls. 348/351), informações dos Juízos suscitados às fls. 359/361 e 365/367. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 369/373.

Eis os fundamentos pelos quais foi deferida a liminar:

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado de que 

"os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05" (CC n.º 

146.657/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Segunda Seção, julgado 

em 26/10/2016, DJe 7/12/2016).

Nesse sentido vejam-se precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. As decisões provenientes do Juízo Federal da 30ª Vara da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, nos autos da ação de reintegração de 

posse, atingem e, por consequência, têm o condão de alterar o plano 

de recuperação da empresa ré que tramita perante o Juízo de Direito 

da 6ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ, o que não se pode 
MIG15 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

admitir em razão do princípio maior da preservação da empresa.

2. A matéria versada no presente conflito é iterativa no âmbito desta 

Corte de Justiça que, em hipóteses similares, reconhece a 

competência do Juízo universal para julgar as causas em que estejam 

envolvidos interesses e bens da empresa em recuperação, inclusive 

para aquelas envolvendo reintegração de posse, pois o destino do 

patrimônio da suscitante - em processo de recuperação judicial - não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por Juízo diverso daquele 

competente para a recuperação, sob pena de prejudicar o 

funcionamento da empresa, inviabilizando o seu restabelecimento.

3. O artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, ao estabelecer que 'a decretação 

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário', preserva a universalidade do juízo que 

processa a falência ou a recuperação judicial e gera consequente 

atração para o juízo universal de todas as ações de interesse da 

massa falida ou da empresa em recuperação.

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no CC 137.301/RJ, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. VASP. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. 

BEM IMÓVEL DA UNIÃO. SUSPENSÃO. ATOS CONSTRITIVOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. O conflito de competência foi decidido no sentido do entendimento 

do STJ de que, decretada a falência, é essencial que quaisquer atos 

constritivos sobre os bens da massa falida sejam submetidos ao Juízo 

universal, nos exatos termos do art. 76 da Lei nº 11.101/2005.

2. A competência para processar e julgar ação reinvindicatória de bem 

imóvel proposta pela União é da Justiça Federal, ainda que manejada 

contra massa falida (art. 109, I, da CF/88).

3. Os embargos de declaração só são cabíveis nas hipóteses 

previstas no art. 535 do CPC, ou seja, para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado, jamais para tentar alterá-lo por 

mero inconformismo.

4. Embargos de declaração nos embargos de declaração no conflito 

de competência rejeitados." (EDcl nos EDcl no CC 136.241/SP, Rel. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

27/05/2015, DJe 02/06/2015.)

Ante o exposto, DEFIRO a liminar, exclusivamente, para determinar a 

suspensão dos atos executórios do Cumprimento de Sentença n.º 

0003687-39.2018.8.26.0071, em trâmite perante  JUÍZO DE DIREITO 

DA 5ª VARA CÍVEL DE BAURU - SP, bem como para designar o 

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ, a fim de decidir, provisoriamente, acerca das medidas 

urgentes requeridas (art. 955 do novo Código de Processo Civil). 

O Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Bauru/SP informou que, de fato, 

foi efetivada a constrição de valores pertencentes à suscitante, tendo, contudo, 

determinado a suspensão da execução em razão da liminar aqui deferida.

Desse modo, necessária se faz a confirmação da liminar, a fim de que 

não sejam praticados novos atos de constrição de bens ou valores da suscitante 

durante o curso da recuperação judicial.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida e, com fundamento no 

artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar 

competente para qualquer ato de constrição ou alienação de bens ou valores da 

suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 3ª Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro/RJ.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 14 de novembro de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: FALÊNCIA





1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Endereço: Praia da Olaria, 155 – Cocotá – Ilha do Governador
Rio de Janeiro – RJ. CEP 21910-295 – Tel.3386-1504 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2018.

Do 1º RCPN DA CAPITAL - RJ
Ao Juízo da(o) 3ª Vara Empresarial Comarca da Capital RJ
Assunto: Comunicação do Registro de Interdição comercial

Exmo(a). Senhor(a) Juiz(a) de Direito,

____COMUNICO a V.Exª. que aos Ao terceiro (3) dia do mês de maio (5)  de dois mil e
dezoito (2018) nesta cidade do(e) Rio de Janeiro e em cartório, foi registrado no livro EFA-3,
à(s) folha(s) 45 sob o número de ordem 5888, o registro da INTERDIÇÃO COMERCIAL em
nome da empresa falida ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA, atividade:
Fabricação de estruturas metálicas, Estrada João Paulo, 740, Honório Gurgel, Honório
Gurgel, CEP 21512001, Rio de Janeiro-RJ, CNPJ nº 72.343.882/0001-07, tendo com
sócio(s) ANTONIO CARVALHO DE VELHENA, nacionalidade brasileiro, profissão
engenheiro, portador do CPF nº 002.678.778-46, documento de identidade nº 7.767.698
SSP-SP, residente e domiciliados à Alameda Kings, 44, Condomínio Aquarius II, São José
dos Campos-SP, ANTONIO FERNANDES, nacionalidade brasileiro, profissão administrador
de empresas, portador do CPF nº 650.750.058-53, documento de identidade nº 5.539.761-X
SSP-SP, residente e domiciliados à Rua Antonio de Lucena, 22, Apartamento 102, Torre
A-1, Ipê-Chacara Califórnia, São Paulo-SP, ARNALDO PAMPALON, nacionalidade italiano,
profissão industrial, portador do CPF nº 635.470.408-25, documento de identidade nº
W-139.517-7 RNE e FERNANDO ANTONIO CARVALHO DE VILHENA, nacionalidade
brasileiro, profissão engenheiro, portador do CPF nº 002.678.778-46, documento de
identidade nº 7.767.698 SSP-SP, residente e domiciliados à Alameda Kings, 44,
Condomínio Aquarius II, São José dos Campos-SP, sendo nomeado(a) Síndico/Comissário
o(a) Representada pelo DR Frederico Costa RibeiroAdvocacia Costa Ribeiro, Faria
Advogados Associados, Praça XV de Novembro, nº 34, 3º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,
conforme sentença proferida pelo(a) MM Juiz(a) Dr(a) LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES
da 3ª Vara Empresarial Comarca da Capital RJ,   aos vinte e três (23) dias do mês de junho
(6)  de dois mil e dezesseis (2016), processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001. ATUAL
COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA: em virtude do ofício nº 2185/2018, datado de 22/10/2018,
recebido em 01/11/2018, informando a atual composição societária da Empresa
ARMCO STACO S.A. - INDUSTRIAL METALÚRGICA, qual seja: ARNALDO PAMPALON
e FERNANDO ANTONIO CARVALHO DE VILHENA e ANTONIO FERNANDES.

Respeitosamente,

Elenice Araújo da Silva
Esc. mat 94-1741





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 24/01/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu 
indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 
( setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente 
ao contrato nº 011161501. 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança, esclareceu, 
através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não poderiam ser 
debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero "provisionamento", 
procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

É o sucinto relatório.
Examinados decido.

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação 
judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao 
compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como 
decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste Juízo, 
determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta bancária, 
e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como menciona a 
petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme  extrato de fl. 6466, 
percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem debitadas da conta da 
empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com urgência, para que, no prazo 
de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados indevidamente para a conta da empresa, 
bem como cancele os eventuais e futuros débitos decorrentes do contrato capital de giro nº 
011161501, sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência.

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

1195





Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu 
indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 
( setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente 
ao contrato nº 011161501. 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança, esclareceu, 
através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não poderiam ser 
debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero "provisionamento", 
procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

É o sucinto relatório.
Examinados decido.

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação 
judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao 
compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como 
decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste Juízo, 
determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta bancária, 
e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como menciona a 
petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme  extrato de fl. 6466, 
percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem debitadas da conta da 
empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com urgência, para que, no prazo 
de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados indevidamente para a conta da empresa, 
bem como cancele os eventuais e futuros débitos decorrentes do contrato capital de giro nº 
011161501, sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência.

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

1195





Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu 
indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 
( setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente 
ao contrato nº 011161501. 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança, esclareceu, 
através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não poderiam ser 
debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero "provisionamento", 
procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

É o sucinto relatório.
Examinados decido.

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação 
judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao 
compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como 
decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste Juízo, 
determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta bancária, 
e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como menciona a 
petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme  extrato de fl. 6466, 
percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem debitadas da conta da 
empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com urgência, para que, no prazo 
de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados indevidamente para a conta da empresa, 
bem como cancele os eventuais e futuros débitos decorrentes do contrato capital de giro nº 
011161501, sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência.

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

1195





Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu 
indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 
( setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente 
ao contrato nº 011161501. 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança, esclareceu, 
através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não poderiam ser 
debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero "provisionamento", 
procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

É o sucinto relatório.
Examinados decido.

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação 
judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao 
compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como 
decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste Juízo, 
determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta bancária, 
e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como menciona a 
petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme  extrato de fl. 6466, 
percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem debitadas da conta da 
empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com urgência, para que, no prazo 
de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados indevidamente para a conta da empresa, 
bem como cancele os eventuais e futuros débitos decorrentes do contrato capital de giro nº 
011161501, sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência.

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

1195





Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.
Øþ

1195
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Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$39,021110-6

CAARJ / IAB R$3,902001-6

OUTROS FUNDOS R$1,956898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$1,956898-0000208-9

Total: R$46,82

Rio de Janeiro, 24-janeiro-2019

                                                                                                                                          .

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA

28575

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 1071939182049

Pagamento: 17/01/2019 

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 72343882000107 Autenticação: 00017159183

Nome de quem faz o recolhimento: ARMCO STACO 

S.A - INDUSTRIA METALURGICA

Informação complementar: INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO 

STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA E

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 
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Data 25/01/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 219/2019/OF

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro       

Prezado Senhor,

Tendo em vista  o  constante  do  processo  em referência,  solicito  a  V.Sª.,  com urgência,  as
providências necessárias no sentido de que seja providenciado, no prazo de 24 horas, o estorno dos
valores  retirados  indevidamente  para  a  conta  da  empresa,  bem  como  que  sejam  cancelados  os
eventuais e futuros débitos decorrentes do contrato capital de giro nº 011161501, sob pena de fixação
de multa diária e configuração de crime de desobediência, conforme decisão proferida cuja cópia segue
em anexo.

Atenciosamente,

Paulo Assed Estefan
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Banco Bradesco S/A

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4LIH.3N1I.L9R2.VW72
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ. 

 

Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  

 

 

 

 

 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente nomeado 

como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade ARMCO STACO 

S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 

obediência à douta decisão de fl. 6377, aduzir e requerer o que abaixo segue. 
 

Em sua petição de fls. 6361/6362 a METALÚRGIA BARRA DO PIRAÍ S.A, sob a 

alegação de ser a sucessora da IMBP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, essa última credora 

da Recuperação Judicial, apresenta petição na qual pretende (1) retificação do nome da 

credora, em virtude da sucessão e (2) informar dados bancários e ratificar a escolha pela opção 

I realizada pela sucedida.  
 

Assim, quanto a sucessão, constata-se que está formalmente correta, motivo 

pelo qual a ela não nos opomos. Outrossim, esclarecemos que incumbe à Recuperanda 

efetuar a modificação da conta corrente para depósito bancário dos créditos, sendo certo que 

somente quando elaborado o QGC – Quadro Geral de Credores é que haverá alteração 

definitiva na lista de credores. 
 

Outrossim, conforme já informado pela Recuperanda às fls. 6448/6449, a escolha 

pela Opção I, realizada pela sucedida IMBP, consoante decisão de fls. 4448, item “7” a “12” , 

foram indeferidos, motivo pelo qual não há como a sua sucessora manifestar tal opção neste 

momento, haja vista, inclusive que já transcorrido o prazo para fazê-lo. 







  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 
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Termos em que, 

 

Espera Juntada. 

 

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2019. 

 

 

Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 04/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu

indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 (

setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente

ao contrato nº 011161501.

 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança,

esclareceu, através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não

poderiam ser debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero

"provisionamento", procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

 

É o sucinto relatório.

Examinados decido.

 

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação

judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao

compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como

decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste

Juízo, determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta

bancária, e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como

menciona a petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme

extrato de fl. 6466, percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem

debitadas da conta da empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com

urgência, para que, no prazo de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados

indevidamente para a conta da empresa, bem como cancele os eventuais e futuros débitos

decorrentes do contrato capital de giro nº 011161501, sob pena de fixação de multa diária e

configuração de crime de desobediência.

 

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

 

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

 

Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.

 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 04/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu

indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 (

setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente

ao contrato nº 011161501.

 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança,

esclareceu, através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não

poderiam ser debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero

"provisionamento", procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

 

É o sucinto relatório.

Examinados decido.

 

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação

judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao

compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como

decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste

Juízo, determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta

bancária, e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como

menciona a petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme

extrato de fl. 6466, percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem

debitadas da conta da empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com

urgência, para que, no prazo de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados

indevidamente para a conta da empresa, bem como cancele os eventuais e futuros débitos

decorrentes do contrato capital de giro nº 011161501, sob pena de fixação de multa diária e

configuração de crime de desobediência.

 

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

 

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

 

Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.

 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 04/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu

indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 (

setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente

ao contrato nº 011161501.

 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança,

esclareceu, através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não

poderiam ser debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero

"provisionamento", procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

 

É o sucinto relatório.

Examinados decido.

 

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação

judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao

compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como

decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste

Juízo, determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta

bancária, e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como

menciona a petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme

extrato de fl. 6466, percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem

debitadas da conta da empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com

urgência, para que, no prazo de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados

indevidamente para a conta da empresa, bem como cancele os eventuais e futuros débitos

decorrentes do contrato capital de giro nº 011161501, sob pena de fixação de multa diária e

configuração de crime de desobediência.

 

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

 

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

 

Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.

 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6464/6467 - Trata-se de petição das recuperandas informando que o credor procedeu

indevidamente o débito na conta da empresa em recuperação, no valor de R$ 780.451,22 (

setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente

ao contrato nº 011161501.

 

Informa a requerente que a instituição bancária, ao perceber a previsão da cobrança,

esclareceu, através de troca de e-mails, que os valores seriam concursais, e assim não

poderiam ser debitados da sua conta. Porém, mesmo após ter afirmado trata-se de mero

"provisionamento", procedeu ao bloqueio indevido dos valores.

 

É o sucinto relatório.

Examinados decido.

 

Considerando que a empresa encontra-se em fase de cumprimento do plano de recuperação

judicial, que a retirada de capital de giro de sua conta resulta em inúmeros prejuízos face ao

compromissos financeiros já assumidos com fornecedores, governo e empregados, bem como

decisão recente nos autos do AI nº 0050324-96.2017.8.19.000, que manteve decisão deste

Juízo, determinando a devolução de valores concursais retirados indevidamente de sua conta

bancária, e não tendo o Banco Bradesco cumprido o efetivo comando deste juízo, como

menciona a petição da requerente às fls. 6464/6467, ressaltando,  ainda,  que  conforme

extrato de fl. 6466, percebe-se que essa cobrança seria a primeira das sete parcelas a serem

debitadas da conta da empresa,  determino  que seja oficiado o Banco Bradesco S/A, com

urgência, para que, no prazo de 24 horas, providencie o estorno dos valores retirados

indevidamente para a conta da empresa, bem como cancele os eventuais e futuros débitos

decorrentes do contrato capital de giro nº 011161501, sob pena de fixação de multa diária e

configuração de crime de desobediência.

 

Autorizo o requerente a levar o ofício em mãos, se assim o desejar.

 

Certifique o cartório se foram expedidos os ofícios de fls. 6440/6441.

 

Ao Administrador Judicial sobre fls. 6361/6362.

 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201900874849 - Petição de tipo Petição de fls. 6545 à 6564. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/02/2019

Data da Juntada 18/02/2019

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães R$ 5,98

2001-6 CAARJ / IAB R$ 0,59

6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$ 0,29

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$ 0,29

Total: R$ 7,15

Rio de Janeiro, 18-fevereiro-2019

                                                                                                                                          .

JANICE MAGALI PIRES DE BARROS

13858

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais 

e aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 7050056105080

Pagamento: 05/07/2016

CPF/CNPJ: 60701190481609 Autenticação: 00041955730

Nome de quem faz o recolhimento: ITAU UNIBANCO 

S.A.

Informação complementar: REQUERENTE: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/02/2019

Data da Juntada 19/02/2019

Tipo de Documento Acórdão





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920193874298

Nome original: 289.pdf

Data: 18/02/2019 15:16:31

Remetente: 

Pedro Henrique Feitosa Beck

DGJUR - SECRETARIA DA 1 CAMARA CIVEL

TJRJ

Assinado por: 

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Memorando 01CCIV 289 2019. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL0050324-96.2017.8.19.000

0 Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 
Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 

e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

Memorando 01CCIV 289/2019. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL0050324-96.2017.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE: ITAÚ UNIBANCO S/A 
AGDO: ARMCO STACO S/A - INDÚSTRIA METALÚRGICA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 

Juiz(a) de Direito da 
CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 

 
Assunto: Comunica o trânsito e indica modo para visualização e 
importação/impressão das peças. 

 
 

Senhor(a) Juiz(a), 
 

  De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES, comunico a V. Exª que transitou em julgado a/o Decisão/Acórdão no 
processo acima, cujas peças digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal 
do TJRJ, através do seguinte acesso: SERVIÇOS > SISTEMAS> LOGIN > 
SENHA > CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO > NUMERAÇÃO ÚNICA 
OU ANTIGA (Obs.: A visualização das peças poderá ser feita, também, através 
da página do Tribunal, no link “Consulta Processual”). 
 

Respeitosamente, 
 

 
PEDRO HENRIQUE FEITOSA BECK 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920193874299

Nome original: 0050324-96.2017.8.19.0000.pdf

Data: 18/02/2019 15:16:31

Remetente: 

Pedro Henrique Feitosa Beck

DGJUR - SECRETARIA DA 1 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Memorando 01CCIV 289 2019. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL0050324-96.2017.8.19.000

0 Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO

Receita/Conta Descrição Valor

Atos das Secretarias dos Tribunais R$304,261101-5

CAARJ / IAB R$30,422001-6

OUTROS FUNDOS R$15,216898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$15,216898-0000208-9

Total: R$365,10

Rio de Janeiro, 05-setembro-2017

                                                                                                                                          .

ROGERIO FIGUEIREDO DA COSTA

010000029586

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 9040917110262

Pagamento: 04/09/2017

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 60701190000104 Autenticação: 00039329191

Nome de quem faz o recolhimento: ITAU UNIBANCO 

S.A

Informação complementar: 

Processo: 0050324-96.2017.8.19.0000 

Data de utilização da GRERJ: 

Usuário: ROGERIO FIGUEIREDO DA COSTA
Data: 05/09/2017 10:41:22
Local 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
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Agravo de Instrumento nº 0050324-96.2017.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
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Agravante: ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Agravados: ARMO. STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL   
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
RECORRENTE QUE, MESMO INTIMADO 
DUAS VEZES PARA JUNTÁ-LOS, QUEDA-SE 
INERTE. INADMISSIBILIDADE MANIFESTA.  
 
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

 
Trata-se de agravo de instrumento investido contra decisão que 

deixou de reconhecer a extraconcursalidade dos valores devidos ao recorrente. 
 
Às fls. 19/20, foi deferido o efeito suspensivo. 
 
Contrarrazões às fls. 34/44. 
 
A d. Procuradoria de Justiça não identificou interesse que justificasse 

a sua intervenção no feito, consoante parecer de fls. 186. 
 
Às fls. 188, determinei a vinda de planilha discriminativa do crédito 

controvertido, a qual deveria informar o valor do serviço de trustee, o respectivo 
vencimento e a forma de atualização de cada parcela. 

 
Ocorre que, consoante reconhecido às fls. 240, os documentos 

reputados essenciais não vieram aos autos, quando se concedeu nova 
oportunidade para instrução. 

 
Às fls. 246, o interesse informa que está investigando a ocorrência e, 

nisto, pede dilação em cinco dias do prazo assinado.  





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº 0050324-96.2017.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
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É o relatório. DECIDO. 
 

 
 Compulsando os autos, verifico que o presente não supera o juízo de 
admissibilidade.  
 
 É que, como se sabe, “O agravo de instrumento, sob pena de não 
conhecimento, deve ser instruído, no ato de sua interposição, não só com os 
documentos obrigatórios, mas também com os necessários à compreensão da 
controvérsia, salvo justo impedimento". (enunciado sumular nº 104 do Eg. TJRJ).  
 
 Na hipótese concreta, o agravante, mesmo instado a fazê-lo na forma 
do artigo 1.017, §3º do Código de Processo Civil1, quedou-se inerte, de modo que 
não há como seguir o recurso sem a instrução de peças reputadas essenciais.  
 
 A propósito: 
 
 

0062733-07.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Des(a). LUCIANO SABOIA RINALDI DE 
CARVALHO - Julgamento: 18/09/2018 - SÉTIMA CÂMARA 
CÍVEL 
  
Agravo de Instrumento. Recurso deficientemente instruído. 
Processo físico. Falta de cópias de peças facultativas 
essenciais à compreensão da controvérsia, que objetivam 
o sequestro de bens do Agravado. Inobservância do art. 
1.017, III, do CPC, mesmo após intimação da Agravante 
para complementar a documentação. Não conhecimento do 
recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC. 
.............................................................................................. 

                                                 
1 Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída: 
 
(...) 
 
§ 3o Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade 
do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. 
 





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº 0050324-96.2017.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 
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0039544-63.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Des(a). NATACHA NASCIMENTO 
GOMES TOSTES GONÇALVES DE OLIVEIRA - 
Julgamento: 21/08/2018 - VIGÉSIMA SEXTA CÂMARA 
CÍVEL 
  
Agravo de Instrumento. Ausência de cópia de documento 
indispensável para o exame da matéria. Instrução 
inadequada ao presente recurso. SÚMULA 104/TJ/RJ. 1. 
Falta de peça necessária para análise da controvérsia. 2. É 
certo que a ausência de peça essencial ao exame do 
agravo inviabiliza seu conhecimento. 3. O agravo de 
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e, 
também, com aquelas necessárias ao exato conhecimento 
das questões discutidas, no momento da sua interposição. 
4. Agravante que intimado não sanou a falha. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. 
 

 
  
 À conta de tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, na 
forma do artigo 932, III do Código de Processo Civil.  
 

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

 
Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 
 

 

 

 

 

 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 
 

 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 
Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 

e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0050324-96.2017.8.19.0000 
 

 
C E R T I D Ã O 

 
Nesta data, certifico que transitou em julgado a r. decisão / v. acórdão retro e 

que as custas foram corretamente recolhidas. 
 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019. 
 

PEDRO HENRIQUE FEITOSA BECK 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
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Data da Juntada 20/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue:  

 

DA RETIRADA DE VALORES CONCURSAIS DAS CONTAS DA EMPRESA 

PELO BANCO BRADESCO S/A 

 

1. Com efeito, informa a recuperanda que protocolizou no dia 29.01.2019, o oficio de 

fl. 6.352, destinado ao Banco Bradesco S/A, para que o mesmo procedesse a devolução do 

valor concursal indevidamente retido e cessasse os eventuais/futuros descontos 

programados. 

 

2. Desta forma, o banco deu cumprimento a determinação deste Juízo, restituindo os 

valores para conta da empresa.  

 

3. Assim, esclarece por hora, que a decisão foi cumprida, e, que, caso sejam 

verificados novos descontos ou incidência de consectários decorrentes da retirada indevida, 

informará oportunamente a este MM. Juízo, para que sejam adotadas novas providências.  

 

DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO DE FLS. 6.058/6.059 

 

4. Por outro lado, apesar da prolação da decisão de fl. 6.058, item “1”, informa que 

lamentavelmente as penhoras realizadas no feito nº 10509791320188260100, nos autos da 

execução ajuizada pela COMGAS em face da recuperanda, permanecem sem 

desfazimento, sendo necessário adotas as seguintes providencias  
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5. Com efeito, uma das penhoras recaiu sobre um “depósito a prazo”, conforme se 

verifica no protocolo BACENJUD de fl. 5.985. 

 

6. Trata-se do bloqueio de 101 ações ordinárias do Itaú Unibanco S.A. (ITUB3), com 

valor efetivado de R$ 3.784,47(três mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete 

centavos), de acordo com a cotação do ativo no dia (21.09.2018). 

 

7. Segundo o banco, de acordo com a troca de e-mails realizada pela empresa com o 

mesmo e através do oficio enviado aos autos da ação de SP (Docs. 2 e 3), para 

cumprimento da decisão desse MM. Juízo, também seria necessária intimação da Corretora 

“agente custodiante” denominada Itaú Unibanco Holding S.A. (Itaú Corretora de Valores), 

para baixa da constrição, vejamos: 

 

 
 

8. Assim, requer sejam intimados o Banco Itaú Unibanco S/A e Itaú Unibanco 

Holding S.A. (Itaú Corretora de Valores)1, para que procedam a imediata baixa na penhora 

realizada nos investimentos da recuperada, conforme já determinado. 

 

9. Já as demais penhoras ocorreram sobre os recursos depositados nas contas da 

empresa. 

 

10. Ocorre que, apesar da prolação da decisão de fls. 6.058/6.059 (15.10.2018), 

passados quase cinco meses do decisum, tanto o Banco do Brasil como o MM. Juizo da 45ª 

Vara Cível de São Paulo não adotaram as medidas necessárias para dar efetividade a 

determinação desse MM. Juízo, que buscava liberar imediatamente o vultoso valor retirado 

do caixa da empresa. 

 

11. Lembre-se, que em decorrência da desastrosa ordem de penhora “on line” realizada 

por aquele juízo, a pedido do credor COMGAS, que objetivava a para penhora de R$ 

                                                           
1 Endereço: Praça Alfredo e. de Souza Aranha, 100, T Olavo Setúbal. Cep: 04344-902 São Paulo -SP. 
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167.937,01 (cento e sessenta e se mil novecentos e trinta e sete reais e um centavo), foram 

bloqueados das contas da recuperanda R$ 519.436,93 (quinhentos e dezenove mil 

quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), junto aos bancos: Bradesco, 

Daycoval, Santander e Banco do Brasil (fls. 6.984/6.985).  

 

12. Ocorre, que lamentavelmente até agora tanto o Banco do Brasil como o Juízo de 

SP, não esclareceram onde estão aos mais de meio milhão de reais retirados indevidamente 

do caixa da empresa.  

 

13. Tal fato, obviamente poderá não só inviabilizar o cumprimento do plano de 

recuperação judicial da empresa que se encontra em fase de pagamento dos credores como 

o próprio soerguimento a empresa, considerando a retirada do caixa de quantia 

extremamente considerável. 

 

14. Por outro lado, diante da inércia do Juizo da 45ª Vara Cível, a recuperanda 

manifestou naquele feito reiterando a resposta do oficio enviado por este Juizo, todavia até 

o momento o oficio não foi respondido, ao que parece, em função da ausência do de 

esclarecimento do mesmo Banco do Brasil, depositário dos valores tanto na Justiça de SP 

como no RJ (Doc. 4), o que demostra a notória desídia do banco em dar solução à questão. 

 

15. Desta forma, considerando que passados quase cinco meses ainda não foi dado 

cumprimento a decisão deste MM. Juizo para devolução dos relevantes valores 

indevidamente penhorados do caixa da empresa, requer, sejam reiterados os ofícios 

expedidos em 10.01.2019, de fls. 6640 e 6641, ainda sem qualquer resposta.  

 

16. Requer ainda, em aditamento ao oficio encaminhado ao Banco do Brasil, para que a 

medida tenha efetividade, requer seja determinado que o banco adote as providencias 

necessárias para indicar a localização dos valores e disponibilizá-los de imediato em 

favor deste MM. Juízo, no prazo de 48 horas do recebimento do presente e, no caso de 

desatendimento da ordem e do prazo estipulado, seja realizada penhora das contas do 

Banco do Brasil, para devolução dos valores para recuperanda, sem prejuízo da 

apuração das perdas e danos diante das condutas adotadas por todos os responsáveis 

pelos fatos narrados e da pratica de crime de desobediência. 

 

DO OFÍCIO EXPEDIDO PELO RCPJ 

 

17. Outrossim, requer seja expedido ofício ao RCPJ para que dê baixa nas anotações 

informadas à fl. 6.522, de INTERDIÇÃO COMERCIAL, lançadas em face da recuperanda 

e seus sócios indevidamente, considerando que não houve qualquer determinação nesse 

sentido por esse MM. Juízo, em especial, porque não foi decretada falência da recuperada 

como informado pelo órgão, mas sim concedida sua recuperação judicial. 
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DA RETIRADA DE VALORES CONCURSAIS DAS CONTAS DA EMPRESA 

PELO BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 

 

18. Por fim, informa que o recurso nº 0050324-96.2017.8.19.0000, manejado pelo 

Banco Itaú Unibanco S.A., contra decisão desse MM. Juízo de fl. 4.368, que autorizou o 

levantamento dos valores depositados e bloqueados, decorrentes de valores concursais 

retidos indevidamente foi desprovido, com revogação do efeito suspensivo concedido 

(fls. 4611/4615), tendo a r decisão transitado em julgado (Doc. 6). 

 

19. Desta forma, para dar efetividade à vetusta decisão de fl. 4.368, requer seja deferida 

com a MÁXIMA URGÊNCIA expedição de Expedição de (alvará eletrônico), para 

levantamento dos referidos valores. 

 

DOS PEDIDOS 

 

20. Ante o exposto requer:  

 

i.  seja indeferido pedido de fls. 6361/6362, de adesão a Opção I pelo credor, nos 

termos da manifestação do Administrador Judicial de fls. 6.538/6.539; 

 

ii.  seja expedido oficio com MÁXIMA URGÊNCIA para intimação do Banco Itaú 

Unibanco S/A e Itaú Unibanco Holding S.A. (Itaú Corretora de Valores), para que 

procedam a imediata baixa na penhora realizada em 21.09.2018, nos investimentos 

da recuperada, conforme já determinados pelo MM. Juizo da 45ª Vara Cível de 

São Paulo/SP, no valor de R$ 3.784,47; 

 

iii.  sejam reiterados com MÁXIMA URGÊNCIA os ofícios expedidos em 

10.01.2019, de fls. 6640 e 6641, e, em aditamento ao oficio encaminhado ao Banco 

do Brasil, seja determinado que o banco adote as providencias necessárias para 

indicar a localização dos valores e disponibilizá-los de imediato em favor deste 

MM. Juízo, permitindo o levantamento pela empresa, no prazo de 48 horas do 

recebimento do presente e, no caso de desatendimento da ordem e do prazo 

estipulado, seja realizada penhora das contas do Banco do Brasil, para devolução 

dos R$ 519.436,93 (quinhentos e dezenove mil quatrocentos e trinta e seis reais e 

noventa e três centavos), penhorados das contas da recuperanda em 21.09.2018, 

pelo Juizo da 45ª Vara Cível, nos autos do processo nº 10509791320188260100, 

junto aos bancos: Daycoval, Santander e Banco do Brasil, sem prejuízo da 

apuração das perdas e danos diante das condutas adotadas por todos os 

responsáveis pelos fatos narrados e da pratica de crime de desobediência; 
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iv.  seja expedido ofício ao RCPJ para que dê baixa nas anotações de fl. 6.522, de 

INTERDIÇÃO COMERCIAL em face da recuperanda e seus sócios 

indevidamente realizadas; 

 

v.  seja deferida com a MÁXIMA URGÊNCIA expedição de Expedição de (alvará 

eletrônico), para levantamento dos referidos valores em nome do escritório que 

patrocina a recuperanda, Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 

0557.6617/0001-73, indicando os seguintes dados para transferência: Banco do 

Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1: 
 

a) Referente ao valor depositado à fl. 3.490, de R$ 52.888,56 (cinquenta e dois 

mil oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) e seus 

consectários legais; 
 

b) Referente ao valor bloqueado às fls. 4.548/4.549, de R$ 96.977,27 (noventa 

e seis mil novecentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos) e seus 

consectários legais; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2019. 
 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Jorge Mesquita

De: Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda 
<AtendimentoAtivosReestruturacaoCorp-PosVenda@itaubba.com>

Enviado em: segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 11:43
Para: Iaciara Batista
Cc: Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM 

GARANTIA  X  BLOQUEIO JUDICIAL. 
ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGPC01*675395573 _435005513] #
9JTQUbz5#

Bom dia. 
  
Iaciara, 
Para este protocolo mencionado, foram bloqueados 101 ações ordinárias do Itaú Unibanco S.A. (ITUB3) no dia 
21/09/2018 , com valor efetivado de R$3.784,47 de acordo com a cotação do ativo no dia, para o processo judicial 
detalhado abaixo: 
  

NOME_REU COD_VARA DESCRICAO_VARA_JUIZO JUIZ_SOLICITANTE 

ARMCO STACO S/A IND 
MET                                      28667 

45E VARA C VEL CENTRAL DA 
CAPITALO                                                                                  

JUIZ DE 
DIREITO                                                                                                   

  
Segue abaixo também o extrato atual da carteira do cliente no escritural: 
  

  
  
Qualquer dúvida estamos a disposição. 
  
  
Atenciosamente, 
  
Pedro Eduardo de Oliveira Correia 

DACC – Diretoria de Atendimento e Contratação Centralizada 
ItaúBBA, Middle Market e Tesouraria 
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Superintendência de Middle Office Operações Nacionais, Internacionais, Câmbio e Legalização – MOONICL | Reestruturação de 
Crédito 
Tel.: 11 4090 – 1882 

AtendimentoAtivosReestruturacaoCorp-PosVenda@itaubba.com 
  
Itaú Unibanco 
Av. Doutora Ruth Cardoso, 7815 | 6º Andar 
05425-070 - São Paulo – SP 
  
só é bom para a gente se for bom para o cliente 
Esse é o Nosso Jeito 

  
  

De: Iaciara Batista [mailto:iaciara@armcostaco.com]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de fevereiro de 2019 15:36 
Para: Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda <AtendimentoAtivosReestruturacaoCorp-
PosVenda@itaubba.com> 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGPC01*675395573 _435005513] #9JTQUbz5# 

  

Boa tarde, Pedro Eduardo. 
  
Pedimos urgência no retorno/resposta, face estarmos fechando Balanço Patrimonial 
da Empresa/Ano 2018. 
Como a informação foi dada pelo próprio Banco Itaú (Vide anexo), em Ofício remetido ao 

Juiz, supomos já ser de conhecimento do Banco sobre que tipo de investimento/Ativo  foi 
realizado o bloqueio. 
Continuamos no aguardo, reiterando urgência. 
  
At. 
  

 
  

De: Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda [mailto:AtendimentoAtivosReestruturacaoCorp-
PosVenda@itaubba.com]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de fevereiro de 2019 11:24 
Para: Iaciara Batista 
Cc: Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGPC01*675395573 _435005513] #9JTQUbz5# 
  

Bom dia. 
  
Iaciara, 
Estamos coletando as informações com nossas áreas parceiras. 
Quando tivermos uma posição, informaremos à vocês. 
  
  
Atenciosamente, 
  
Pedro Eduardo de Oliveira Correia 

DACC – Diretoria de Atendimento e Contratação Centralizada 
ItaúBBA, Middle Market e Tesouraria 
Superintendência de Middle Office Operações Nacionais, Internacionais, Câmbio e Legalização – MOONICL | Reestruturação de 
Crédito 
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Tel.: 11 4090 – 1882 

AtendimentoAtivosReestruturacaoCorp-PosVenda@itaubba.com 
  
Itaú Unibanco 
Av. Doutora Ruth Cardoso, 7815 | 6º Andar 
05425-070 - São Paulo – SP 
  
só é bom para a gente se for bom para o cliente 
Esse é o Nosso Jeito 

  
  
  

De: Iaciara Batista [mailto:iaciara@armcostaco.com]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de fevereiro de 2019 08:36 
Para: Atendimento_Cash_Corporate <Atendimento_Cash_Corporate@itaubba.com>; Atendimento Ativos 
Reestruturacao Corp - Pos Venda <AtendimentoAtivosReestruturacaoCorp-PosVenda@itaubba.com>; Pos 
Atendimento Ativos Corp <posatendimentoativoscorp@itaubba.com> 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGPC01*675395573 _435005513] 
  

Prezados, bom dia! 

  
Insistimos nas informações/extratos em questão. 
Prazo expirou ontem... 
  
At. 
  

 
  

De: Iaciara Batista  
Enviada em: quarta-feira, 6 de fevereiro de 2019 11:56 
Para: 'Atendimento_Cash_Corporate'; Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda; Pos Atendimento Ativos 
Corp 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGPC01*675395573 _435005513] 
  

Prezados, bom dia! 

  
Aguardamos as informações/extratos em questão. 
  
At. 
  

 
  

De: Atendimento_Cash_Corporate [mailto:Atendimento_Cash_Corporate@itaubba.com]  
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 13:14 
Para: Iaciara Batista; Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda; Pos Atendimento Ativos Corp 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGPC01*675395573 _435005513] 
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Iaciara, boa tarde.  
 
Sua solicitação foi registrada através do protocolo 675395573 com previsão de atendimento até 06/02/2019 
 
Temos uma novidade para você!  
 
As próximas solicitações relacionadas a pagamentos, cobrança, conta corrente e microfilmagens de cheques 
poderão ser efetuadas pela rota: 
 
Menu > Mais Serviços > Atendimento Digital 

Atenciosamente. 
 
Temos uma novidade para você!  

As próximas solicitações relacionadas a pagamentos, cobrança, conta corrente e microfilmagens de 
cheques poderá ser efetuada pela rota: 
  
Menu > Mais Serviços > Atendimento Digital 
  

 
  
Eduardo Gouveia 

_Serviços Cash e Legalização 
t. 4090.1222 
Opção 1 (Conta Corrente, Cobrança e Pagamentos)  

Opção 1 (Atendimento)  

Atendimento_Cash_Corporate@itaubba.com 
  
Itaú BBA  
Edifício W Torre | Térreo | Recepção Avançada Torre II 
Av. Doutora Ruth Cardoso, 7815 
CEP: 05425-905 | São Paulo – SP 
  
Só é bom para a gente se for bom  
para o cliente 
Esse é o Nosso Jeito 

  

  

  
  

De: iaciara@armcostaco.com Iaciara Batista [mailto:iaciara@armcostaco.com]  
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 11:51 
Para: Atendimento_Cash_Corporate; Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda; Pos Atendimento Ativos 
Corp 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGOR01BQJD01_435004882 - 0240535617] 
  

Bom Dia, Eduardo Gouveia. 
  
Já havíamos recebido este Aviso de Débito. 
  
Ocorre que, na justificativa/informe do Banco Itaú (anexo), este valor bloqueado fazia parte de um ATIVO da  
nossa empresa, e não um saldo disponível em conta corrente. 
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O que precisamos saber é sobre este ATIVO: do que se trata; que tipo de aplicação /investimento; saldo atual deste 
investimento... 
Se possível , enviar Extrato de Aplicação que antecede ao Bloqueio realizado. 
  
Ficamos no aguardo. 
  

 
  

De: Atendimento_Cash_Corporate [mailto:Atendimento_Cash_Corporate@itaubba.com]  
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 11:43 
Para: Iaciara Batista; Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda; Pos Atendimento Ativos Corp 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO![#EGOR01BQJD01_435004882 - 0240535617] 
  
Iaciara, bom dia.  
 
Segue abaixo informação do bloqueio/desbloqueio/transferência judicial conforme solicitado. 

  
  
            Id Ordem.....:    20180006232556           00033   00                                Protocolo:         20/09/2018        20:54 
            Tipo Bloqueio:   VALOR                 Origem:        BACENJUD 341             Situação.:        CUMPRIDA            
                  Itaujud:       N                                                                                              
            Juiz Solicitante:            JUIZ DE DIREITO                                               
                                                                                         
            Nome Autor......:           COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO                                 
            Código Processo.:         1050979-13.2018                                                     
            Vara/Juízo...:    028667             45E VARA C VEL CENTRAL DA CAPITALO                     
            Tribunal.....:      TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO                                  
            Cidade/Estado:             S O PAULO                  /           SP       Tel:       (11)      21716000              
            Tipo Ação.......:             ACAO CIVEL                                                           
            Réu CPF/CNPJ....:        72.343.882/0001-07                   Bloqueio por raiz CNPJ:             N                         
            Nome........:      ARMCO STACO S/A IND MET                                       
                                                                                    Val Ordem:                  167.937,01     
                                               Val Efetv:                       3.784,47     
            Dt Movimento....:           20/09/2018                   Saldo Bloq:                    3.784,47     
                                                                                 
            Resposta........:             13        SLD BLOQ PARCIAL INSUF DEP PRZ                   Func Resp: NU0B110    
  
  
  
Id Bloqueio..:     20180006232556           00033   00           Origem....:     BACENJUD 341                         
Tipo Bloqueio:   VALOR                                     Vara/Juízo:       028667                                
CPF/CNPJ Réu.:           72.343.882/0001-07                   Saldo Bloq:                       3.784,47  
------------------------------------------------------------------------------- 
            Data                 Operação  Prod  Ag   Conta/Subcta                   Valor            
            21/09/18           Bloqueio           MAN                 0000     00000-
0            000                                              3.784,47  
            19/10/18           Transf               MAN                 0000     00000-0            000                                             -
3.784,47 
  
  
  

Atenciosamente. 
 
Temos uma novidade para você!  
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As próximas solicitações relacionadas a pagamentos, cobrança, conta corrente e microfilmagens de 
cheques poderá ser efetuada pela rota: 
  
Menu > Mais Serviços > Atendimento Digital 
  

 
  
Eduardo Gouveia 

_Serviços Cash e Legalização 
t. 4090.1222 
Opção 1 (Conta Corrente, Cobrança e Pagamentos)  

Opção 1 (Atendimento)  

Atendimento_Cash_Corporate@itaubba.com 
  
Itaú BBA  
Edifício W Torre | Térreo | Recepção Avançada Torre II 
Av. Doutora Ruth Cardoso, 7815 
CEP: 05425-905 | São Paulo – SP 
  
Só é bom para a gente se for bom  
para o cliente 
Esse é o Nosso Jeito 

  
  
  

De: iaciara@armcostaco.com Iaciara Batista [mailto:iaciara@armcostaco.com]  
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 09:03 
Para: Atendimento_Cash_Corporate; Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda; Pos Atendimento Ativos 
Corp 
Assunto: RES: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS.URGENTÍSSIMO! 
  
Prezados, 
  
Reiteramos a necessidade de obtermos mais detalhes sobre este investimento. 
Se possível, Extrato de Aplicação /Rendimentos, tendo em vista não termos mais 

conta corrente ativa. 
  
No aguardo. 
  
  

 
  

De: Iaciara Batista  
Enviada em: sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019 15:45 
Para: 'Atendimento_Cash_Corporate'; 'Atendimento Ativos Reestruturacao Corp - Pos Venda'; Atendimento Itau BBA 
- Pos Venda Ativos 
Assunto: BANCO ITAÚ. ARMCO STACO SA INDÚSTRIA METALÚRGICA.ATIVOS EM GARANTIA X BLOQUEIO 
JUDICIAL. ESCLARECIMENTOS. 
  
Prezados, 
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Recebemos o Ofício anexo , desta Gentileza esclarecerem que tipo de investimento   
foi realizado pela empresa(data, valor, etc...)  e, se possível, o nome da  Corretora envolvida na Aplicação, 
tendo em vista não termos  acusado, em nossos registros, estas informações atualizadas. 
  
  

  
Agradecemos a colaboração. 
  
  

 
  
_______________________________________________________ 

"Esta mensagem e enderecada exclusivamente a(s) pessoa(s) e/ou instituicoes acima 

indicadas e pode conter informacoes confidenciais, particulares ou privilegiadas, as 

quais nao podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 

alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas nao autorizadas. 

No caso desta mensagem ser recebida por erro, por favor, providencie sua exclusao de 

qualquer sistema e/ou destrua quaisquer copias reprograficas, notificando o remetente 

imediatamente. Eventual erro de transmissao desta mensagem em nenhuma hipotese 

constituira renuncia a confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 

decorrente da mesma. Esta instituicao nao se responsabiliza pela realizacao de 

negocios, opinioes ou declaracoes veiculadas atraves de mensagens eletronicas." 

** 

"This message is intended only for the named person's and/or entity's use and may 

contain confidential, proprietary or legally privileged information, which shall not 

be used, disclosed, changed, printed or copied, in whole or in part, by not intended 

recipients. If this message is received by error, please delete it from your system 

and/or destroy any hard copies of it and notify the sender, immediately. No 

confidentiality or privilege is waived by any mistransmission. This institution is not 

responsible for any business transaction, opinions or declarations transmitted through 

electronic mail." 

_______________________________________________________ 

_______________________________________________________ 

"Esta mensagem e enderecada exclusivamente a(s) pessoa(s) e/ou instituicoes acima 

indicadas e pode conter informacoes confidenciais, particulares ou privilegiadas, as 

quais nao podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 

alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas nao autorizadas. 

No caso desta mensagem ser recebida por erro, por favor, providencie sua exclusao de 

qualquer sistema e/ou destrua quaisquer copias reprograficas, notificando o remetente 

imediatamente. Eventual erro de transmissao desta mensagem em nenhuma hipotese 

constituira renuncia a confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 

decorrente da mesma. Esta instituicao nao se responsabiliza pela realizacao de 

negocios, opinioes ou declaracoes veiculadas atraves de mensagens eletronicas." 

** 

"This message is intended only for the named person's and/or entity's use and may 

contain confidential, proprietary or legally privileged information, which shall not 

be used, disclosed, changed, printed or copied, in whole or in part, by not intended 
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recipients. If this message is received by error, please delete it from your system 

and/or destroy any hard copies of it and notify the sender, immediately. No 

confidentiality or privilege is waived by any mistransmission. This institution is not 

responsible for any business transaction, opinions or declarations transmitted through 

electronic mail." 

_______________________________________________________ 

_______________________________________________________ 

"Esta mensagem e enderecada exclusivamente a(s) pessoa(s) e/ou instituicoes acima 

indicadas e pode conter informacoes confidenciais, particulares ou privilegiadas, as 

quais nao podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 

alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas nao autorizadas. 

No caso desta mensagem ser recebida por erro, por favor, providencie sua exclusao de 

qualquer sistema e/ou destrua quaisquer copias reprograficas, notificando o remetente 

imediatamente. Eventual erro de transmissao desta mensagem em nenhuma hipotese 

constituira renuncia a confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 

decorrente da mesma. Esta instituicao nao se responsabiliza pela realizacao de 

negocios, opinioes ou declaracoes veiculadas atraves de mensagens eletronicas." 

** 

"This message is intended only for the named person's and/or entity's use and may 

contain confidential, proprietary or legally privileged information, which shall not 

be used, disclosed, changed, printed or copied, in whole or in part, by not intended 

recipients. If this message is received by error, please delete it from your system 

and/or destroy any hard copies of it and notify the sender, immediately. No 

confidentiality or privilege is waived by any mistransmission. This institution is not 

responsible for any business transaction, opinions or declarations transmitted through 

electronic mail." 

_______________________________________________________ 

_______________________________________________________ 

"Esta mensagem e enderecada exclusivamente a(s) pessoa(s) e/ou instituicoes acima 

indicadas e pode conter informacoes confidenciais, particulares ou privilegiadas, as 

quais nao podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 

alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas nao autorizadas. 

No caso desta mensagem ser recebida por erro, por favor, providencie sua exclusao de 

qualquer sistema e/ou destrua quaisquer copias reprograficas, notificando o remetente 

imediatamente. Eventual erro de transmissao desta mensagem em nenhuma hipotese 

constituira renuncia a confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 

decorrente da mesma. Esta instituicao nao se responsabiliza pela realizacao de 

negocios, opinioes ou declaracoes veiculadas atraves de mensagens eletronicas." 

** 

"This message is intended only for the named person's and/or entity's use and may 

contain confidential, proprietary or legally privileged information, which shall not 

be used, disclosed, changed, printed or copied, in whole or in part, by not intended 

recipients. If this message is received by error, please delete it from your system 

and/or destroy any hard copies of it and notify the sender, immediately. No 

confidentiality or privilege is waived by any mistransmission. This institution is not 

responsible for any business transaction, opinions or declarations transmitted through 

electronic mail." 

_______________________________________________________ 
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MM. JUIZO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100 
 
 
 
 
ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA “em recuperação judicial” e 
OUTROS, nos autos da ação de execução movida por COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO - COMGÁS, tendo em vista o r. despacho de fl. 245, vêm informar que o efeito 
suspensivo obtido, se refere ao levantamento de valores penhorados em face de Fabio 
Alvares da Silveira, conforme item “i” de fl. 242. 
 
Desta forma, considerando o oficio em anexo, encaminhado pelo MM. Juízo da 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital/RJ, que ainda não obteve reposta, considerando que o 
valor não foi localizado como disponível no TJRJ, requer seja oficiado em reposta ao MM. 
Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ, como solicitado, se houve a 
efetiva transferência ao juízo universal da 3ª Vara Empresarial do numerário bloqueado das 
contas das Recuperandas, com a referida indicação de transferência.  
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2019. 

 
Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/SP nº 351.427 
 

URGENTE 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  
 
 
 

URGENTE  
 
 
 
Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
 
 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação 
judicial” E ARMCO STACO GALVANIZAÇÃO LTDA. “em recuperação 
judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vêm expor e requerer o que 
segue:  
 
1. Às fls. 6.306/6.322, as recuperandas comunicaram a ordem expedida pelo MM. 
Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo determinando: “a transferência dos valores 

referidos no item 3 para conta de depósito judicial à disposição deste Juízo e, na 

sequência, oficie-se ao Banco do Brasil S/A para a transferência imediata desses 

valores para conta de depósito judicial vinculada ao processo n.0190197-

45.2016.8.19.0001 e à disposição do MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de 

Janeiro”. 
 
2. Ocorre que passados mais de dois meses do bloqueio, apesar das seguidas 
diligências realizadas em cartório para verificar a disponibilidade do valor 
possibilitando o levantamento, as requerentes foram informadas pela serventia que tais 
valores ainda não foram disponibilizados para este Juízo. 
 
3. Tampouco, consta qualquer informação nos autos nesse sentido 
 
4. A situação se agrava pois se tratam de valores vultosos que permanecem retidos 
e são necessários para empresa suportar as despesas de final de ano.  
 
5. Assim, como medida de urgência requer sejam intimados o Banco do Brasil o 
Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo (processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100), para 
que esclareçam no prazo de 24 horas se os valores já se encontram disponibilizados em 
favor deste MM. Juízo e, caso contrário, que adotem providencias nesse sentido, 
prestando esclarecimento sobre as medidas adotadas.  
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6. Em seguida, com a regularização da transferência dos valores para conta deste 
juizo, reitera seja procedido o levantamento dos valores constritos nos seguintes termos: 
 

•    Expedido mandado do pagamento (alvará eletrônico) a ser expedido em nome 
do escritório que patrocina a autora, Antonelli e Associados Advogados, 
CNPJ: 0557.6617/0001-73, Banco do Brasil, Agência 0525-8, 34381-1. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2018. 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

 
Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 
Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 

cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 162/2019/OF

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro       

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, solicito a V.Exª. as providências
necessárias no sentido de que seja informado se os valores bloqueados em nome das Recuperandas no
processo de nº 1050979-13.2018.8.26.0100 foi devidamente disponibilizado em favor deste Juízo.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  45ª Vara Cível de São Paulo

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AY1.TV4F.GMUX.4E72
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           ALESSANDRANETO

6440

LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES:000016596 Assinado em 14/01/2019 18:18:10

Local: TJ-RJ P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1050979-13.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Companhia de Gás de São Paulo COMGÁS

Executado: Ulysses Barbosa Nunes e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti.

Vistos.

Providencie a Serventia, junto ao BB, nos termos do oficio de fl. 252 (e 
decisão de fls. 237/238) para que sejam disponibilizados à 3ª Vara Empresarial do Rio de 
Janeiro/RJ os valores constritos à fl. 127/ARMCO STACO GALVANIZAÇÃO e fls. 
130-131/ARMCO STACO S.A.

Intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

                                    
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/02/2019 11:15 
 Certidão - Processo 1050979-13.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 864/879   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jair Jaloreto Junior (OAB 151381/SP) 
 Tatiana Criscuolo Vianna (OAB 235696/SP) 
 Talita Bernardo Jankauskas (OAB 300007/SP) 
 Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira (OAB 351427/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   Serventia,   junto   ao   BB,   nos   termos   do   oficio   de   fl.   252   (e   decisão   de 
 fls.   237/238)   para   que   sejam   disponibilizados   à   3ª   Vara   Empresarial   do   Rio   de   Janeiro/RJ   os   valores   constritos 
 à fl. 127/ARMCO STACO GALVANIZAÇÃO e fls. 130-131/ARMCO STACO S.A. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de fevereiro de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº 0050324-96.2017.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
 1 

 

Agravante: ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Agravados: ARMO. STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL   
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
RECORRENTE QUE, MESMO INTIMADO 
DUAS VEZES PARA JUNTÁ-LOS, QUEDA-SE 
INERTE. INADMISSIBILIDADE MANIFESTA.  
 
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

 
Trata-se de agravo de instrumento investido contra decisão que 

deixou de reconhecer a extraconcursalidade dos valores devidos ao recorrente. 
 
Às fls. 19/20, foi deferido o efeito suspensivo. 
 
Contrarrazões às fls. 34/44. 
 
A d. Procuradoria de Justiça não identificou interesse que justificasse 

a sua intervenção no feito, consoante parecer de fls. 186. 
 
Às fls. 188, determinei a vinda de planilha discriminativa do crédito 

controvertido, a qual deveria informar o valor do serviço de trustee, o respectivo 
vencimento e a forma de atualização de cada parcela. 

 
Ocorre que, consoante reconhecido às fls. 240, os documentos 

reputados essenciais não vieram aos autos, quando se concedeu nova 
oportunidade para instrução. 

 
Às fls. 246, o interesse informa que está investigando a ocorrência e, 

nisto, pede dilação em cinco dias do prazo assinado.  
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É o relatório. DECIDO. 
 

 
 Compulsando os autos, verifico que o presente não supera o juízo de 
admissibilidade.  
 
 É que, como se sabe, “O agravo de instrumento, sob pena de não 
conhecimento, deve ser instruído, no ato de sua interposição, não só com os 
documentos obrigatórios, mas também com os necessários à compreensão da 
controvérsia, salvo justo impedimento". (enunciado sumular nº 104 do Eg. TJRJ).  
 
 Na hipótese concreta, o agravante, mesmo instado a fazê-lo na forma 
do artigo 1.017, §3º do Código de Processo Civil1, quedou-se inerte, de modo que 
não há como seguir o recurso sem a instrução de peças reputadas essenciais.  
 
 A propósito: 
 
 

0062733-07.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Des(a). LUCIANO SABOIA RINALDI DE 
CARVALHO - Julgamento: 18/09/2018 - SÉTIMA CÂMARA 
CÍVEL 
  
Agravo de Instrumento. Recurso deficientemente instruído. 
Processo físico. Falta de cópias de peças facultativas 
essenciais à compreensão da controvérsia, que objetivam 
o sequestro de bens do Agravado. Inobservância do art. 
1.017, III, do CPC, mesmo após intimação da Agravante 
para complementar a documentação. Não conhecimento do 
recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC. 
.............................................................................................. 

                                                 
1 Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída: 
 
(...) 
 
§ 3o Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade 
do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. 
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0039544-63.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Des(a). NATACHA NASCIMENTO 
GOMES TOSTES GONÇALVES DE OLIVEIRA - 
Julgamento: 21/08/2018 - VIGÉSIMA SEXTA CÂMARA 
CÍVEL 
  
Agravo de Instrumento. Ausência de cópia de documento 
indispensável para o exame da matéria. Instrução 
inadequada ao presente recurso. SÚMULA 104/TJ/RJ. 1. 
Falta de peça necessária para análise da controvérsia. 2. É 
certo que a ausência de peça essencial ao exame do 
agravo inviabiliza seu conhecimento. 3. O agravo de 
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e, 
também, com aquelas necessárias ao exato conhecimento 
das questões discutidas, no momento da sua interposição. 
4. Agravante que intimado não sanou a falha. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. 
 

 
  
 À conta de tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, na 
forma do artigo 932, III do Código de Processo Civil.  
 

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

 
Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 
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Complemento 2: Negação de Seguimento
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Terminativo: Não
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 06/12/2018
ID: 3152234
Pág. DJ: 177/179
Nro. do Expediente: DECI 2018.000073
  
FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Decisao
Data do Movimento: 26/11/2018 12:52
Magistrado: Relator
Motivo: Despacho/Decisao
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Órgão Processante: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Destino: GAB. DES CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Data de Devolução: 26/11/2018 15:39
  
FASE: Juntada de Petição - Petição Comum
Data do Movimento: 31/10/2018 11:29
Tipo: Petição
Subtipo: Petição Comum
Petição: 3204/2018.00609000 Sem denominacao (PETICAO)
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
  
FASE: Informacoes/Avisos Intimação eletrônica aos interessados
Data do Movimento: 23/10/2018 11:33
Complemento 1: Intimação eletrônica aos interessados
Observação: Fase gerada automaticamente pela tela de Término de Intimações
  
FASE: Juntada de Petição - Petição Comum
Data do Movimento: 18/10/2018 17:07
Tipo: Petição
Subtipo: Petição Comum
Petição: 3204/2018.00597680 Sem denominacao (PETICAO)
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
  
FASE: Intimação Eletrônica - ADVOGADO DO AUTOR/RÉU Ciência
Data do Movimento: 10/10/2018 16:49
Destinatário: ADVOGADO DO AUTOR/RÉU
Motivo: Ciência
  
FASE: Despacho - Mero expediente
Data do Movimento: 22/08/2018 17:47
Tipo: Mero expediente
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Terminativo: Não
Despacho: Compulsando os autos, verifico que, de fato, a petição de fls. 196 não se faz

acompanhar dos documentos cuja juntada requisitei, sob pena de negativa de
seguimento do recurso, às fls. 188. Daí que, em tese, assiste razão à agravada em
sua manifestação de fls. 233/238. Nada obstante, imbuído da primazia de
julgamento do mérito e também por cogitar hipótese de erro material no protocolo da
peça (que, em seu corpo, consigna que, em anexo, seguiriam as planilhas), concedo
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derradeira oportunidade para suprimento do vício no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. Em tempo: a exiguidade do prazo é compatível com a correção daquilo que
se assume ser mero equívoco na operação do sistema. INTIME-SE.

Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
  
FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Decisao
Data do Movimento: 22/08/2018 16:53
Magistrado: Relator
Motivo: Despacho/Decisao
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Órgão Processante: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Destino: GAB. DES CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Data de Devolução: 22/08/2018 17:47
  
FASE: Juntada de Petição - Petição Comum
Data do Movimento: 22/08/2018 16:46
Tipo: Petição
Subtipo: Petição Comum
Petição: 3204/2018.00363470 Sem denominacao (PETICAO)
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Observação: petição do agravado - ARMCO STACO
  
FASE: Informacoes/Avisos Intimação eletrônica aos interessados
Data do Movimento: 04/07/2018 11:25
Complemento 1: Intimação eletrônica aos interessados
Observação: Fase gerada automaticamente pela tela de Término de Intimações
  
FASE: Intimação Eletrônica - INTERESSADO(S)
Data do Movimento: 20/06/2018 13:21
Destinatário: INTERESSADO(S)
  
FASE: Publicação Despacho/Decisao ID: 3012872 Pág. 98
Data do Movimento: 20/06/2018 00:00
Complemento 1: Despacho/Decisao
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 20/06/2018
Nro do Expediente: DESP/2018.000042
ID no DJE: 3012872
  
FASE: Despacho - Mero expediente
Data do Movimento: 18/06/2018 18:15
Tipo: Mero expediente
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Terminativo: Não
Despacho: Ao agravado pelo prazo de 10 (dez) dias sobre o acrescido. Decorridos, com ou sem

manifestação, voltem-me conclusos. (VIC)
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 20/06/2018
ID: 3012872
Pág. DJ: 98
Nro. do Expediente: DESP 2018.000042
  
FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Decisao
Data do Movimento: 18/06/2018 16:06
Magistrado: Relator
Motivo: Despacho/Decisao
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Órgão Processante: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Destino: GAB. DES CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Data de Devolução: 18/06/2018 18:15
  
FASE: Juntada de Petição - Petição Comum
Data do Movimento: 08/06/2018 09:48
Tipo: Petição
Subtipo: Petição Comum
Petição: 3204/2017.00703087 INFORMAÇÕES
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
  
FASE: Informacoes/Avisos Intimação eletrônica aos interessados
Data do Movimento: 22/02/2018 12:18
Complemento 1: Intimação eletrônica aos interessados
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Observação: Fase gerada automaticamente pela tela de Término de Intimações
  
FASE: Publicação Decisão ID: 2868989 Pág. 234/239
Data do Movimento: 28/11/2017 00:00
Complemento 1: Decisão
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 28/11/2017
Nro do Expediente: DECI/2017.000181
ID no DJE: 2868989
  
FASE: Intimação Eletrônica - INTERESSADO(S)
Data do Movimento: 24/11/2017 18:05
Destinatário: INTERESSADO(S)
  
FASE: Decisão - Requisição de informações
Data do Movimento: 24/11/2017 14:51
Tipo: Requisição de informações
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Terminativo: Não
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 28/11/2017
ID: 2868989
Pág. DJ: 234/239
Nro. do Expediente: DECI 2017.000181
  
FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Decisao
Data do Movimento: 23/11/2017 12:30
Magistrado: Relator
Motivo: Despacho/Decisao
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Órgão Processante: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Destino: GAB. DES CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Data de Devolução: 24/11/2017 14:51
  
FASE: Juntada de Petição - MP sem interesse no feito
Data do Movimento: 23/11/2017 12:29
Tipo: Petição
Subtipo: MP sem interesse no feito
Petição: 3204/2017.00657860 PARECER
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Observação: Procuradoria de Justiça.
  
FASE: Intimação Eletrônica - MINISTERIO PUBLICO Parecer
Data do Movimento: 08/11/2017 15:59
Destinatário: MINISTERIO PUBLICO
Motivo: Parecer
  
FASE: Juntada de Petição - Contrarrazões
Data do Movimento: 08/11/2017 15:57
Tipo: Petição
Subtipo: Contrarrazões
Petição: 3204/2017.00577088 CONTRARRAZÕES
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
  
FASE: Publicação Decisão ID: 2814566 Pág. 218/219
Data do Movimento: 19/09/2017 00:00
Complemento 1: Decisão
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 19/09/2017
Nro do Expediente: DECI/2017.000143
ID no DJE: 2814566
  
FASE: Intimação Eletrônica - ADVOGADO DO AUTOR/RÉU
Data do Movimento: 18/09/2017 11:38
Destinatário: ADVOGADO DO AUTOR/RÉU
  
FASE: Certidao
Data do Movimento: 15/09/2017 16:06
  
FASE: Expedição de documento Memorando
Data do Movimento: 15/09/2017 15:56
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Tipo: Memorando
  
FASE: Decisão - Concessão de efeito suspensivo
Data do Movimento: 14/09/2017 16:07
Tipo: Concessão de efeito suspensivo
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Terminativo: Não
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Data de Publicação: 19/09/2017
ID: 2814566
Pág. DJ: 218/219
Nro. do Expediente: DECI 2017.000143
  
FASE: Publicação Ata de distribuicao ID: 2806560 Pág. 2/75
Data do Movimento: 11/09/2017 00:01
Complemento 1: Ata de distribuicao
Local Responsável: 1VP - DEPTO AUTUACAO E DISTRIBUICAO CIVEL
Data de Publicação: 11/09/2017
  
FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Decisao
Data do Movimento: 05/09/2017 14:56
Magistrado: Relator
Motivo: Despacho/Decisao
Magistrado: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Órgão Processante: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Destino: GAB. DES CUSTODIO DE BARROS TOSTES
Data de Devolução: 14/09/2017 16:07
  
FASE: Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para DGJUR - SECRETARIA DA 1ª

CÂMARA CÍVEL
Data do Movimento: 05/09/2017 12:03
Destinatário: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Local Responsável: 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
  
FASE: Distribuição Por prevencao
Data do Movimento: 05/09/2017 12:00
Tipo: Por prevencao
Órgão Julgador: PRIMEIRA CAMARA CIVEL
Relator: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES
  
FASE: Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO
Data do Movimento: 05/09/2017 11:46
Destinatário: 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO
Local Responsável: 1VP - DIVISAO DE PREVENCAO
Destino: 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO
  
FASE: Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para 1VP - DIVISAO DE PREVENCAO
Data do Movimento: 05/09/2017 10:41
Destinatário: 1VP - DIVISAO DE PREVENCAO
Local Responsável: 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
Destino: 1VP - DIVISAO DE PREVENCAO
  
FASE: Autuacao
Data do Movimento: 05/09/2017 10:26
Destino: 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
  
  
 
 INTEIRO TEOR

  
Íntegra do(a) Decisão Concessão de efeito suspensivo - Data: 14/09/2017   
Íntegra do(a) Decisão Requisição de informações - Data: 24/11/2017   
Íntegra do(a) Despacho Mero expediente - Data: 18/06/2018   
Íntegra do(a) Despacho Mero expediente - Data: 22/08/2018   
Íntegra do(a) Julg. Monocrático Sem Resolução de Mérito - Data: 26/11/2018   

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000448EF41FDC0B92E3A449210157513F6ABC506645C1F18&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004580B7779431328607C9AB3443E4153BBC5072424010E&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E91843198104B2435648ECACD5C4F211C5082D10275D&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A97F1ADD3A915EA3EACDE24B29C02B31C508530C0F43&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C31D85C7F4C91D5403A841F8D3F5B0A0C50929323358&USER=
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PROCURAÇÃO 

 

FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, fundo de investimento em direitos creditórios não-

padronizados constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pela Resolução do 

Conselho Monetário Nacional n.º 2.907, de 29 de novembro de 2001, pela Instrução CVM 

n.º 356, de 17 de dezembro de 2001 (“Instrução CVM 356”), pela Instrução CVM 444, de 

08 de dezembro de 2006, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 19.221.032/0001-45 (“FLF”), neste 

ato representado por seu procurador abaixo identificado, nos termos instrumento público 

de substabelecimento lavrado pelo 14º Tabelião de Notas da Comarca da Capital de São 

Paulo, em 02/05/2018 no livro nº 5.131 página 149, pelo presente instrumento particular 

de mandato, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os advogados AMÁRCIO 

LOBIANCO CRUZ COUTO, brasileiro, advogado, inscrita na OAB/RJ nº 119.515, todos 

integrantes do escritório profissional LANNA RIBEIRO & FRAGOSO PIRES- SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, com a cláusula “Ad Judicia”, para representar seus interesses na ação 

Recuperação Judicial nº 0190197-45.2016.8.19.0001, que tramita perante a 03 VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO da Comarca de Rio de Janeiro, que tem como executado 

ARMCO STACO S A IND MET, em qualquer instância, ou tribunal, usando de todos os 

recursos legais e processuais, administrativos, bem como, acompanhando-os, praticando, 

enfim, todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

podendo, inclusive, substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2019. 

Procuração assinada digitalmente, nos termos do art. 105, §1º, CPC1. 

 

FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 

                                                 
1 Código de Processo Civil - Art. 105.  A procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou particular 

assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, exceto receber citação, confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 

compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, que devem constar de cláusula específica. 

§ 1o A procuração pode ser assinada digitalmente, na forma da lei.  

 

As
si

na
D

ig
ita

l -
 D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
pr

oc
es

so
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 d
ig

ita
l e

m
 2

5/
02

/2
01

9 
15

:1
9:

53
 (B

R
T/

U
TC

3)
 - 

C
ód

ig
o 

de
 v

er
ifi

ca
çã

o:
 D

63
A-

2E
BE

-0
40

5
Va

lid
aç

ão
 e

 s
ta

tu
s 

at
ua

l d
o 

do
cu

m
en

to
 a

ce
ss

ív
el

 e
m

  h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
ig

ita
l.j

iv
ei

nv
es

tm
en

ts
.c

om
.b

r/p
ub

lic
o/

D
oc

um
en

to
/P

ro
to

co
lo

/D
63

A-
2E

BE
-0

40
5







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 27/03/2019

Data da Juntada 27/03/2019

Tipo de Documento Acórdão





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920193986238

Nome original: 0064116-83.2018.8.19.0000.pdf

Data: 21/03/2019 17:46:27

Remetente:

Sill Claudio Lopes Furtado

DGJUR - SECRETARIA DA 1 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Memorando 01cciv 487 2019 AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL : 0064116-83.2018.8.19.0

000 Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
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Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
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Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 1 

 

Agravante: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS           
Agravado: ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL   
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 
 

A C Ó R D Ã O  
 

 
EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO QUE CHANCELA 
POSICIONAMENTO DO ADMINISTRADOR NO 
SENTIDO DE QUE, POR NÃO SE TER FEITO 
PROTOCOLAR FISICAMENTE, ERA 
INTEMPESTIVA A OPÇÃO DA CREDORA 
QUANTO À FORMA DE RECEBIMENTO DE 
SEU CRÉDITO. COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EXPRESSAMENTE ADMITIDA, AINDA QUE NO 
CAPÍTULO SOBRE GENERALIDADES, PELO 
PLANO DE SOERGUIMENTO APROVADO. 
RESPOSTA DO DESTINATÁRIO – MESMO 
PARA INADMITIR O DOCUMENTO REMETIDO 
– QUE REVELA O RECEBIMENTO, DENTRO 
DO PRAZO, DA OPÇÃO. EXCESSO DE RIGOR 
QUE, ALÉM DE NÃO SE COMPAGINAR AO 
CONTEÚDO DO PLANO, VAI DE ENCONTRO À 
BOA-FÉ OBJETIVA, SOBRETUDO PORQUE 
DEGRADA UM CRÉDITO SUPERIOR A OITO 
MILHÕES EM OITO MIL REAIS. PARECER 
MINISTERIAL EM RESPALDO.  
 
PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  

 
      

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 
Instrumento nº 0064116-83.2018.8.19.0000 em que é agravante USINAS 
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SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS e agravado ARMCO. 
STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  

 ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do 
Relator. 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que rejeitou 
embargos de declaração para manter o entendimento de que a intempestividade 
da opção levada a efeito pelo agravante levaria à alocação do crédito no grupo 
que receberia oito mil reais. 

 Às fls. 18, foi deferido o efeito suspensivo. 

 O juízo informa que manteve a decisão agravada às fls. 20/21. 

 O recurso é tempestivo, carrega o devido preparo e foi contrariado. 

 A d. Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 42/44, opina pelo 
conhecimento e provimento do agravo.  

 É o relatório. 

VOTO 
 
 Cinge-se a controvérsia a definir se, à luz das condições insertas 
no plano de recuperação aprovado pelos credores, a opção do agravante pela 
forma de recebimento de seu crédito foi levada a efeito a tempo e modo. 
 
 Frise-se: não se vai revisar qualquer cláusula ali encetada, senão 
apenas proceder a um juízo de adequação entre a manifestação da parte e as 
exigências formuladas pelo administrador judicial. 
 
 E, neste sentido, verifica-se a manifesta irrazoabilidade da posição 
aqui impugnada. 
 
 Ora, como bem assinalou a Eminente Procuradora de Justiça em 
acendrado parecer, “pela redação das referidas “cláusulas”, efetivamente, não há 
exigência expressa de que a entrega do aludido documento somente podia ser 
feita de forma física, presencial e com firma reconhecida, como sustentou o 
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administrador judicial a partir de sua interpretação, a nosso sentir rigorosa, dos 
termos “entrega” e “no escritório do Administrador”.  
 

 Como bem observou a parte agravante, no mesmo plano de 
recuperação, no item 125, foi aprovado pelos credores, de maneira bastante 
abrangente, que todas as notificações, requerimentos e pedidos, para serem 
eficazes, devem ser feitos por escrito mediante, entre outras formas lá previstas, 
envio de e-mail, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone.  
 

 A agravante comprova documentalmente, no item 000047 do Anexo 
1, o envio de e-mail ao administrador judicial, dentro do prazo de trinta dias, 
declarando sua adesão à “opção I” no tocante ao pagamento do seu crédito. 
Ademais, a resposta, também por e-mail, do administrador judicial, ainda que 
rejeitando a entrega da referida opção, conforme se constata no item 000048 do 
Anexo 1, constitui inegável confirmação do recebimento do correio eletrônico 
acerca da opção assinalada pelo credor, atendendo a exigência da parte final da 
cláusula 125 do plano.   

 

 Portanto, sem alterar qualquer regra aprovada no plano, reputamos, 
conforme acima exposto, tempestiva e formalmente aceitável a apresentação da 
opção de pagamento de crédito realizada pela parte credora ora agravante, 
devendo ser aceita pelo administrador judicial e surtir todos os efeitos previstos 
no plano. ” 
 
 A propósito, transcrevo a cláusula que expressamente prevê a 
comunicação eletrônica: 
 

 
 
 
 Aliás, mesmo à míngua de expressa indicação em respaldo, não seria 
judicioso degradar um crédito superior a dois milhões de reais simplesmente 
porque o meio utilizado não era aquele previamente disposto – apesar de não ser 
proibido ou sequer menos eficaz.  





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento nº 0064116-83.2018.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 4 

 

 
 Enfim, por qualquer ângulo que se debruce sobre a pretensão, é 
inevitável o provimento do agravo.  
 
 À conta de tais fundamentos, VOTO PELO PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM ORDEM A CONFIRMAR A DECISÃO QUE 
DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO.  
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível                                                  phfbeck 

Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 
Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 

e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

Memorando 01cciv 487/2019 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL : 0064116-83.2018.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE : USINAS SEDERURGICAS DE MINAS GERAIS S A USIMINAS 
AGDO : ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2019. 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) de Direito da 
CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 

 
Assunto: Envia decisão. 
 
 
  Senhor(a) Juiz(a), 
 
 
 De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES – Relator(a) envio, em anexo, a Vossa Excelência, a r. decisão proferida nos 
autos do processo acima.  
 

Respeitosamente, 
SILL CLAUDIO LOPES FURTADO 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 

SILLCLAUDIO
Data: 21/03/2019 16:31:36  Local DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/04/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue:  

 

1. Em que pese a r. decisão de fl. 1.097, que determinou a retirada do nome da 

empresa nos serviços de negativação ao credito (mantida pelo e. TJRJ nos autos do AI nº 

0047902-85.2016.8.19.0000), bem como da concessão da recuperação judicial (transitada 

em julgado) que ensejou a novação das dívidas lançadas, a Recuperanda tomou 

conhecimento através de um fornecedor, de novas anotações junto ao cadastro do BANCO 

BOAVISTA (Doc. 01), em que pese o relatório do SERASA, em comprimento a 

determinação judicial não conste os apontamentos (Doc. 02),vejamos: 

 

 
 

2. Vale lembrar, que o crédito apontado acima do Branco Bradesco S.A encontra-se 

devidamente arrolado na recuperação judicial da empresa, em especial porque o Banco 

aderiu ao plano de recuperação tendo aprovado o mesmo.  

 

3. Assim, de acordo com o entendimento Consolidado pelo E. STJ, “uma vez 

homologado o plano de recuperação judicial, os órgãos competentes devem ser oficiados 

a providenciar a baixa dos protestos e a retirada, dos cadastros de inadimplentes, do 

nome da recuperanda e dos seus sócios, por débitos sujeitos ao referido plano”, veja-se: 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS NO 

PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 

1. Diferentemente do regime existente sob a vigência do DL nº 7.661/45, cujo art. 148 

previa expressamente que a concordata não produzia novação, a primeira parte do art. 59 

da Lei nº 11.101/05 estabelece que o plano de recuperação judicial implica novação dos 

créditos anteriores ao pedido. 

2. A novação induz a extinção da relação jurídica anterior, substituída por uma nova, não 

sendo mais possível falar em inadimplência do devedor com base na dívida extinta. 

3. Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma condição 

resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei nº 11.101/05 dispõe que o descumprimento 

de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em 

falência, com o que os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos 

validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. 

4. Diante disso, uma vez homologado o plano de recuperação judicial, os órgãos 

competentes devem ser oficiados a providenciar a baixa dos protestos e a retirada, dos 

cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios, por débitos 

sujeitos ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência será 

adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações 

previstas no acordo de recuperação. 

5. Recurso especial provido. 

(REsp 1260301/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 14/08/2012, DJe 21/08/2012) 

 

4. Ademais, o próprio plano homologado tinha previsão expressa nesse sentido, 

conforme cláusula 113 (fl. 3719): 

 

5. Ou seja, não restam dívidas sobre a ilegalidade do apontamento.  

 

6. Cabe lembrar, ainda, que diante do estado de recuperação judicial a empresa 

necessita de negociar novas linhas de crédito bancário que são inviabilizadas diante das 

anotações restritivas junto aos serviços de restrição de créditos. Por isso o referido pleito 

está pautado no poder geral de cautela: 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS. O ARTIGO 6º, DA LEI Nº 11.101/05, 

DETERMINA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE DO 

DEVEDOR QUE SE ENCONTRE EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PREMATURO O PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES E PROTESTOS 
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DIRIGIDOS AOS COOBRIGADOS. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. RECURSO 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJRJ - 0023897-38.2012.8.19.0000 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - DES. FABIO DUTRA - Julgamento: 22/01/2013 - PRIMEIRA 

CAMARA CIVEL). 

 

7. Desta forma, requer seja determinada expedição de ofício com MÁXIMA 

URGÊNCIA ao BANCO BOAVISTA, para que proceda a baixa nos apontamentos 

lançados em anexo (Doc. 01) em nome da empresa e seus sócios referente à dívida 

concursal, em cumprimento ao disposto no artigo 52, III, 59 e 61 da Lei 11.101/2005. 

 

8. Por fim, reitera sejam apreciados e deferidos com a MÁXIMA URGÊNCIA os 

pedidos formulados às fls. 6.557/6.581. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2019. 
 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 





Empresarial Gold

INFORMAÇÕES FORNECIDAS

CNPJ: 
72.343.882/0001-07

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social 
ARMCO STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA

CNPJ 
72.343.882/0001-07

Nire 
RJ - 33300262547

Razão Anterior 
427302111 NN

Data de Fundação 
MAI/1993  

Data de Encerramento 
 

Inscr. Est. 
RJ - 84.867.462  

Situação do CNPJ 
Ativa

Data 
03/11/2005

Consultado em 
13/03/2019

Situação SINTEGRA 
HABILITADO

Data 
20/10/1999

Consultado em 
11/03/2019

Natureza Jurídica 
SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Faixa de Funcionários 
1 a 4

Filiais 
3

Ramo de Atividade Primário  - CNAE 
FABRICA DE ESTRUTURAS METALICAS - 2511-0/00

Ramo de Atividade secundário  - CNAE 
ALUGUEL DE MAQ EQUIP EXTRACAO DE MINERIO - 7739-0/01

 

Cidades 
SAO PAULO/SP, RESENDE/RJ

LOCALIZAÇÃO 

Endereço da Matriz 
EST JOAO PAULO, 740

Bairro da matriz 
HONORIO GURGEL

Cidade - UF 
RIO DE JANEIRO / RJ

CEP 
21512-001

Telefone 
(11) 2091-3671 , (11) 2091-5312

PAINEL DE CONTROLE

  Ocorrências Quantidade Última Valor (R$)

Consultas 65 FEV/2019 -

Títulos a Vencer - - -

Comportamento de Pagamentos 61 MAR/2019 278.518,59

Pendências e Restrições Financeiras 1 FEV/2019 785.619,26

Cheques Sustados - Motivo 21 - - -

Cheques Sem Fundos - - -

Protestos 594 MAR/2019 11.110.552,37

Recuperação e Falências 5 JUL/2017 -

Ações Judiciais 9 MAR/2019 -

Sócios - - -

Administradores 3 - -

Participações em Empresas 4 - -

Deseja uma decisão de crédito rápida e segura? 

Consulte o  Click Empresarial 

COMPORTAMENTO COM SUA EMPRESA

Nada consta.

ADMINISTRADORES

Capital Social: ¤ 40.000.000,00 | Atualização na Junta Coml.: 07/06/2018

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - SÃO PAULO/SP, 20.Mar.19 15:45:26 NET 9999







  CPF/ CNPJ Administração Cargo Nacionalidade Estado Civil Entrada Mandato

650.750.058-53 ANTONIO FERNANDES DIRETOR  -  CASADO  13/MAI/1999 Indeterminado

002.678.778-46 
FERNANDO ANTONIO CARVALHO
VILHENA 

DIRETOR  -  CASADO  13/MAI/1999 Indeterminado

635.470.408-25 ARNALDO PAMPALON DIRETOR  -  CASADO  13/MAI/1999 Indeterminado

Existem informações comportamentais disponíveis para consulta!
Clique no  Administrador  e consulte o Pessoal Gold  (CPF) ou o  Empresarial Gold (CNPJ)

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS

  CNPJ Participada Razão Social Participada Entrada % Capital CNPJ / CPF Participante 

15.417.966/0001-04 
ARMCO STACO GALVANIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDIC 

13/DEZ/2017 99,99% 72.343.882/0001-07 

  05.305.874/0001-70 SADEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 18/SET/2002 65,00% 72.343.882/0001-07 

15.417.966/0001-04 
ARMCO STACO GALVANIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDIC 

13/DEZ/2017 0,00% 002.678.778-46 

15.417.966/0001-04 
ARMCO STACO GALVANIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDIC 

13/DEZ/2017 0,00% 635.470.408-25 

Quantidade de outras Empresas : 4 

Existem informações comportamentais disponíveis para consulta!
Clique na  Empresa  e consulte o  Empresarial Gold  (CNPJ)

CONSULTAS

Total de Consultas: 65 

Até 26/FEV/2019: 0

FEV/2019: 6 NOV/2018: 9 AGO/2018: 9 MAI/2018: 9

JAN/2019: 3 OUT/2018: 3 JUL/2018: 10 ABR/2018: 1

DEZ/2018: 3 SET/2018: 5 JUN/2018: 4 MAR/2018: 3

Últimas Consultas

Data Empresa Quantidade

26/FEV/2019 PHD SECURITIZADORA SA 1

11/FEV/2019 PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 2

07/FEV/2019 CAIXA ECONOMICA/ONLINE 1

07/FEV/2019 ARN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 1

05/FEV/2019 TRIDUAR MAQ FERRAM LTDA 1

TEMPO DE RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES

Fontes Consultadas: 10 

Até 6 Meses: 0 De 1 até 2 anos : 2 De 6 até 10 anos : 1

De 7 até 12 Meses : 4 De 3 até 5 anos : 0 Mais de 10 anos : 3

COMPORTAMENTO DE PAGAMENTOS

Total
Fornece-

dores 
Títulos

Valor total
(R$) 

À vista (%) Pontual (%) 
Dias de atraso (%) Atraso

Médio
(dias) 6 a 15 16 a 30 31 a 60 + de 60 

Total 10 61 278.518 40,2 59,8 - - - - -

MAR/2019 1 1 4.256 - 100,0 - - - - -

FEV/2019 2 3 16.577 73,0 27,0 - - - - -

JAN/2019 - - - - - - - - - -

DEZ/2018 2 2 830 - 100,0 - - - - -

NOV/2018 3 3 13.174 57,6 42,4 - - - - -

OUT/2018 4 9 33.370 71,4 28,6 - - - - -

SET/2018 4 7 42.831 15,4 84,6 - - - - -

AGO/2018 5 8 58.088 97,2 2,8 - - - - -





JUL/2018 4 10 36.460 14,6 85,4 - - - - -

JUN/2018 2 3 3.335 - 100,0 - - - - -

MAI/2018 2 6 48.752 - 100,0 - - - - -

ABR/2018 2 3 10.815 - 100,0 - - - - -

MAR/2018 4 6 10.025 - 100,0 - - - - -

REFERENCIAIS DE NEGÓCIOS

  Data Valor (R$) Média (R$) 

Última Compra 08/FEV/2019 6.221,46 1.985,74

Maior Fatura 23/AGO/2018 38.577,77 8.148,75

Maior Crédito 01/ABR/2018 32.252,25 7.806,01

PRINCIPAIS FORNECEDORES - Atualização : 06/03/2019 

CNPJ Razão Social CNAE

84.709.955/0001-02 CIA INDL H. CARLOS SCHNEIDER - CISER FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS,
METAL PADRONIZADO / 2592-6/01

02.173.216/0001-84 MARCEGAGLIA DO BRASIL LTDA PRODUCAO DE TUBOS DE ACO COM COSTURA /
2431-8/00

56.013.386/0001-20 ASSOC COML INDL RIBEIRAO PRETO ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS
EMPRESARIAIS / 9411-1/00

68.595.529/0001-39 CAPITOLEO DISTR LUBRIFICANTES LTDA COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES /
4681-8/05

21.270.860/0001-15 EQUIPO INFO SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO L COD. DE RAMO NAO ENCONTRADO / 6201-5/01

PENDÊNCIAS E RESTRIÇÕES FINANCEIRAS

Total de Pendências: 1 Total de Credores: 1 Valor (R$): 785.619,26 

Últimas Ocorrências

Data Credor Valor (R$)

14/FEV/2019 BANCO BRADESCO S/A 785.619,26

Conheça detalhes do credor
Clique no Credor e consulte o Empresarial Gold da empresa

 

CHEQUES SUSTADOS MOTIVO 21

Nada consta.

CHEQUES SEM FUNDO

Nada consta.

PROTESTOS

  Total de Protestos: 594 Valor (R$): 11.110.552,37 

  Data Valor (R$)

Primeiro: 01/OUT/2015 4.800,00

Maior: 06/OUT/2015 166.595,54

Últimas Ocorrências

Data Vencimento Cartório Cidade Estado
Valor
(R$)

18/MAR/2019 06/JUL/2018 3º Cartório RIO DE JANEIRO RJ 407,03

15/MAR/2019 08/MAR/2019 4º Cartório RIO DE JANEIRO RJ 823,77

19/DEZ/2018 04/DEZ/2018 1º Cartório RESENDE RJ 3.960,00

19/DEZ/2016 05/DEZ/2016 2º Cartório RIO DE JANEIRO RJ 1.445,30

25/OUT/2016 30/JUN/2016 1º Cartório RIO DE JANEIRO RJ 384,46

Deseja mais informações?
Consulte o Extra Protestos





RECUPERAÇÕES, FALÊNCIAS E AÇÕES JUDICIAIS

Qtd. Tipo de Ocorrência Data Vara UF Cidade

3 ACAO EXECUTIVA MUNICIPAL 10/MAR/2019 1ª Vara SP GUARULHOS

1 ACAO MONITORIA 13/ABR/2018 7ª Vara MG BELO HORIZONTE

1 RECUPERACAO JUDICIAL CONCEDIDA 11/JUL/2017 3ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

1 ACAO EXECUTIVA FEDERAL 15/MAI/2017 2ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

3 ACAO EXECUTIVA ESTADUAL 03/OUT/2016 11ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

1 ACAO EXECUTIVA 16/SET/2016 29ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

1 RECUPERACAO JUDICIAL DEFERIDA 05/JUL/2016 3ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

2 FALENCIA REQUERIDA 10/JUN/2016 4ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

1 RECUPERACAO JUDICIAL REQUERIDA 08/JUN/2016 3ª Vara RJ RIO DE JANEIRO

VEJA DETALHES DE INCONSISTÊNCIAS DO(S) PARTICIPANTE(S)

Nada consta.

VEJA DETALHES DE INADIMPLÊNCIA DO(S) PARTICIPANTE(S)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ Tipo

ANTONIO FERNANDES 650.750.058-53 F

ARNALDO PAMPALON 635.470.408-25 F

FERNANDO ANTONIO CARVALHO VILHENA 002.678.778-46 F

ARMCO STACO GALVANIZACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDIC 15.417.966/0001-04 J

INFORMAÇÕES MAIS RECENTES

Data Tipo

MAR/2019 PROTESTO

MAR/2019 PROTESTO

MAR/2019 PAGAMENTO PONTUAL

MAR/2019 ACAO EXECUTIVA MUNICIPAL

FEV/2019 PAGAMENTO PONTUAL

FEV/2019 PENDÊNCIAS E RESTRIÇÕES FINANCEIRAS

FEV/2019 PAGAMENTO PONTUAL

FEV/2019 CONSULTA

JAN/2019 CONSULTA

DEZ/2018 PROTESTO

As consultas aos produtos Click Empresarial, Empresarial Gold, Pessoal Gold, Extra Pendências, Extra Protestos e Gerenciamento de Carteira estão sujeitas à cobrança.
Este relatório de informações foi gerado para uso exclusivo e confidencial de GERENCIAMENTO DE CARTEIRA - PJ.





Visão Geral

Relato

Confidencial para: MARVI-CREDITO

CNPJ: 72.343.882/0001-07

ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA

Data e Hora da Consulta: 20/03/2019 15:44:34

Classificação do risco de crédito - Empresas

PORTE NAO E ALVO DE CALCULO - CONSULTE O PRODUTO CREDIT RATING SERASA EXPERIAN

Informação Atualizada em 20/03/2019 às 15:44:34

Informações Cadastrais da Empresa

Informação Atualizada em 09/03/2019Dados Cadastrais

CNPJ Situação CNPJ

72.343.882/0001-07 SITUACAO DO CNPJ EM 05/03/2019: ATIVA

Razão Social

ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA

Nome Fantasia

Endereço Completo

EST JOAO PAULO 740 - HONORIO GURGEL, RIO DE JANEIRO - RJ, 21512002

Telefone

(021) 2472-9100

Site

WWW.ARMCOST.COM.BR

Tipo de Sociedade

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

13/05/2016

Registro realizado em NIRE

2.899.805 33.300.262.547

Registro

Antecessoras

ARMCO STACO IND METALURGICA LTDA - até 05/04/1999

Fundação

29/04/1993 (25 anos)

Número de Funcionários

0

LUCRO REAL

Opção Tributária Inscrição Estadual

84.867.462

IND DE ESTRUTURAS METALICAS

Ramo de atividade econômica

Código de Atividade Serasa

I-09.21.00 - IND DE ESTRUTURAS METALICAS 0%

Importação sobre Compras

20%

Exportação sobre Vendas

CNAE

25.110-00

Consultar Filiais

Número de Filiais: 7

Grafias Semelhantes ao CNPJ

4
variações

encontradas

ARMCO STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA
ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA
ARMCO STACO SA INDUSTRIA METALURGICA
ARMCO STACO SA IND METALURGICA







Vendas Cartão

Nada consta para o histórico de transações com cartão da empresa consultada.

Informações sobre Sócios e Administradores

Informações Societárias

Quadro Social Informação Atualizada em 18/05/2016

Capital Social

R$40.000.000

Realizado

R$40.000.000

BRASIL

Origem

PRIVADO

Controle Natureza

FECHADO

CPF/CNPJ Sócio / Acionista Entrada Nacionalidade
Capital

Votante Total
Anotações

002.678.778-46 FERNANDO ANTONIO CARVALHO VILHENA 28/09/1993 BRASIL 36,0% 36,0% Sim

635.470.408-25 ARNALDO PAMPALON 28/09/1993 ITALIA 36,0% 36,0% Sim

650.750.058-53 ANTONIO FERNANDES 28/09/1993 BRASIL 28,0% 28,0% Sim

Administração

CPF / CNPJ Administração Cargo Nacionalidade Estado Civil Entrada Mandato Anotações

FERNANDO ANTONIO CARVALHO
VILHENA D COML BRASIL CASADO 05/1999 Indet. Sim002.678.778-46

ARNALDO PAMPALON DIRETOR ITALIA CASADO 05/1999 Indet. Sim635.470.408-25

ANTONIO FERNANDES DIRETOR BRASIL CASADO 05/1999 Indet. Sim650.750.058-53

Informação Atualizada em 24/07/2017

Informações sobre Consultas

Consultas à Serasa

no mês atual

11

Data da Consulta CNPJ do Consultante Razão Social do Consultante Qtd

20/03/2019 09.216.620/0001-37 BR SUPPLY COM DISTRIBUICAO SUPRIMEN 1

20/03/2019 15.470.304/0001-90 RDF SECURITIZADORA S/A 1

15/03/2019 65.000.655/0001-05 HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA 1

14/03/2019 07.358.761/0001-69 GERDAU ACOS LONGOS S/A 1

12/03/2019 20.991.236/0001-44 MASTER ELETRICA DE CAMPO GRANDE LTD 1

Últimas 5 Consultas Realizadas

Simples consulta ao CNPJ (  72.343.882/0001-07 ) no cadastro da Serasa. Essa informação de consulta não significa negócio realizado, nem se confunde
com anotação negativa no cadastro de inadimplentes.

Informações Comportamentais

Principais Fornecedores

Visão Mercado

CNPJ do Fornecedor Razão Social do Fornecedor

02.173.216/0001-84 MARCEGAGLIA DO BRASIL LTDA

- Exibe as 5 últimas informações





CNPJ do Fornecedor Razão Social do Fornecedor

03.684.007/0001-68 PANATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS S/A

22.719.686/0001-08 ACOTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

50.981.018/0001-90 SEW EURODRIVE BRASIL LTDA

60.398.138/0001-12 COMPASS MINERALS AMERICA DO SUL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

0 - 6 meses
8

6 meses - 1 ano
6

1 - 3 anos
6

3 - 5 anos
2

5 - 10 anos
12

+ 10 anos
10

Inativas
2

Relacionamento com Fornecedores

Fontes Consultadas: 46

95%
Quantidade de Títulos

3% 2% 0% 0%
17

218 6 4 1 0

PONTUAL 8-15 16-30 31-60 +60
À Vista

Informação Atualizada em 19/03/2019

Fontes Consultadas: 30

Histórico de Pagamentos

Histórico de Pagamentos (Valores em Reais)

Títulos pagos
(Últimos 12 meses)

1.369.252 1.116.316 17.996 5.825
(81,52% do total)

Pontual

86 0
(1,31% do total)

8-15 dias
(0,42% do total)

16-30 dias
(86% do total)

31-60 dias
(0,00% do total)

+60 dias
(16,72% do total)

A VISTA

229.029

A VistaPONTUAL * P.M.A16-30 dias8- 15 dias 31-60 diasMês/Ano +60 dias Total Mês

Valor % %Valor Valor % Valor % Valor %

68.33312.10500000000010056.228FEV/19

85.562000000000010085.562JAN/19

35.18943100000000010034.758DEZ/18

155.0567.594000000000100147.462NOV/18

289.84228.218000000000100261.624OUT/18

86.6286.57500008621.876009878.091SET/18

175.10281.08400000000010094.018AGO/18

107.2750000000021.96298105.313JUL/18

21.1011071000081.727009219.267JUN/18

61.6623.7180000042.222009655.722MAI/18

101.04039.396000000021.1919860.453ABR/18

104.76249.801000000041.9439653.018MAR/18

77.700020000001712.9008364.800FEV/18

85.870 97 1.384 1 448 1 6 0 0 0 17.617 105.327Média

* P.M.A - Prazo Médio de Atrasos (Dias)

Informação Atualizada em 19/03/2019

Evolução de Compromissos (Valores em reais)

Mês / Ano A Vencer

215.893FEV/19

79.975JAN/19

85.563DEZ/18

34.763NOV/18

157.395OUT/18

294.832SET/18

Visão Mercado





67.440AGO/18

47.372JUL/18

117.817JUN/18

20.097MAI/18

59.486ABR/18

70.143MAR/18

69.211FEV/18

66.745JAN/18

Referenciais de Negócios (Valores em reais) Informação Atualizada em 19/03/2019

Última Compra Maior Fatura Maior Acúmulo

12/03/2019 05/09/2018 24/10/2018Data

Valor

Média

344 82.025 166.297

13.291 17.397 28.673

Informações sobre Anotações Negativas

Anotações Negativas

REFIN

Nada Consta
-

PEFIN

Nada Consta
-

Dívidas Vencidas

Nada Consta
-

Falência/Rec. Judicial

5
-

Ações Judiciais

Nada Consta
-

Recheque

Nada Consta
-

Protestos

Nada Consta
-

Cheques

Nada Consta
-

Resumo

Ocorrência mais recente

Qtde Discriminação Período OrigemValor Praça

RIO DE JANEIRO5 FALEN/RECUP/CONC JUN/16 - JUL/17 0 RJOR$

Falência, Recuperação Judicial / Extrajudicial e Concordata -

Data Tipo Origem Cidade/UF

RIO DE JANEIRO/RJ11/07/2017 RECUPERAC JUDIC CONC VARA 03

RIO DE JANEIRO/RJ08/06/2016 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 03

RIO DE JANEIRO/RJ10/06/2016 FALENCIA REQUERIDA VARA 03

RIO DE JANEIRO/RJ09/06/2016 FALENCIA REQUERIDA VARA 03

RIO DE JANEIRO/RJ09/06/2016 FALENCIA REQUERIDA VARA 04

Total de ocorrências:5

Cheques

Informações do Recheque - Cheques Extraviados / Sustados

=== NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO ===

Este relatório é estritamente confidencial e destinado a apoiar decisões de crédito e negócios. É proibida a reprodução, total ou parcial, bem como sua divulgação a terceiros, por
qualquer forma. A decisão de conceder ou não crédito é de inteira responsabilidade da empresa concedente.

Serasa Experian. Todos os direitos reservados.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/04/2019

Data 10/04/2019

Descrição Em cumprimento a decisão de folhas 6.510, certifico que

compulsando o sistema DCP, verifiquei que os

mandados de folhas 6.440/6.441 não foram expedidos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Em cumprimento a decisão de folhas 6.510, certifico que compulsando o sistema DCP, verifiquei que os
mandados de folhas 6.440/6.441 não foram expedidos.

Rio de Janeiro, 10/04/2019.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/04/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 10/04/2019

Data da Devolução 10/04/2019

Data da Decisão 10/04/2019

Tipo da Decisão Determinado o saneamento do processo

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 10/04/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de 
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado. 
 
2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se.  
 
3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda. 
 
4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.  
 

Rio de Janeiro, 10/04/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
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Código de Autenticação: 46GQ.1L5R.DGLX.NLA2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 11/04/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ. 

 

Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  

 

 

 

 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente nomeado 

como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade ARMCO STACO 

S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 

obediência à douta decisão de fl. 6645, “item 2”, a respeito da petição de fls. 6619/6621, aduzir 

e requerer o que abaixo segue. 
 

Trata-se de requerimento formulado pelo FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 

– FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS e o  

ITAÚ UNIBANCO S.A, na qual informam que o primeiro teria adquirido, mediante termo de 

cessão, os créditos do segundo, e por isso requerem que em razão de tal substituição passe a 

constar como novo e único titular do crédito tal fundo creditório. 

 

Ocorre que, ao contrário do que consta na referida petição, a ela não foi juntado o 

mencionado “doc 2”, que seria  o “Termo de Cessão”, o que dificulta a melhor análise acerca de 

tal operação financeira. 

 

Desta feita, ressaltando a importância da necessária apresentação dos 

documentos que embasam dita pretensão, opinamos no sentido de que os requerentes sejam 

intimados para apresentar o termo de cessão de crédito firmado entre o ITAÚ UNIBANCO S.A 

e o FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS e o ITAÚ UNIBANCO S.A. 







  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

2 

 

 

  

Termos em que, 
 

Espera Juntada. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2019. 

 

 

Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 29/04/2019

Data 29/04/2019

Descrição
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JANICEMPB 

Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 491/2019/OF 

 
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019 

 
Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ 
UNIBANCO S/A e outros 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Solicito a V.Sa. as providências necessárias  para que o Banco do Brasil  proceda a 
devolução do valor de  R$ 519.436,93 (quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
noventa e três centavos)  o valor  penhorado na conta da empresa ARMCO STACO S/A, em 
Recuperação Judicial, pelo Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo - SP, em 21.09.2018, para que seja 
colocado à disposição do Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, no prazo de 48 horas, 
conforme documentos em anexo. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ilmo. Sr. Gerente do Banco do Brasil 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4QVM.7SL6.KXD5.S3B2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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JANICEMPB 

Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 492/2019/OF 

 
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019 

 
Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ 
UNIBANCO S/A e outros 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Solicito a V.Sa. as providências necessárias para que proceda a imediata baixa da penhora 
realizada em 21/09/2018, nos investimentos da recuperanda,  determinada pelo MM. Juízo da 45ª Vara 
Cível de São Paulo - SP, no valor de R$ 3.784,47 ( três mil, setecentos e oitenta e quatro reais 
e quarenta e sete centavos). 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ilmo. Sr. Gerente do Banco Itaú e Unibanco S/A e Itaú Unibanco Holding S/A (Itaú Corretora de 
Valores) 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 47VC.5ZLT.6WJI.T3B2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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JANICEMPB 

Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 493/2019/OF 

 
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019 

 
Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ 
UNIBANCO S/A e outros 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Solicito a V.Sa. as providências necessárias  para que seja procedida a baixa nas 
anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda ARMCO STACO S/A, - CNPJ 
05.576.617/0001-73 e seus respectivos sóciois, conforme documento em anexo. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ilmo. Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Estado do Rio de Janeiro 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4RAF.5D81.5C4E.U3B2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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MANDADO DE PAGAMENTO           142/65/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Nº da Conta: 0810100000312402018             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - 
Recuperação Judicial 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA CNPJ/CPF: 
72.343.882/0001-07     
_________________________________________________________________________________
_______ 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Importância: R$ 52.888,56 - (Cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquienta e seis 
centavos) com os acréscimos legais. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Base de Correção: xxxx 
 
Depósito Inicial: R$ 52.888,56  Data: 25/07/2016 
Levantamento de penhora às fls.xxx  Expedição de mandado às fls.xxxx 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Para ser pago a: ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS  CNPJ:  
05.576.617/0001-73 e/ou seu procurador Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira  - 
OAB/RJ-108628 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Informações Complementares: transferência em favor de Antonelli e Associados Advogados  - CNPJ 
05.576.617/0001-73 - Banco do Brasil - Agência 0525-8 - Conta-Corrente: 34381-1 
_________________________________________________________________________________
_______ 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 
 Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e 
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de 
Janeiro, 29 de abril de 2019. 
 

 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 

 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________ 

 
O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                    

(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie 
 

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________ 
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) 
Não 
Nome do Titular:________________________________________________________________ 
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________ 
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Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________ 
Nº do Documento: ___________________ 
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MANDADO DE PAGAMENTO           142/66/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Nº da Conta: 072017000010785940             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - 
Recuperação Judicial 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA CNPJ/CPF: 
72.343.882/0001-07     
_________________________________________________________________________________
_______ 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Importância: R$ 96.977,27 - (Noventa e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e vinde e sete 
centavos) com os acréscimos legais. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Base de Correção: xxxx 
 
Depósito Inicial: R$ 96.977,27  Data: 30/08;2017 
Levantamento de penhora às fls.xxxx  Expedição de mandado às fls.xxx 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Para ser pago a:  - ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CPF:05.576.617/0001-73  
Ou a seu procurador: Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira - OAB/RJ-108628 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Informações Complementares: seja transferido em favor de Antonelli  e Associados Advogados  - 
CNPJ 05.576.617/0001-73 - Banco do Brasil - Agência 0525-8 - Conta Corrente 34381-1. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 
 Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e 
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de 
Janeiro, 29 de abril de 2019. 
 

 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 

 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________ 

 
O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                    

(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie 
 

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________ 
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) 
Não 
Nome do Titular:________________________________________________________________ 
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________ 
 
Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________ 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

160                                                                                                                                   

Nº do Documento: ___________________ 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 30/04/2019

Data da Juntada 30/04/2019

Tipo de Documento Petição





                                                        
  

 

  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

BANCO BRADESCO S.A., devidamente qualificado nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA 

METALÚRGICA, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção a r. decisão 

de fls. 6510, esclarecer que por um equívoco sistêmico foi realizada a amortização da 

quantia de R$ 780.451,22 (setecentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 

vinte e dois centavos), da conta da Recuperanda, conforme noticiado às fls. 6464/6467. 

 

Entretanto, após verificado o equívoco narrado, o valor foi estornado para 

a conta da Recuperanda, conforme se depreende do extrato de conta corrente – que ora se 

junta aos autos.   

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2019. 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP 182.424 







24/ABR/2019 09:59            BRADESCO - EXTRATO MENSAL            CICSM12 AT45  

3370 AG.CORP.D.DE CAXIAS  07-05    148.380-3  ARMCO STACO SA INDUSTRIA METALUR  

                                              CPF/CNPJ   072.343.882/0001-07    

d a t a     h i s t o r i c o     n.docto          v a l o r  debito  da cpmf   

            Saldo anterior                      1.088.130,55                    

14/01/2019  00939 OPERACAO CAGIRO 4040014         780.451,22-                   

            CONTR 011161501 PARC 001/017                                        

22/01/2019  00016 ESTORNO LANCTO* 1161501         780.451,22 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 02/05/2019

Data da Juntada 02/05/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





BANCO DO BR $1L 3.A 
4180.WIT O - 4811 

11 4 	C&J igo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4QVM.7SL6.KXD5.S3B2 
Eiste código pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 33  Vara Empresarial 33  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 3133-3605 e-mail 
cap03vemp@tjg.jus.br  

OC,  

11  
' 	6651 

 

Processo Eletrônico 
N° do Oficio : 491/2019/OF 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019 

Processo N°: 0190197-45.20162.19.0001 
Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAtil 
UNIBANCO S/A e outros 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa. as providências necessárias para que o Banco do Brasil proceda a 
devolução do valor de R$ 519.436,93 (quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
noventa e trás centavos) o valor penhorado na conta da empresa ARMCO STACO S/A, em 
Recuperação Judicial, pelo Juízo da 453  Vara Cível de São Paulo - SP, em 21.09.2018, para que seja 
colocado à disposição do Juízo da 33  Vara Empresarial do Rio de Janeiro, no prazo de 48 horas, 
conforme documentos em anexo. 

Atenciosamente. 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

limo. Sr. Gerente do Banco do Brasil 

O? M 
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André AI 	Rocha 
1734 7-6 

PRÕI4GQLo 

 

n't  

IZ ALBERiÉÓ  CARVALHO ALVES:16596 Assinado em 29/04/2019 16:50:26 
Local: TJ-RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/66/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Te! 
3133-3605 e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 072017000010785940 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial 

Parte/Autor: ARMCO STACO S.A - INDÚSTRIA METALÚRGICA 	CNPJ/CPF: 
72.343.882/0001-07 

Importância: R$ 96.977,27 - (Noventa e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e vinde e sete 
centavos) com os acréscimos legais. 

Base de Correção: xxxx 

Depósito Inicial: R$ 96.977,27 	 Data: 30/08;2017 
Levantamento de penhora às fls.xxxx 	 Expedição de mandado às fls.xxx 

Para ser pago a: - ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CPF:05.576.617/0001-73 
Ou a seu procurador: Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira - OAB/RJ-108628 

Informações Complementares: seja transferido em favor de Antonelli e Associados Advogados - 
CNPJ 05.576.617/0001-73 - Banco do Brasil - Agencia 0525-8 - Conta Corrente 34381-1. 

O MM 
S/A que em cump 
pessoa indicada a 

Eu, 
eu, 
Janeiro, 29 de abril 

iz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
nto ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
rtância supra, depositada à disposição deste Juízo. 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e 
Janice Magali 	s de Barr. - Es ivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de 
2019. 

rto Carvalho A v 	it lar 

Prazo de validade desta ordem judici : 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( 	) Crédito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança ( 	) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Líquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 	  
Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF: 	  

Assinatura do Favorecido do Mandado: 	 Telefone: 	  
N° do Documento: 	  

BANCO DO B SIL S.A 
P30. JU. CIIN *O- 4812 

30P 8 

O 2 	2019 

Andá Meqr4m Rocha 
.057-8 

PROTOCOLO 

   

Luiz 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/65/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vemp©firj.jus.br  

Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 0810100000312402018 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial 

Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDUSTRIA METALÚRGICA 	CNPJ/CPF: 
72.343.882/0001-07 

Importância: R$ 52.888,56 - (Cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquienta e seis 
centavos) com os acréscimos legais. 

Base de Correção: xxxx 

Depósito Inicial: R$ 52.888,56 	 Data: 25/07/2016 
Levantamento de penhora às fls.xxx 	 Expedição de mandado às fls.xxxx 

Para ser pago a: ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS CNPJ: 
05.576.617/0001-73 e/ou seu procurador Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira - OAB/RJ-108628 

Informações Complementares: transferência em favor de Antonelli e Associados Advogados - CNPJ 
05.576.617/0001-73 - Banco do Brasil - Agência 0525-8 - Conta-Corrente: 34381-1 

O M 1g Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cu • imento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada 	portância supra, depositada à disposição deste Juízo. 

Eu, 	 .1 	e Mag 	ires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e 
eu 	 Janice Maires de Barre. - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de 

A 
Janeiro, 29 de abFil de 2019. 	

, / 
 

Lu Carv 	A it lar 

Prazo de validade desta ordem ilidi 4: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
) Credito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 

	
( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Liquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular 	  
Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF: 	  

Assinatura do Favorecido do Mandado: 	 Telefone: 	  
N° do Documento: 	  
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3ANCO DO SRA‘IL S.A 
P80. RJ. CHITR • 4812 

50P 88 

02 MA 019 

André AleOm Rocha 
1734.057-8 

PROTOCOLO 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 02/05/2019

Data 02/05/2019

Descrição Certifico que foi expedido ofício e mandado de

pagamento em favor de Antonell i  Associados

Advogados.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 03/05/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

 

Autos nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (“FLF”), já devidamente qualificado nos autos da Recuperação 

Judicial em epígrafe, vem, por meio de seus advogados in fine assinados e em complementação à 

petição juntada às fls. 6.619/6.621, requerer a juntada do anexo TERMO DE CESSÃO. 

 

Pede, nestes termos, deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2019. 

 
 

Márcio Lobianco Cruz Couto 

OAB/RJ 119.515  

Giovanna Daddario Pauletti 

OAB/RJ 205.748 

 
 





















 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 03/05/2019, 14:04 horas a parte / advogado MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos, devendo
as futuras publicações serem feitas em nome do advogado MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO,
OAB RJ119515. 
 
Rio de janeiro, 03 de maio de 2019 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/05/2019

Data da Juntada 14/05/2019

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento .

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 14/05/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FELIPE JOSÉ RAMOS TEXEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDUARDO PIRES GALVÃO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do plano 
de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais, deixando de
existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição 
atenda-se. 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as 
constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas condições 
de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais  questionamentos 
sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua manifestação as fls. as 
fls. 6538/6539.
Øþ
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 16/05/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 6679/9980 - Identificada a existência de erro material, expeça-se novo mandado de 
pagamento com o número correto.  
 

Rio de Janeiro, 16/05/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 489S.MCDG.2ZS1.EQB2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          142/88/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-
3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 3900129038002             
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA     
_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ 52.888,56 - (cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e
seis centavos), com os acréscimos legais.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a: ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ: 05.576.617/0001-73 
Ou a seu procurador: Bernardo  Anastasia  Cardoso  de  Oliveira - OAB/RJ-108628  
_________________________________________________________________________________
_______
Informações  Complementares:  O  montante  indicado  deverá  ser  depositado  em  favor  de
Antonelli e Associados Advogados (CNPJ 05.576.617/0001-73), no Banco do Brasil - Agência
0525-8 - Conta-Corrente: 34381-1 
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.  Luiz Alberto Carvalho Alves,  MANDA ao Banco do Brasil
S/A que, em cumprimento ao presente,  extraído dos autos do processo acima referido,  pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/29150,  digitei  e  eu,  ______________  Julio  Pessoa  Tavares  Ferreira  -  Subst.  do  Resp.  pelo
Expediente - Matr. 01/28575, o subscrevo. Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________
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F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

1 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

URGENTE  

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação 

judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, diante da decisão de fls. 5.733, 

que deferiu a expedição de certidão ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA 

METALÚRGICA “em recuperação judicial”, CNPJ nº 72.343.882/0001-07, 

comprobatória de aptidão econômico financeira da empresa, vem requerer seja renovada 

a referida certidão de fl. 5746, COM A MÁXIMA URGÊNCIA para fins de 

participação da empresa em licitações na modalidade de CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA1, conforme e-mail em anexo.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 

                                                           
1 Com o objetivo de finalizarmos o processo pregão presencial 009/2019, e prosseguirmos com o 

processo de aquisição dos tubos pela Prefeitura de Santa Cruz do Xingu-MT. 







1

Jorge Mesquita

De: Juridico <juridico@armcostaco.com>
Enviado em: quarta-feira, 22 de maio de 2019 13:16
Para: Jorge Mesquita
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO ATUALIZADA
Anexos: Certidão licitação.pdf

Boa tarde Dr Jorge, 

 

A Armco está participando de uma licitação, e nos foi pedido uma Certidão de Licitação atualizada. 

 

Seria possível obter a referida Certidão? 

 

Att 

 

 

 
 

De: Alex Arguelho  
Enviada em: quarta-feira, 22 de maio de 2019 11:17 
Para: Juridico 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO ATUALIZADA 
 
Bom dia Cris, 

 

Consegue me enviar a Certidão anexo atualizada ? 

 

Sds, 

 
 

De: PREFEITURA MUNICIPAL [mailto:scxlicitacao@gmail.com]  
Enviada em: quarta-feira, 22 de maio de 2019 11:08 
Para: Alex Arguelho 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO ATUALIZADA 
 

Bom dia. 

 

Por gentileza, gostaria de solicitar que nos envie certidão atualizada para fins de concorrência pública, 

da empresa ARMCO STACO S.A., CNPJ: 72.343882/0001-07, com o objetivo de finalizarmos o processo 

pregão presencial 009/2019 e prosseguirmos com o processo de aquisição dos tubos. 

 

No aguardo 

 

Astor Albrecht 
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Pregoeiro Oficial  

Santa Cruz do Xingu-MT 

66-984376574 
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Comarca da Capital - Cartório da 3a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga. 115 Lan Central 713CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.:
3133-3605 e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001

N° da Conta: 3900129038002
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA

Importância: R$ 52.888,56 - (cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta
e seis centavos), com os acréscimos legais.

Para ser pago a: ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ: 05.576.617/0001-73
Ou a seu procurador: Bernardo Anastasra Cardoso de Oliveira-OAB/RJ-108628

Informações Complementares: O montante indicado deverá ser depositado em favor de
Antonelli e Associados Advogados (CNPJ 05.576.617/0001-73), no Banco do Brasil - Agência
0525-8 - Conta-Corrente: 34381-1

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil
S/A que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à
pessoa indicada a imgpdância supra, depositada à djsp_os[ção deste Juízo.

Eu, \fy fa Alessandra SaHf6sNetÕxTécnico de Atividade Judiciária - Matr.
Ji01/29150, digitei e eu,

Expediente - Matr. 01/28575, o sutráàrevo. RÍo de

Luiz Alberto Carví
V^-^

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 fnovet

Dessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo
Janeiro, 17 dte maio de 2019.

iz Titular

] dias a contar da data de sua emissão.

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:
( ) Crédito em Conta ( ) 01 - Conta Corrente ( ) 11 - Conta Poupança Espécie

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: Valor Líquido:_
Banco N°: Agência N° Conta N° Conjunta ( ) Sim { ) Não
Nome do Titular:_
Nome do Favorecido do Mandado: CPF:

Assinatura do Favorecido do Mandado:
N° do Documento:

Telefone:

BANCO DO BRASIL 3.A

2 3 MM/7019

André AleCfIm Rocha
"7 V h Qíí'Wf-8PROTOCOLO

BANCO 00 BRÁS

"»OfM

13 MAI :

André A*«crimii.-
I7M.057-6

PROTOCOL-
UiO
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  17/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO PIRES GALVÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  20/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  17/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

23/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

21/05/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls.6631/ 6633 - Tendo em vista o conteúdo da decisão de fls. 1097 e a homologação do

plano de recuperação judicial, pelo qual ocorre a novação de todos os créditos concursais,

deixando de existir inadmplemento, defiro a expedição do ofício como solicitado.

 

2) Fls. 6619/6621 - A  recuperanda, credores,  interessados e Adm. Jud. Inexistindo oposição

atenda-se.

 

3) Oficie-se com solicitado as fls. 6580/6581, itens ii, iii, iv e v visando evitar e suspender as

constrições indevidas no patrimônio da recuperanda.

 

4) Fls. 6361/6362 -  Defiro a sucessão da credora, devendo esta assumir a posição nas

condições de sua sucedida, sendo que o prazo para o exercício da opção e eventuais

questionamentos sobre o tema já precluíram, como bem ressaltado pelo adm. jud. em sua

manifestação as fls. as fls. 6538/6539.

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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1 - Fls. 6670, 6676/ 6678 e 6736/6737 -  A recuperanda, credores, interessados e Administrador 
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2 - Fl. 6773 - Ao Administrador Judicial para que se pronuncie sobre o cumprimento do plano 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a intimação tácita ao r. 

despacho de fl. 6724, no dia 27.05.2019 (fls. 6786), vem expor e requerer o que segue:  

 

1. Inicialmente, informa que o Cessionário de fl. 6.619, deixou de colacionar o 

Instrumento de Cessão intitulado “Doc. 02”, procedendo apenas a juntada da procuração 

outorgada aos seus advogados, impossibilitando a manifestação da Recuperanda sobre o 

item “2” do decisum, quanto a regularidade da cessão.  

 

2. Outrossim, faz a juntada dos ofícios expedidos às fls. 6651/6652 (Docs. 01 e 02), 

devidamente cumpridos atendendo a determinação de V. Exa., requerendo, seja retificado 

o ofício de fl. 6653, para que seja dirigido ao remetente de fl.  6521, que é o RCPN - 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 
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DE JANEIRO, Endereço: Praia da Olaria, 155 – Cocotá – Ilha do Governador, Rio de 

Janeiro – RJ. CEP 21910-295 – Tel.3386-1504. 

 

3. Reitera ainda, sejam apreciados e deferidos os pedidos de fls. 6631/6641, pela 

expedição de ofício para baixa da anotação junto ao Banco Boavista e de fls. 6673/6674, 

pela renovação da certidão perquirida. 

 

4. Por fim, vem informar que lamentavelmente o Banco do Brasil, mais uma vez, 

devidamente intimado no dia 06.05.2018 (Doc. 01), para prestar informações no prazo de 

48 horas acerca do valor de R$ 523.287,48, penhorado das contas da recuperanda em 

21.09.2018, pelo Juizo da 45ª Vara Cível, nos autos do processo nº 

10509791320188260100, junto aos bancos: Daycoval, Santander e Banco do Brasil, e 

transferido para o Banco do Brasil na qualidade de depositário, deixou transcorrer in álibis 

o prazo determinado, exigindo medidas enérgicas deste Juízo para restituição de parte 

considerável do Patrimônio da empresa retirado do seu caixa.  

 

5. Assim, considerando que a Recuperanda requereu a devolução e levantamento do 

valor e o Banco devidamente intimado, não indicou a localização dos mesmos, apesar das 

diversas e seguidas intimações nesse sentido, requer na forma do art. 139, IV, do CPC: 

 

• seja derradeiramente reiterada a expedição de ofício ao Banco do Brasil COM 

A MAXIMA URGÊNCIA, para que no prazo de 24 horas indique a 

localização dos valores especificados no ofício de fl. 6651 e os coloque à 

disposição do Juízo da 3ª Vara Empresarial do TJRJ, no processo nº 

019019745.2016.8.19.001, sob pena de fixação de multa diária e configuração 

de crime de desobediência; 

 

• Sem prejuízo, caso descumprida determinação acima no prazo fixado, seja 

realizada penhora on line do valor de R$ 523.287,48, nas contas do Banco do 

Brasil diante de sua desídia na qualidade de depositários, com expedição de 

alvará judicial para levantamento dos referidos valores em nome do escritório 

que patrocina a recuperanda, Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 
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0557.6617/0001-73, indicando os seguintes dados para transferência: Banco do 

Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ. 

 

Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  

 

 

 

 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente nomeado 

como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade ARMCO STACO 

S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 

obediência à douta decisão de fl. 6809, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

- Fl. 6670 
 

Trata-se de petição do FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS que, em 

complementação à petição de fls. 6619/6621, assinada em conjunto com o Banco Itaú S.A. , 

apresenta o respectivo “Termo de Cessão” (fl. 6671/6673), devidamente registrado em cartório. 

 

Frise-se que à fls. 6648/6649 este Administrador Judicial, diante da citada petição 

de fls. 6619/6621, solicitou exatamente a apresentação do termo de cessão de crédito 

noticiado pelas Requerentes. 

 

Isso posto, informamos que não nos opomos que se dê a substituição do Banco 

Itaú S.A, pelo cessionário do seu crédito, FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, passando a 

constar esse como novo titular do crédito em virtude da cessão de crédito comprovada nos 

autos, conforme requerido à fl. 6620. 
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- Fls. 6676/6678 
 

Ofício encaminhado pela Procuradoria Geral do Estado – PGE – Procuradoria da 

Dívida Ativa, com a informação de que há créditos tributários devidos pela Recuperanda, do 

qual manifestamos nossa ciência.  

 

Conforme consta no próprio ofício, sabidamente o crédito tributário não está 

submetido à Recuperação Judicial. De toda sorte, smj, diante do que consta à fls. 6677 e 6678, 

tais créditos estão todos em parcelamento amigável ou judicial, o que denota que a 

Recuperanda já adotou as medidas cabíveis. 

 

 

Fls. 6736/6737 
 

Petição conjunta do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A e de BLACKPARTNERS 

MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, 

na qual informam que a primeira cedeu os seus créditos para a segunda, motivo pelo qual 

requer a substituição do credor cedente, de forma que passe a constar em seu lugar somente o 

cessionário. Postula ainda a retirada do nome dos patronos do BANCO SANTANDER, de 

forma que passe a constar somente o nome dos patronos que advogam para o fundo 

cessionário. 

 

Com a petição foi juntada a procuração dos advogados do fundo 

BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS, o seu contrato social e o termo de cessão de crédito devidamente 

assinado em com as firmas reconhecidas. 

 

Destarte, não nos opomos ao deferimento dos pedidos formulados na petição de 

fls. 6736/6737. 
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- Fl. 6773 – Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
 

Inicialmente, informamos que o acompanhamento mensal, com as informações 

mais detalhadas acerca do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial – “Plano” -,  é 

efetuado por este Administrador Judicial no corpo do relatório mensal, que tramita em apenso, 

sob o n.º 0274507-81.2016.8.19.0001. 

 

Assim, em obediência à douta decisão nos cumpre informar que a Recuperanda 

vem cumprindo a contento com as suas obrigações previstas no “Plano”. 

 

Atualmente já está praticamente quitado o crédito dos credores trabalhistas, 

restando somente poucos credores de tal classe que ainda não haviam cadastrado suas contas 

bancárias e aqueles cujo crédito é objeto de impugnação/habilitação de crédito e ainda 

aguarda trânsito em julgado.  

 

Em relação às demais classes de credores, aqueles que optaram pelas opções de 

pagamento  I e II receberam a primeira parcela em 27 de fevereiro de 2019. A segunda parcela 

está prevista para 27 de agosto de 2019. Os que optaram pela Opção III receberam pagamento 

iniciado em março de 2019. 

 

Por isso, até a presente data entendemos que a Recuperanda está cumprindo 

com as disposições previstas no Plano de Recuperação Judicial, motivo pelo qual não nos 

opomos à renovação da pretendida certidão de aptidão econômica e financeira requerida à fl. 

6773. 

 
 

  

Termos em que, 
 

Espera Juntada. 
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Rio de Janeiro, 03 de junho de 2019.  

 

 

Rodrigo Faria Bouzo  -  OAB/RJ 99.498 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, atendendo ao despacho de fl. 6809, vem expor 

e requerer o que segue:  

 

1. Inicialmente, retifica integralmente a manifestação do Administrador Judicial de 

fls. 6817/6820, não se opondo a substituição dos credores Banco Itaú S.A e do Banco 

Santander pelos seus cessionários, ante a regularização da juntada dos Instrumentos de 

Cessão de fls. 6670/6673 e 6736/6737.  

 

2. No mesmo sentido, retifica a infestação do ilmo. Administrador Judicial, no sentido 

de que o crédito tributário de fls. 6676/6678 não está submetido a recuperação e encontra-

se parcelado, descabendo qualquer medida nesse feito.  

 

3. Outrossim, considerando a manifestação do ilmo. Administrador Judicial à fl. 

6.819, que atesta o regular cumprimento do plano de recuperação, reitera o deferimento 

com a MÁXIMA URGÊNCIA do pedido de renovação da certidão para continuidade de 

processo de licitação perquirida em fls. 6673/6674, e pela expedição de ofício para baixa 

da anotação junto ao Banco Boavista conforme fls. 6631/6633. 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

2 

 

 

4. Por fim, reitera sejam apreciados e deferidos os pedidos apresentados em fls. 6811, 

quais sejam: 

 

• Seja derradeiramente reiterada a expedição de ofício ao Banco do Brasil COM A 

MAXIMA URGÊNCIA, para que no prazo de 24 horas indique a localização dos 

valores especificados no ofício de fl. 6651 e os coloque à disposição do Juízo da 3ª 

Vara Empresarial do TJRJ, no processo nº 019019745.2016.8.19.001, sob pena de 

fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência; 

 

• Sem prejuízo, caso descumprida determinação acima no prazo fixado, seja realizada 

penhora on line do valor de R$ 523.287,48, nas contas do Banco do Brasil diante de 

sua desídia na qualidade de depositários, com expedição de alvará judicial para 

levantamento dos referidos valores em nome do escritório que patrocina a 

recuperanda, Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, 

indicando os seguintes dados para transferência: Banco do Brasil - Agência: 0525-8 

- Conta Corrente: 34381-1 

 

• Seja retificado o ofício de fl. 6653, para que seja dirigido ao remetente de fl.  6521, 

que é o RCPN - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Endereço: Praia da Olaria, 155 – Cocotá – 

Ilha do Governador, Rio de Janeiro – RJ. CEP 21910-295 – Tel.3386-1504. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 10/06/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência 
de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos 
nos autos. 
 
2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.  
 
3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins 
de participação em procedimento licitatório.  
 
4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.  
 
5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. 
Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.  
 

Rio de Janeiro, 10/06/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
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Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO

Receita/Conta Descrição Valor

Atos das Secretarias dos Tribunais R$313,171101-5

CAARJ / IAB R$31,312001-6

OUTROS FUNDOS R$15,656898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$15,656898-0000208-9

Total: R$375,78

Rio de Janeiro, 13-novembro-2018

                                                                                                                                          .

LUANA ROMMEL BELTRAO

100000080427

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 0132108151618

Pagamento: 29/10/2018

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 60894730002582 Autenticação: 00068434022

Nome de quem faz o recolhimento: USINAS 

SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS

Informação complementar: 

Processo: 0064116-83.2018.8.19.0000 

Data de utilização da GRERJ: 

LUANABELTRAO
Data: 13/11/2018 13:09:33
Local 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
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Agravo de Instrumento nº 0064116-83.2018.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 1 

 

Agravante: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – UNIMINAS         
Agravados: ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL    
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 
 

D E C I S Ã O  
 
 

1- As razões do recurso conjugam a relevância da argumentação 
jurídica à iminência de risco ao direito da agravante. 
 
 É que, de um lado, parecem excessivas as exigências impostas pelo 
Administrador Judicial no que diz ao recebimento dos termos de opção; seja 
porque não constam expressamente do plano aprovado na Assembleia Geral, 
seja porque não cumprem qualquer finalidade senão a de surpreender credores 
com a glosa de seus títulos do processo de recuperação.  
 
 De outro, vê-se o periculum in mora no prosseguimento do feito com 
a degradação de um crédito cujo valor histórico de dois milhões de reais a 
apenas oito mil reais.  
 
 Essas as circunstâncias que DEFEREM a suspensividade ativa, nos 
termos em que postulada no item iv.  
 
2- OFICIE-SE ao juízo de origem para que, ciente do decidido, 
providencie seu cumprimento e informe se exerce retratação; 
 
3- Em caso negativo, INTIME-SE o agravado em contrarrazões; 
 
4- Após, à d. Procuradoria de Justiça; 
 
5- Tudo cumprido, VOLTEM-ME.  

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

 
Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 
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Agravante: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS           
Agravado: ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL   
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 
 

A C Ó R D Ã O  
 

 
EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO QUE CHANCELA 
POSICIONAMENTO DO ADMINISTRADOR NO 
SENTIDO DE QUE, POR NÃO SE TER FEITO 
PROTOCOLAR FISICAMENTE, ERA 
INTEMPESTIVA A OPÇÃO DA CREDORA 
QUANTO À FORMA DE RECEBIMENTO DE 
SEU CRÉDITO. COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EXPRESSAMENTE ADMITIDA, AINDA QUE NO 
CAPÍTULO SOBRE GENERALIDADES, PELO 
PLANO DE SOERGUIMENTO APROVADO. 
RESPOSTA DO DESTINATÁRIO – MESMO 
PARA INADMITIR O DOCUMENTO REMETIDO 
– QUE REVELA O RECEBIMENTO, DENTRO 
DO PRAZO, DA OPÇÃO. EXCESSO DE RIGOR 
QUE, ALÉM DE NÃO SE COMPAGINAR AO 
CONTEÚDO DO PLANO, VAI DE ENCONTRO À 
BOA-FÉ OBJETIVA, SOBRETUDO PORQUE 
DEGRADA UM CRÉDITO SUPERIOR A OITO 
MILHÕES EM OITO MIL REAIS. PARECER 
MINISTERIAL EM RESPALDO.  
 
PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  

 
      

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 
Instrumento nº 0064116-83.2018.8.19.0000 em que é agravante USINAS 
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SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS e agravado ARMCO. 
STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  

 ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do 
Relator. 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que rejeitou 
embargos de declaração para manter o entendimento de que a intempestividade 
da opção levada a efeito pelo agravante levaria à alocação do crédito no grupo 
que receberia oito mil reais. 

 Às fls. 18, foi deferido o efeito suspensivo. 

 O juízo informa que manteve a decisão agravada às fls. 20/21. 

 O recurso é tempestivo, carrega o devido preparo e foi contrariado. 

 A d. Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 42/44, opina pelo 
conhecimento e provimento do agravo.  

 É o relatório. 

VOTO 
 
 Cinge-se a controvérsia a definir se, à luz das condições insertas 
no plano de recuperação aprovado pelos credores, a opção do agravante pela 
forma de recebimento de seu crédito foi levada a efeito a tempo e modo. 
 
 Frise-se: não se vai revisar qualquer cláusula ali encetada, senão 
apenas proceder a um juízo de adequação entre a manifestação da parte e as 
exigências formuladas pelo administrador judicial. 
 
 E, neste sentido, verifica-se a manifesta irrazoabilidade da posição 
aqui impugnada. 
 
 Ora, como bem assinalou a Eminente Procuradora de Justiça em 
acendrado parecer, “pela redação das referidas “cláusulas”, efetivamente, não há 
exigência expressa de que a entrega do aludido documento somente podia ser 
feita de forma física, presencial e com firma reconhecida, como sustentou o 
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administrador judicial a partir de sua interpretação, a nosso sentir rigorosa, dos 
termos “entrega” e “no escritório do Administrador”.  
 
 Como bem observou a parte agravante, no mesmo plano de 
recuperação, no item 125, foi aprovado pelos credores, de maneira bastante 
abrangente, que todas as notificações, requerimentos e pedidos, para serem 
eficazes, devem ser feitos por escrito mediante, entre outras formas lá previstas, 
envio de e-mail, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone.  
 
 A agravante comprova documentalmente, no item 000047 do Anexo 
1, o envio de e-mail ao administrador judicial, dentro do prazo de trinta dias, 
declarando sua adesão à “opção I” no tocante ao pagamento do seu crédito. 
Ademais, a resposta, também por e-mail, do administrador judicial, ainda que 
rejeitando a entrega da referida opção, conforme se constata no item 000048 do 
Anexo 1, constitui inegável confirmação do recebimento do correio eletrônico 
acerca da opção assinalada pelo credor, atendendo a exigência da parte final da 
cláusula 125 do plano.   
 
 Portanto, sem alterar qualquer regra aprovada no plano, reputamos, 
conforme acima exposto, tempestiva e formalmente aceitável a apresentação da 
opção de pagamento de crédito realizada pela parte credora ora agravante, 
devendo ser aceita pelo administrador judicial e surtir todos os efeitos previstos 
no plano. ” 
 
 A propósito, transcrevo a cláusula que expressamente prevê a 
comunicação eletrônica: 
 

 
 
 
 Aliás, mesmo à míngua de expressa indicação em respaldo, não seria 
judicioso degradar um crédito superior a dois milhões de reais simplesmente 
porque o meio utilizado não era aquele previamente disposto – apesar de não ser 
proibido ou sequer menos eficaz.  
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 Enfim, por qualquer ângulo que se debruce sobre a pretensão, é 
inevitável o provimento do agravo.  
 
 À conta de tais fundamentos, VOTO PELO PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM ORDEM A CONFIRMAR A DECISÃO QUE 
DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO.  
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 
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Assunto: Memorando s nº 2019  comunica à vara de origem o resultado definitivo do julgam
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Memorando 01CCIV s/nº/2019  
0064116-83.2018.8.19.0000 
Ref. 0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE: USINAS SEDERURGICAS DE MINAS GERAIS S A USIMI NAS 
AGDO: ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2019 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) de Direito  da 
CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 
Assunto : Comunica o trânsito e indica modo para visualização e 
importação/impressão das peças. 

 
 

Senhor(a) Juiz(a), 
 

  De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES, comunico a V. Exª que transitou em julgado a/o Decisão/Acórdão no 
processo acima, cujas peças digitalizadas poderão ser visualizadas no Portal 
do TJRJ, através do seguinte acesso: SERVIÇOS > SISTEMAS> LOGIN > 
SENHA > CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO > NUMERAÇÃO ÚN ICA 
OU ANTIGA (Obs.: A visualização das peças poderá ser feita, também, através 
da página do Tribunal, no link “Consulta Processual”). 
 

Respeitosamente, 
 

 
DEBORAH RANGEL PRADO 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 
 
 
 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 
nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, diante da edição do Provimento CGJ nº 23/2019, publicado no DOERJ em 
28.05.2019, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

Conforme consta nos autos, a Recuperanda apresentou proposta de 
parcelamento da remuneração do Administrador Judicial em 42 (quarenta e duas) 
parcelas e intermediárias (fls. 4.603/4.605), a qual, após concordância do AJ, veio a ser 
homologada pela decisão de fl. 4.852/4.856.  

 

Desde então tais parcelas e intermediárias vem sendo depositadas na conta 
bancária do Administrador Judicial com relativa regularidade, com exceção das parcelas 
vencidas a partir de 10/03/2019, inclusive, e metade de uma intermediária, que ainda não 
foram adimplidas. 

 

Além do mais, recentemente foi editado o Provimento CGJ nº 23/2019 que, 
dentre outras determinações, estipula que o pagamento da remuneração dos 
administradores judiciais será feito, unicamente, através de depósito judicial, incumbindo 
ao Juízo correspondente a expedição dos competentes mandados de pagamento em 
favor do Administrador Judicial.  
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Isso posto, postulamos pela intimação da Recuperanda para que: 
 

a)  passe a efetuar o pagamento das parcelas devidas ao Administrador 
Judicial relativo à sua remuneração, previstas no parcelamento 
homologado, através de depósito judicial; 

 
b)  efetue o pagamento das parcelas em atraso, sendo essas aquelas 

vencidas em 10/03/2019, 10/04/2019, 10/05/2019, 10/06/2019 e 
metade da parcela intermediária com vencimento inicialmente previsto 
para 10/01/2019, que veio a ser dividida em duas por solicitação da 
Recuperanda, com pagamento somente da primeira e inadimplemento 
da segunda vencida em 08/05/2019. 

 
 

 

 

 

Termos em que, 
 

Espera Juntada. 
 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2019. 
 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Atualizado em 18/06/2019

Data 18/06/2019

Descrição Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016 deste Juízo, à

Recuperanda para recolher R$ 19,51 de Atos Postais na

conta 1110-6 para a expedição do ofício e R$ 16,96 de

Atos dos Escrivães na conta 1102-3 para a confecção da

certidão deferida.
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Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016 deste Juízo, à Recuperanda para recolher R$ 19,51 de Atos
Postais na conta 1110-6 para a expedição do ofício e R$ 16,96 de Atos dos Escrivães na conta 1102-3
para a confecção da certidão deferida.

Rio de Janeiro, 18/06/2019.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 747/2019/OF

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A e outros
      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência,  solicito a V.Sa. as providências
necessárias para que, COM A MAXIMA URGÊNCIA, no prazo de 24 horas, indique a localização dos
valores especificados no ofício de fl. 6651, cuja cópia segue em anexo, e os coloque à disposição do
Juízo da 3ª Vara Empresarial do TJRJ, vinculados a este processo, sob pena de fixação de multa diária e
configuração de crime de desobediência. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Banco do Brasil 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4YKX.3FKC.1AR8.C2D2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 748/2019/OF

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro       

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, bem como considerando que não
houve qualquer determinação nesse sentido por este Juízo, solicito a V.Sª. as providências necessárias
no sentido de que seja efetivada a  baixa nas anotações de INTERDIÇÃO COMERCIAL em face da
Recuperanda ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e seus respectivos sócios, conforme
informado à fl. 6.522 cuja cópia segue em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

RCPN - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
Praia da Olaria, 155, Cocotá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/ RJ. 
CEP 21910-295

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4XL9.NGAA.ICIK.D3D2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

1 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

GRERJ: 60811291934-91  

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, diante do ato ordinatório de fls. 6839, vem 

informar o correto recolhimento das custas necessárias para expedição dos ofícios 

deferidos na decisão e fls. 6825. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Escrivães R$16,961102-3

Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$19,511110-6

CAARJ / IAB R$3,642001-6

OUTROS FUNDOS R$1,826898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$1,826898-0000208-9

Total: R$43,75

Rio de Janeiro, 24-junho-2019

                                                                                                                                          .

JERSON FERREIRA LOPES

29936

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 6081129193491

Pagamento: 19/06/2019

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 72343882000107 Autenticação: 00014130181

Nome de quem faz o recolhimento: ARMCO STACO 

S/A

Informação complementar: INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO 

STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA E

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 806/2019/OF

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 
      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias no sentido de que se proceda à baixa nos apontamentos lançados em nome da empresa e
seus sócios  referentes  à  dívida  concursal,  conforme anexo  de  fls.  6634/6637,  em cumprimento  ao
disposto no artigo 52, III, 59 e 61 da Lei 11.101/2005.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do  BANCO  BOAVISTA

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4TBD.Z7UB.45FZ.2BD2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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CERTIDÃO PARA FINS DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Eu, Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, CERTIFICO, a pedido da
parte interessada, que, revendo em meu poder e em cartório os autos da ação de Recuperação Judicial
de ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA (CNPJ 72.343.882/0001-07), distribuída a este
Juízo  em 08/06/2016,  por  intermédio  do  3º  Ofício  de  Registro  de  Distribuição,  registrada  sob  o  nº
0190197-45.2016.8.19.0001, o que se segue: foi  deferida a expedição da presente certidão para
constar que a Recuperanda está cumprindo pontualmente e a contento as obrigações previstas
no Plano de Recuperação, homologado às fls.  4076/4077 dos presentes autos, e encontra-se,
portanto,  economicamente  apta  para  fins  de  participação  em  procedimento  licitatório  na
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

O referido é verdade e dou fé. E, para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019.

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858
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Data 28/06/2019

Descrição Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo,

intime-se a parte interessada para que, no prazo de

cinco dias, retire a Certidão requerida na serventia.
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Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo, intime-se a parte interessada para que, no prazo
de cinco dias, retire a Certidão requerida na serventia.

Rio de Janeiro, 28/06/2019.

Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29150
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 28/06/2019

Documentos Associados Ofício Solicitação ( DIVERSOS) (806/2019/OF)
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2019.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo, intime-se a parte 
interessada para que, no prazo de cinco dias, retire a Certidão requerida na 
serventia.
 

Øþ

1197
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INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2019.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo, intime-se a parte 
interessada para que, no prazo de cinco dias, retire a Certidão requerida na 
serventia.
 

Øþ

1197
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Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201904955881 - Petição - Petição de tipo Petição de fls. 6858 à 6866. 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 04/07/2019

Data 04/07/2019

Descrição CERTIFICO que, tendo em vista tratar-se de processo

virtual, a parte interessada obteve a certidão de fl. 6850,

com a devida assinatura digital, por meio da respectiva

i m p r e s s ã o ,  n ã o  s e  f a z e n d o  n e c e s s á r i o  o

comparecimento à serventia.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO que, tendo em vista tratar-se de processo virtual, a parte interessada obteve a certidão de fl.
6850, com a devida assinatura digital, por meio da respectiva impressão, não se fazendo necessário o
comparecimento à serventia.

Rio de Janeiro, 04/07/2019.

Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29150
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 09/07/2019

Data 09/07/2019

Informações





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/07/2019

Data 09/07/2019

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

credora CORPLAB BRASIL E SERVIÇOS ANALITÍCOS E

AMBIENTAIS LTDA para que cumpra o que determinado

na r. decisão de fls.4076 in fine e a r. decisão de fls.747,

item 10, distribuindo por dependência corretamente no

portal eletrônico a habilitação de crédito.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na  forma  da  Ordem  de  Serviço  01/16  deste  Juízo,  à credora CORPLAB BRASIL E SERVIÇOS
ANALITÍCOS E AMBIENTAIS LTDA para que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.4076  in
fine e a r. decisão de fls.747, item 10, distribuindo por dependência corretamente no portal eletrônico a
habilitação de crédito.

Rio de Janeiro, 09/07/2019.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 09/07/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Rio de Janeiro
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Rio de Janeiro
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195
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Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
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Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDUARDO PIRES GALVÃO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Rio de Janeiro
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a inexistência de
oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome dos patronos nos 
autos.

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover. 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular 
cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para fins
de participação em procedimento licitatório. 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado. 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4. Retifique-
se o ofício de fls. 6653 como requerido.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 09/07/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na  forma  da  Ordem  de  Serviço  01/16  deste  Juízo,  à credora CORPLAB 
BRASIL E SERVIÇOS ANALITÍCOS E AMBIENTAIS LTDA para que cumpra o que 
determinado na r. decisão de fls.4076  in  fine e a r. decisão de fls.747, item 10, 
distribuindo por dependência corretamente no portal eletrônico a habilitação de 
crédito.
 

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/07/2019

Data da Juntada 10/07/2019

Tipo de Documento Petição





 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO  7.ª Vara 
Empresarial DA COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

 

Processo No 0190197-45.2016.8.0001 

 

 

 

     SERFER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 

FERRO E AÇO LTDA, nos autos da recuperação judicial, de ARMCO 

STACO AS – INFDUSTRIA METALÚRGIA – Em Recuperação 

judicial, em trâmite nesse r. juízo, processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

PROCURAÇÃO, ato constitutivo e ultima alteração contratual em 

anexo, REGULARIZANDO A REPRESENTAÇÃO DA CREDORA, a fim de 

que surtam os seus devidos e legais efeitos, assim como para eu seja 

intimada dos atos processuais. 

    

    Informa a Vossa Excelência, que seu crédito está 

arrolado no quadro geral de credores no valor de R$ 268.874,57 

(Duzentos e sessenta e oito reais oitocentos e setenta e quatro reais e 

cinquenta e sete centavos), na classe III, quirografário e é optante da 

opção I de pagamento. 

 

 







 

 

 

 

 

  Vem oportunamente informar seus dados bancários para a 

transferência dos valores referente ao seu crédito, quais sejam: 

 

Banco Itaú 
ag: 9167 
c/c: 52513-9 
 
Bradesco 
ag: 3370-7 
c/c: 113400-0 
 
Brasil 
ag: 3437-1 
c/c: 33990-3 
 





 

 

 

    Por derradeiro, informa oportunamente que as 

intimações devem ser realizadas em nome das patronas MARSELHA 

DE LUCA COSTA – OAB/RJ 110.739, e-mail: deluca.adv@gmail.com e 

DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO – OAB/RJ 152.955, e-mail: 

deusiana@pessoadecarvalhoadvocacia.com, ambas com escritório na av. 

Paris, 137 – sala 203 – Bonsucesso – Rio de Janeiro/RJ. 

. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019. 

 

DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO – OAB/RJ 152.955 

 

mailto:deluca.adv@gmail.com
mailto:deusiana@pessoadecarvalhoadvocacia.com,
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 11/07/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 10/07/2019

Data da Devolução 11/07/2019

Data do Despacho 11/07/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        CALVES                                                                                      

Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 10/07/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1) Fls.6923/6925 - A recuperanda para ciência. Ao cartório para as devidas anotações. 
 
 
2)  A Recuperanda para que regularize o pagamento da remuneração do administrador judicial, 
mediante depósito das parcelas inadimplidas, sob pena de restar caracterizada a sua insolvência 
por não possuir capacidade financeira de suportar, minimamente, as despesas processuais 
previstas e programadas.  
 

Rio de Janeiro, 11/07/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4ZD7.ZXSF.ZANC.KVD2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 09/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo, intime-se a parte interessada para que,

no prazo de cinco dias, retire a Certidão requerida na serventia.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 09/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo, intime-se a parte interessada para que,

no prazo de cinco dias, retire a Certidão requerida na serventia.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  11/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

12/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

12/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  14/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

15/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  15/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Na  forma  da  Ordem  de  Serviço  01/16  deste  Juízo,  à credora CORPLAB BRASIL E

SERVIÇOS ANALITÍCOS E AMBIENTAIS LTDA para que cumpra o que determinado na r.

decisão de fls.4076  in  fine e a r. decisão de fls.747, item 10, distribuindo por dependência

corretamente no portal eletrônico a habilitação de crédito.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  17/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/07/2019

Data da Juntada 18/07/2019

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento 492/2019OF









Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  19/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

19/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO PIRES GALVÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVAN SPREAFICO CURBAGE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Fls. 6670 e  6736/6737 - Tendo em vista a regular documentação apresentada e a

inexistência de oposição, defiro a substituição do credor como requerida e a inclusão do nome

dos patronos nos autos.

 

2)Fls. 6676/6678 - Tendo em vista o parcelamento do crédito tributário, nada a prover.

 

3) Fls. 6822/6823 - Tendo em vista a manifestação do A.J., as fls.6817/6819, quanto ao regular

cumprimento do Plano, defiro a renovação da certidão de aptidão econônica da empresa para

fins de participação em procedimento licitatório.

 

4)Fls. 6631/6633 - Defiro a expedição de ofício como solicitado.

 

5) Fls. 6822/6823 - Defiro a expedição de ofício ao B. do Brail como solicitado no item 4.

Retifique-se o ofício de fls. 6653 como requerido.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

ARMCO STACO S.A. – INDÚSTRIA METALÚRGICA – “em recuperação 

judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a decisão de fls. 

6.934, vem expor e requerer o que segue. 

 

1. A recuperanda informa o juízo que entrou em contato com o administrador 

judicial, a fim de liquidar seu débito com o referido auxiliar da justiça. 

 

2. Considerando a situação da recuperação judicial e do desenvolvimento das 

atividades empresariais, o administrador e a recuperanda chegaram a um consenso 

quanto a forma de pagamento dos honorários, a qual se dará da seguinte maneira: 

 

Parcela Data Pagamento Valor Mês Parcela Não Recorrente

36 29/07/2019 100.000,00R$      100.000,00R$                     

37 10/08/2019 50.000,00R$         

38 29/08/2019 200.000,00R$      

39 10/09/2019 50.000,00R$         

40 29/09/2019 200.000,00R$      

41 10/10/2019 50.000,00R$         

42 10/11/2019 50.000,00R$         

43 10/12/2019 50.000,00R$         

44 10/01/2020 50.000,00R$         

45 10/02/2020 50.000,00R$         

46 10/03/2020 50.000,00R$         

47 10/04/2020 50.000,00R$         

48 10/05/2020 50.000,00R$         

49 10/06/2020 50.000,00R$         

50 10/07/2020 50.000,00R$         

51 10/08/2020 50.000,00R$         

Valor Total 1.250.000,00R$    







  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
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3. Diante do ajuste realizado com o administrador judicial, requer seja 

homologada esta forma de pagamento dos honorários, a fim de compatibilizar o justo 

pagamento dos valores do profissional nomeado com a atual situação econômico-

financeira da recuperanda e o soerguimento da empresa em recuperação. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019. 

  

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 
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Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 
 
 

 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

Ao compulsar os autos verificamos que foi juntada a petição da Recuperanda 
de fls. 6987/6988 com proposta de acerto e ajuste no fluxo de pagamento da 
remuneração do administrador judicial. 

 

Constatamos também que há a informação de realização de depósito judicial 
em 29/07/2019 de ID 081010000057697479 (Conta judicial 1900133213741), conforme 
previsto no r. termo de acordo. 

 

Isso posto, concordamos com os termos da r. proposta de fls. 6987/6988 e 
opinamos pela sua homologação, bem como pela expedição do devido mandado de 
pagamento em favor do Administrador Judicial. 

 

Ao ensejo, solicitamos que o zeloso Cartório receba autorização deste D. 
Juízo para que, doravante, possa emitir os respectivos mandados de pagamento relativo 
aos valores devidos a título de remuneração da administração judicial, que vierem a ser 
depositados em conta judicial, consoante determina o Provimento CGJ nº 23/2019. 







  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 
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Termos em que, 
 

Espera juntada e deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2019. 
 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data,  em virtude de erro material,  desentranhei a peça 1ª
Câmara Cível - Armcp Staco de tipo Acórdão de fls. 6997 à 7003. 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 06/08/2019

Data da Juntada 06/08/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, em virtude de erro material, desentranhei a peça Memo
01 Armco Staco de tipo Peças para Juntar de fls. 7005. 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Desentranhamento

Atualizado em 06/08/2019

Data 06/08/2019

Informações





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/08/2019

Data 06/08/2019

Descrição Certifico que as peças de fls. 6997 a 7003 e 7005 foram

juntadas por equívoco.

Rio, 06/08/2019

 Fabio Cordeiro Lopes - mat. 01/27860





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/08/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 07/08/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 07/08/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo 
a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais 
depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta de 
fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.  
 

Rio de Janeiro, 07/08/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
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Código de Autenticação: 419U.5ZIA.24BX.KXE2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 15/08/2019

Data 15/08/2019





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RINALDO GAIDARGI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDUARDO PIRES GALVÃO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARSELHA DE LUCA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991, homologo a 
proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os demais depósitos 
deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da Recuperanda. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na proposta 
de fls. 6987/6988. 
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido às 
fls. 6990/6991. 
 
3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco. 
 
4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 15/08/2019

Data 15/08/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          142/152/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-
3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 1900133213741             
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA     
_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ 200.000,00   - duzentos mil reais, com os acréscimos legais.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

      CNPJ: 06.990.480/0001-61

Ou a seu procurador: Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ: 063.733
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares: Decisão às fls. 7009/7010 
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.  Luiz Alberto Carvalho Alves,  MANDA ao Banco do Brasil
S/A que, em cumprimento ao presente,  extraído dos autos do processo acima referido,  pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/29150, digitei e eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o
subscrevo. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1205/2019/OF
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro

Referência: Ofício 1900400089, de 05/07/19 

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias no sentido de que se proceda à baixa nos apontamentos lançados em nome da empresa
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 72.343.882/0001-07, e seus respectivos sócios, referentes à dívida concursal, conforme anexo
de fls. 6634/6637, em cumprimento ao disposto no artigo 52, III, 59 e 61 da Lei 11.101/2005.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do BANCO BOAVISTA (Banco Bradesco S/A e seu Conglomerado)
Departamento Jurídico - Av. Ipiranga, 282, 17° andar, Centro São Paulo/SP
CEP: 01046-010

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JDS.IZ55.YGBA.P9F2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  16/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  15/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  15/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  15/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 19/08/2019

Documentos Associados Ofício Solicitação ( DIVERSOS) (1205/2019/OF)





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  19/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  19/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

19/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  19/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 20/08/2019

Data da Juntada 20/08/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





	Telefone: 	  Assinatura do Favorecido do Mandado: 
N° do Documento: 	  

20 A 7111 

)10.1t.i.—Nrao-4812 
$0 TJ-RJ 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO •  ; 	 142/152/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3°.-Vara Empl'esarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vemp©tjrj.jús.br  

Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 1900133213741 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDUSTRIA METALURGICA 

Importância: R$ 200.000,00 - duzentos mil reais, com os acréscimos legais. 

Para ser pago a: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 06.990.480;0001-61 

Ou a seu procurador: Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ: 063.733 

Informações Complementares: Decisão às fli: 7009/7010 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que, em cumprimento ao pres-eáte, extr&Ido dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a 1 	ância supra, dépo 	à disposição deste Juizo. 

Eu, 	  AI-' tos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/29150, digitai e eu, 	4 Janice ag Pires d2 Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, 
o subscrevo. Rio de Janeiro, 15 

Lui Álb tio Ca IlVo A ves uiz Titular 

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
) Crédito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( )11 - Conta Poupança 

	
( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Liquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 	  
Nome do Favorecido do Mandado: 

	
CPF: 	  

PROTOCOLO 
0{1  Pd@ 

ÇM?)  





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 20/08/2019

Data da Juntada 20/08/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





Mandado de Pagamento 	 Página 1 de 1 

Responder a todos1 	Excluir 	Lixo eletrônicol 

Mandado de Pagamento 

Capital - 03 V. Empresarial 	 Responder a todos 1 
C 	Hoje, 17:37 

CGJ-DGADM-DESOP-Administradores Judiciais 

Prezado Sr. Diretor, 

Informo a V.Sa. que no processo n° 0190197-45.2016.8.19.0001, que tramita na 3° Vara 
Empresarial, foi expedido mandado de pagamento n° 142/152/2019 em favor do 
Administrador judicial Escritório Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados. 

Atenciosamente, 

Janice Barros 
matr. 01/13858 
3° Vara Empresarial 

https://out1ook.office.com/owa/cap03vemp@Mj  jus.br/?Item1D—AAMkAGY2M2I2Y... 16/08/2019 
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Data da Juntada 21/08/2019

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento OF

Texto OFICIOS 491/2019,698/2018

























Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  23/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

16/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  18/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RINALDO GAIDARGI foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO PIRES GALVÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVAN SPREAFICO CURBAGE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARSELHA DE LUCA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 
3ª.VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RIO DE 
JANEIRO – RJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 01901797-45.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S.S. LOPES – PARAFUSOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF. 20.079.683/0001-21, estabelecida na Av. Prof. Luiz 
Ignácio Anhaia Mello, 7779, Vila Ema, São Paulo, CEP. 03295-100, SP,  
Representada por seu titular SEBASTIÃO SANTIAGO LOPES, 
brasileiro, casado, comerciante, portado da cédula de identidade RG. 
8.116546-8 SSP-SP e CPF/MF. 755.922.908-53, vem à presença de 
Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue:  
 
Compulsando os autos verifica-se a declaração do administrador 
Judicial fls 4588, conforme se verifica não há comprovação de que o 
mesmo comunicou os credores acerca da presente recuperação 
judicial, certo que era seu dever, conforme artigo 22 I, “a” da lei 
falimentar, sendo que esta é a única forma dos credores conhecerem 
da existência de pleito de recuperação judicial. 

São deveres do administrador Judicial: 

Art. 22. Ao Administrador Judicial compete sob a fiscalização do Juiz e 
do comitê, além de outros deveres que esta lei lhe impõe: 

I-Na recuperação judicial e na falência; 







                  
 
 

Rua José Macedo, 388, São Paulo – CEP.:03236-020  - 1198289-8501 rgaidargi@uol.com.br 

 

a) Enviar correspondência aos credores constantes na relação de 
que trata o inciso III do caput doa rt 51, inciso III do caput do 
art.99 ou inciso II do caput do art. 105 desta lei, comunicando a 
data da decretação da falência, a natureza, valor e a 
classificação data ao crédito. 

Não há prova desta comunicação, de maneira que não havia como os 
credores terem conhecimento do feito, bem como da data da 
assembleia designada. 

Outrossim, em que pese o argumento de que os credores podiam ter 
feito opções por outra forma de pagamento, está claro no plano de 
recuperação judicial que o credor que não comparece na assembleia 
concorda com a remissão de sua dívida (clausula 76 opção III do plano 
aprovado), o que prova a abusividade do plano, sendo certo que por 
não saber da existência deste processo, os credores não tinham como 
se manifestar a respeito. 

Restou claro, portanto que o prazo para os credores se manifestarem a 
opção era de 30 dias corridos após a data da publicação da 
homologação judicial do plano de recuperação judicial, que por final, 
ocorreu em 20/07/2017, conforme fls 4076, portanto a data final para 
apresentação fora dia 20/08/2017. 

Ocorre que em fls 3694, repentinamente, após a publicação do edital 
de convocação dos credores, aditou o plano, exatamente com o nítido 
objetivo de alterar apenas a disposição ao prazo para manifestação de 
opção dos credores quanto ao seu critério. Isso é uma afronta ao 
ordenamento Jurídico, uma vergonha! 

Deferido o aditamento, em fls 3892, este Honrado Juízo determinou 
que os credores fossem cientificados, intimados da alteração do plano 
em 20/06/2017, porém não o foi feito, assim, sem qualquer ciência 
quanto a alteração do plano, a primeira assembleia foi realizada em 
21/06/2017, quando não houve quórum – fls 3904. 

Após, houve assembleia em segunda convocação realizada uma 
semana após 28/07/2017 porém sem nenhum aviso de mudança de 
opção de plano e quanto as condições para as opções e os prazo. 
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Na qualidade de credora nos autos da ação de recuperação da empresa 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA,  informa que 
concorda com o valor do credito, conforme demonstrado no plano de 
pagamento apresentado ao Juízo (R$.174.378,00). 
 
 
Pelo presente apresenta os dados Bancários para depósito, obedecendo 
assim o previsto na cláusula 6.8 do Plano. 
 
 
Razão Social: S.S. LOPES – PARAFUSOS 
CNPJ. 20.079.683/0001-21 
Nome contato: Sebastião Santiago Lopes 
Tel.11-2703-1224 – cel.119911-0622 
Dados Bancários:  

(i) Instituição Bancária: Bradesco S/A 

(ii) Número da agência: 0132 

(iii) Número conta corrente para depósito: 0642-4 

 

Diante da não comprovação de que houve a intimação dos credor S.S. 
Lopes Parafusos, requer a V. excelência regularize o feito, e que 
determine nova realização de assembleia onde o credor peticionante 
possa exercer seu direito de voto, ou determine a aplicação da 
isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamentos da 
mesma forma a  todos, ou, autorize que o pagamento do credor 
peticionante se dê pela opção menos prejudicial qual seja, opção I, 
especialmente porquê está provado que houve falha no cumprimento 
do quanto determinado do artigo 22, I, a, da legislação falimentar. 

Por fim, informa este peticionário que providenciou a habilitação do 
credor, porém nunca se quer recebeu um andamento processual via 
D.O. 

Outrossim, com fulcro no artigo 272 do Novo Código de Processo 
Civil, REQUER, sob pena de nulidade, que todas as notificações, 
intimações e publicações sejam realizadas em nome de Rinaldo 
Gaidargi – OAB-SP 279.388 – Rua José Macedo 388, São Paulo, CEP. 
03236-020 São Paulo – SP – rgaidargi@uol.com.br  
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 16 de Agosto de 2019. 
 
 
____________________________________ 
Dr. Rinaldo Gaidargi 
OAB-SP 279.388 – Advogado 
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 6987/6988 - Diante da concordância do Adminitrador Judicial às fls. 6990/6991,

homologo a proposta de pagamento apresentada pela Recuperanda, observando-se que os

demais depósitos deverão ser efetuados no processo de Prestação de Contas da

Recuperanda.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, conforme forem comprovados os demais depósitos na forma prevista na

proposta de fls. 6987/6988.

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial, conforme requerido

às fls. 6990/6991.

 

3 - Fl. 6995 - Expeça-se novo ofício ao Bradesco.

 

4 - Fls. 6953 e 6993 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista o r. despacho de fl. 7.009, vem 

expor e requerer o que segue: 

 

DA MANIFESTAÇÃO DA DO BANCO BRADESCO  

 

1. Inicialmente, quanto ao ofício de fl. 6993, informa que os valores foram 

devidamente restituídos para conta da recuperanda. 

 

DO OFÍCIO EXPEDIDO AO RCPN 

 

2. Outrossim, informa que em petição de fls. 6521/6522, foi requerido a expedido 

ofício ao RCPJ para que se desse baixa nas anotações informadas à fl. 6.522, de 

INTERDIÇÃO COMERCIAL, lançadas em face da recuperanda e seus sócios 

indevidamente. 

 

3. Vale ressaltar, que nunca houve qualquer determinação no sentido de inserção da 

referida anotação do gravame, Juízo, em especial, porque não foi decretada falência da 

recuperada como informado pelo órgão, mas sim concedida sua recuperação judicial. 

 

4. Diante disso, em decisão de fl. 6645 e posteriormente 6825, foi deferida a 

expedição do ofício, no entanto. Entretanto, ao ser realizada a entrega ao RCPN, a 
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Recuperanda foi informada da necessidade do pagamento dos custos para fins de baixa, no 

valor de R$272,52 (duzentos e setenta e dois e cinquenta e dois reais). 

 

5. Assim, tendo em vista que a Recuperanda não deu causa as referidas anotações 

indevidas, requer seja deferida a gratuidade no procedimento de baixa junto ao RCPN, com 

a consequente expedição de novo ofício nos termos requeridos e no endereço informado à 

fls. 6811/6812, determinando a baixa nas anotações sem ônus.  

 

DAS MEDIDAS PARA DESBOLQUEIO DOS VALORES CONCURSAIS 

PENHORADOS PELA CREDORA COMGÁS (ofício de fl. 6953) 

 

6. Atendendo a solicitação deste Juízo de fls. 6058, item “1”, o Juízo da 45ª Vara 

Cível de São Paulo nos autos da execução movida pela COMGAS em São Paulo (Doc. 01), 

proferiu a seguinte decisão: 

 

Decisão: “Vistos. Fls. 348/353:  

I- Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, com cópia do ofício de fls.266, para a transferência 

imediata do valor de R$15.625,90, advindo do protocolo 10180006232556, em nome da 

Armco Staco S/A Indústria Metalúrgica, CNPJ 72.343.882/0001-07, transferido em 

19/10/2018 para a agência n. 1897 do Banco do Brasil S/A, para conta conta vinculada ao 

processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001, da 3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de 

Janeiro/RJ, e à disposição desse Juízo da Recuperação Judicial da empresa executada;.  

II- Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, com cópia de fls.281/283, para que informe se a conta 

destino da transferência do valor de R$361.516,12, informada no documento de fls.283, está 

vinculada ao processo n. 0190197-45.2016.8.19.0001 e à disposição do Juízo da 3ª Vara 

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ; e III- Com relação ao numerário bloqueado 

junto ao Banco Daycoval S/A e Itaú Unibanco S/A (fls. 130/131), oficie-se, via e-mail 

institucional, ao MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial do RJ (autos n.º 0190197-

45.2016.8.19.0001), com cópia dos ofícios de fls. 213/216(banco Daycoval S/A) e de fls. 244 

e 260(Itaú Unibanco S/A), para que se manifeste sobre a alegada impossibilidade de 

transferência dos valores bloqueados junto a essas instituições, pelos motivos deduzidos nos 

referidos ofícios. Intime-se”. 

 

7. Ato seguinte, foi recebido ofício do Banco do Brasil de fl. 7079, informando que se 

encontra à disposição o valor de R$ 15.625,90.  
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8. Considerando a colocação à disposição deste Juízo dos valores, requer a expedição 

de alvará eletrônico em nome do escritório que patrocina a autora, Antonelli e Associados 

Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, no valor de R$ 15.625,90 e seus consectários 

legais, indicando os seguintes dados para transferência: Banco do Brasil – Agência: 0525-8 

– Conta Corrente: 34381-1. 

 

9. Quanto ao ofício do Banco Itaú Unibanco de fl. 6953, indagando quais as 

providencias a adotar em razão da penhora sobre as ações ter sido determinada pelo Juízo 

da 45ª Vara Cível de São Paulo, requer seja determinada expedição ao Banco para que 

efetue o desbloqueio das Ações Ordinárias no valor de R$ 3.784,47, procedendo a sua 

alienação e o imediato depósito judicial dos valores junto à esta Recuperação Judicial. 

 

10. No mesmo sentido, requer seja expedido ofício ao Banco Daycoval para que efetue 

o desbloqueio do investimento penhorado naquele juízo (Doc. 02) no valor de R$ 

167.937,01 (e seus consectários legais), com imediato depósito judicial dos valores junto 

ao Juízo da Recuperação Judicial. 

 

11. Por fim, informa que aguarda o cumprimento das providencias listadas no item “ii” 

da decisão proferida pelo Juízo da 45ª Vara Cível de São Paulo, para solicitar os demais 

requerimentos. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Ingryd C França 

OAB-E/RJ 214.252-E 
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MM. JUIZO DA 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100 
 
 
 
ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA “em recuperação judicial” e 
OUTROS, nos autos da ação de execução movida por COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO, tendo em vista o r. despacho de fl. 342, vêm expor e requerer o que se segue: 
 
1. Conforme esclarecido na manifestação de fls. 269/271, as empresas executadas 
sofreram constrições em 20.09.2018 de valores via BACENJUD, conforme fl. 127 à 
ARMCO STACO GALVANIZAÇÃO (R$ 66,08) e as fls. 130/131 referente à ARMCO 
STACO S.A (R$ 523.221,40), tendo em seguida V. Exa. determinado a transferência dos 
valores para conta desse Juízo (fls. 191/192, 196, 206). 
 
2. Com o deferimento da liminar pelo STJ nos autos do CC 160.926/RJ, V.Exa., 
proferiu decisões de fls. 238 e 272, visando disponibilizar os valores ao Juízo da 
Recuperação Judicial, tendo-se iniciado a via crussis das Recuperandas para recuperação 
dos valores, com apresentação de diversos ofícios para identificar o destino dos valores 
bloqueados, até que houve finalmente a resposta de fls. 281/283.  
 
3. Pois bem, foram bloqueadas as seguintes contas das empresas no valor total de R$ 
523.224.40 e R$ 66,08 respectivamente: 
 

Armco Staco: 
 

• Fls. 130 Banco Bradesco - Valor R$ 167.937,01; 
 

• Fls. 130 Banco Daycoval - Valor R$ 167.937,01; 
 

• Fls. 131 Banco Santander - Valor R$ 167.937,01; 
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• Fls. 131 Banco do Brasil - Valor R$ 15.625,90; 

 
• Fls. 131 Banco Itaú Unibanco - Valor R$ 3.784,47 

 
Armco Galvanização: 
 

• Fls. 127 Banco Itaú Unibanco - Valor R$ 66,08 
 
4. Assim, requer sejam adotadas as seguintes medidas: 
 

Bloqueio junto ao Banco do Brasil 
 
5. Tendo em vista a juntada do ofício de resposta pelo Banco do Brasil de fls. 
265/266, com o comprovante de transferência feito para a conta desse Juizo, em relação ao 
valor bloqueado de fl. 131, junto ao Banco do Brasil, no valor R$ 15.625,90, requer seja 
determinada a transferência imediato dos valores encontrados para o Juízo da recuperação 
judicial da 3ª Vara Empresarial do RJ. 
 

Bloqueios junto ao Banco Bradesco e Banco Santander  
 
6. Tendo em vista a juntada do ofício de resposta pelo Banco do Brasil de fls. 
281/283, ao que parece, em relação aos valores bloqueado de FLS. 130, JUNTO AO 
BANCO BRADESCO, no Valor R$ 167.937,01 e de FLS. 131 JUNTO AO BANCO 
SANTANDER, no Valor R$ 167.937,01, os mesmos se encontravam na conta judicial nº 
1000120907454 (fls. 223) e foram transferidos para a conta judicial nº 3900107906646. No 
entanto, apesar da determinação expressa no ofício de fl. 275, o Banco do Brasil não 
esclarece se a nova conta de transferência foi destinada ao Juízo da Recuperação, vejamos:  
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7. Desta forma, requer seja verificada pela Serventia a informação da transferência 
para conta do Juizo da Recuperação, e, caso o valor ainda não esteja à disposição daquele 
Juizo, seja feita por V. Exa., a transferência imediata dos valores para o Juízo da 
Recuperação Judicial, da 3ª Vara Empresarial do RJ. 
 

Bloqueio junto ao Banco Daycoval  
 
8. À fl. 282, foi juntado ofício de resposta pelo Banco do Brasil em fls. 281/283, com 
a informação que não localizou os depósitos judiciais ID 07201800001371915-3 e 
07201800001371918-8, solicitando que fossem oficiados os Bancos bloqueadores para 
maiores esclarecimentos. 
 
9. Assim, as empresas realizaram diligências próprias junto ao Banco Daycoval, tendo 
obtido resposta da instituição financeira, de que realmente não se providenciou a 
transferência para conta do Juizo do valor de R$ 167.937,01 (bloqueado à fls. 130), em 
razão dos motivos aludidos às fls. 213/215, de que por se tratarem de aplicações de Renda 
Fixa (CDB), não poderia cumprir à ordem do juizo, mas que o valor permaneceria 
bloqueado até o vencimento do título em 05.08.2020. 
 
10. Ocorre que a penhora realizada enseja a retirar os bens da esfera parte. Ou seja, 
apenas o depósito imediato do valor em Juizo possibilitará o cumprimento da decisão do 
STJ e a eventual restituição do capital em favor da Recuperanda, caso o Juízo da 
Recuperação assim entenda, sendo certo, que o depósito judicial também possui 
rendimentos tal qual o CDB. Nesse sentido: 

 
Agravo de instrumento. Penhora de dinheiro. Decisão que determinou a transferência 
dos valores para depósito judicial no Banco do Brasil. Pleito de manutenção das 
quantias referidas em aplicações em CDB. Com a penhora a executada perde a posse 
dos valores, que inclui os seus rendimentos, sendo certo que, sobre os depósitos 
judiciais, também incidem correção monetária e juros. Desprovimento. (0029076-
31.2004.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Des(a). VALERIA GARCIA DA 
SILVA MARON - Julgamento: 05/07/2005 - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL TJRJ) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. OFERTA 
PELOS EXECUTADOS DE CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO- CDB, EM 
GARANTIA DA EXECUÇÃO. VENCIMENTO DO TÍTULO PARA O ANO DE 2019- 
RESGASTE A QUALQUER TEMPO COM RETENÇÃO DE TRIBUTAÇÃO 
VIGENTE EM LEI. PRINCÍPIO DA REALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO NO 
INTERESSE DO CREDOR (CPC, ART. 612). RECURSO AO QUAL É NEGADO 
PROVIMENTO. (0044943-10.2017.8.19.0000 – AI - Des. Andrea Fortuna TEIXEIRA - 
Julgamento: 07/02/2018 - VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL TJRJ) 
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11. Assim, com o fim de dar integral cumprimento à determinação Judicial, ratificada à 
fl. 252, requer seja determinado ao Banco Daycoval o desbloqueio do investimento com 
imediato depósito judicial dos valores junto à Recuperação Judicial da Armco Staco S.A 
Indústria Metalúrgica, CNPJ: 72.343.882/0001-07 nº 0190197-45.2016.8.19.0001, em 
curso na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, no prazo 
de 48 horas, sob pena de multa diária e configuração de crime de desobediência. 
 

Bloqueio junto ao Banco Itaú Unibanco – Armco Staco  
 
12. No mesmo sentido como apontado acima, à fl. 282, foi juntado ofício de resposta 
pelo Banco do Brasil em fls. 281/283, com a informação que não localizou os depósitos 
judiciais ID 07201800001371915-3 e 07201800001371918-8, solicitando que fossem 
oficiados os bancos bloqueadores para maiores esclarecimentos. 
 
13. Assim, as empresas realizaram diligências próprias junto ao Banco Itaú Unibanco, 
tendo verificado que o Banco não providenciou a transferência para conta do Juizo do 
valor bloqueado à fl. 130. 
 
14. Segundo o Banco Itaú Unibanco o valor bloqueado, não foi repassado para a Conta 
Judicial pois houve bloqueio de Ações Ordinárias no valor de R$ 3.784,47, conforme 
ofícios de fls. 244 e 260. Desta forma, houve o bloqueio dos ativos, mas não houve 
transferência dos valores correspondentes aos mesmos. 
 
15. Assim, com o fim de dar integral cumprimento à determinação Judicial, ratificada à 
fl. 252, requer seja determinado que o Banco Itaú Unibanco efetue o desbloqueio do 
investimento, com imediato depósito judicial dos valores junto à Recuperação Judicial da 
Armco Staco S.A Indústria Metalúrgica, CNPJ: 72.343.882/0001-07 nº 0190197-
45.2016.8.19.0001, em curso na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária e configuração de crime de 
desobediência. 
 

Bloqueio junto ao Banco Itaú Unibanco – Armco Galvanização  
 
16. Por fim, à fl. 223 foi juntado ofício informando que o valor de R$ 66,28, bloqueado 
da Armco Galvanização à fl. 127, encontra-se depositado na conta judicial nº 
0900120968845.  
 
17. Desta forma, requer que seja determinado ao Banco do Brasil que efetue a 
transferência de imediato dos valores dos valores para o Juizo da Recuperação Judicial da 
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Armco Staco S.A Indústria Metalúrgica, CNPJ: 72.343.882/0001-07 nº 0190197-
45.2016.8.19.0001, em curso na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária e configuração de crime de 
desobediência. 
 

DOS PEDIDOS 
 
18. Ante o exposto requer: 
 

a) Seja determinada a transferência imediato dos valores à disposição deste Juizo, 
informados às fls. 265/266, que foram bloqueados de fl. 131, junto ao Banco do 
Brasil, no valor R$ 15.625,90 (e seus consectários legais), para o Juízo da 
recuperação judicial da 3ª Vara Empresarial do RJ. 
 

b) seja verificada pela serventia a informação da transferência de fls. 281/283 dos 
valores  bloqueado de fls. 130, junto aos Bancos Bradesco e Santander, no Valor 
R$ 361.516,12 (e seus consectários legais), para conta do Juizo da Recuperação, e, 
caso o valor ainda não estejam à disposição daquele Juizo, seja feita por V. Exa., a 
transferência imediata dos valores para o juízo da Recuperação Judicial, da 3ª Vara 
Empresarial do RJ 
 

c) seja determinado ao Banco Daycoval efetue o desbloqueio do investimento 
informado às fls. fls. 213/215, do valor de R$ 167.937,01 (e seus consectários 
legais), bloqueado à fls. 130, com imediato depósito judicial dos valores junto ao 
Juizo da Recuperação Judicial da Armco Staco S.A Indústria Metalúrgica, CNPJ: 
72.343.882/0001-07 nº 0190197-45.2016.8.19.0001, em curso na 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 48 
horas, sob pena de multa diária e configuração de crime de desobediência 
 

d) seja determinado que o Banco Itaú Unibanco efetue o desbloqueio das Ações 
Ordinárias no valor de R$ 3.784,47, conforme ofícios de fls. 244 e 260, com 
imediato depósito judicial dos valores junto à Recuperação Judicial da Armco 
Staco S.A Indústria Metalúrgica, CNPJ: 72.343.882/0001-07 nº 0190197-
45.2016.8.19.0001, em curso na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária e 
configuração de crime de desobediência; 

 
e) seja determinado ao Banco do Brasil que efetue a transferência de imediato do 

valor de R$ 66,28, informado no ofício de fl. 233, bloqueado da Armco 
Galvanização, à fl. 127, que se encontra depositado na conta judicial nº 
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0900120968845, em favor do Juizo da Recuperação Judicial da Armco Staco S.A 
Indústria Metalúrgica, CNPJ: 72.343.882/0001-07 nº 0190197-45.2016.8.19.0001, 
em curso na 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária e configuração de crime de 
desobediência. 

 
Termos em que,  

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2019. 
 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/SP nº 351.427 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1050979-13.2018.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda

Exequente: Companhia de Gás de São Paulo COMGÁS

Executado: Ulysses Barbosa Nunes e outros

Juíza de Direito: Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 348/353: 

I- Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, com cópia do ofício de fls.266, para a 
transferência imediata do valor de R$15.625,90, advindo do protocolo 10180006232556, 
em nome da Armco Staco S/A Indústria Metalúrgica, CNPJ 72.343.882/0001-07, 
transferido em 19/10/2018 para a agência n. 1897 do Banco do Brasil S/A, para conta  
conta vinculada ao processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001, da 3ª Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro/RJ, e à disposição desse Juízo da Recuperação Judicial da 
empresa executada;.

II- Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, com cópia de fls.281/283, para que 
informe se a conta destino da transferência do valor de R$361.516,12, informada no 
documento de fls.283, está vinculada ao processo n. 0190197-45.2016.8.19.0001 e à 
disposição do Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ; e

III- Com relação ao numerário bloqueado junto ao Banco Daycoval S/A e 
Itaú Unibanco S/A (fls. 130/131), oficie-se, via e-mail institucional, ao MM. Juízo da 3ª 
Vara Empresarial do RJ (autos n.º 0190197-45.2016.8.19.0001),  com cópia dos ofícios de 
fls. 213/216(banco Daycoval S/A) e de fls. 244 e 260(Itaú Unibanco S/A), para que se 
manifeste sobre a alegada impossibilidade de transferência dos valores bloqueados junto a 
essas instituições,  pelos motivos deduzidos nos referidos ofícios. 

Intime-se.

São Paulo, 22 de julho de 2019.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

09
79

-1
3.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

77
87

3D
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

U
C

IA
 L

A
C

E
R

D
A

 M
A

N
S

U
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

8:
03

 .

fls. 355





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 10/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue: 

 

1. Conforme item “7” da petição de fls. 7.137/7.138, vem informar que o Banco do 

Brasil procedeu a transferência dos bloqueios realizados pelo Juízo da 45ª Vara Cível de 

São Paulo nos autos da execução movida pela COMGAS em São Paulo no valor de 

R$361.516,12. (Doc. 01). 

 

2. Desta forma, reitera todo o aludido na petição de fls. 7.136/7.138 , pugnando em 

acréscimo, para que seja também expedido alvará eletrônico em nome do escritório que 

patrocina a autora, Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, no 

valor de R$361.516,12 e seus consectários legais, indicando os seguintes dados para 

transferência: Banco do Brasil – Agência: 0525-8 – Conta Corrente: 34381-1. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Ingryd C França 

OAB-E/RJ 214.252-E 
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 11/09/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 11/09/2019

Data da Devolução 11/09/2019

Data da Decisão 11/09/2019

Tipo da Decisão Determinada a expedição de mandado de pagamento

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 11/09/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda. 
 
Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue: 
 
1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena de 
descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, 
inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida anotação 
quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao confundir o 
procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência.   
 
2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora, 
conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154. 
 
3 - Oficie-se conforme requerido no item 9. 
 
4 - Oficie-se conforme requerido no item 10. 
 
Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora, 
conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.  
 

Rio de Janeiro, 11/09/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
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Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 47S4.8H3I.Z313.GBG2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena de 
descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, 
inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida anotação 
quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao confundir o 
procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência.  

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora, 
conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,
conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena de 
descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, 
inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida anotação 
quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao confundir o 
procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência.  

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora, 
conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,
conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena de 
descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, 
inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida anotação 
quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao confundir o 
procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência.  

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora, 
conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,
conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena de 
descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, 
inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida anotação 
quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao confundir o 
procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência.  

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora, 
conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,
conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

160                                                                                                                                   

 

MANDADO DE PAGAMENTO           142/179/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Nº da Conta: 1000120907454             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - 
Recuperação Judicial 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA CNPJ/CPF: 
72.343.882/0001-07     
_________________________________________________________________________________
_______ 
Importância: R$ 15.625,90 - ( Quinze mil, seiscentos e vinte e reais e noventa centavos) com os 
acréscimos legais. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
 
Depósito Inicial: R$ 15.625,90  Data:  
Levantamento de penhora às fls.7164  Expedição de mandado às fls.7157 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Para ser pago a:  - ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ sob o nº  
0557.6617/0001-73, para que seja transferido para  o   Banco do Brasil – Agência: 0525-8  
– Conta Corrente: 34381-1. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Informações Complementares: ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ 
sob o nº  0557.6617/0001-73, para que seja transferido para  o   Banco do Brasil – Agência: 
0525-8 – Conta Corrente: 34381-1. 
_________________________________________________________________________________
______ 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 
 Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e 
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de 
Janeiro, 17 de setembro de 2019. 
 

 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 

 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________ 

 
O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                    

(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie 
 

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________ 
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) 
Não 
Nome do Titular:________________________________________________________________ 
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________ 
 
Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________ 
Nº do Documento: ___________________ 
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MANDADO DE PAGAMENTO           142/181/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Nº da Conta: 3900107906646             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - 
Recuperação Judicial 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA CNPJ/CPF: 
72.343.882/0001-07     
_________________________________________________________________________________
_______ 
Importância: R$ 361.516,12 - (Trezentos e sessenta e um mil, quinhentos  e dezesseis reais e doze 
centavos) com os acréscimos legais. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Base de Correção:  
 
Depósito Inicial: R$ 361.516,12  Data: 07/06/2019 
Levantamento de penhora às fls.7165  Expedição de mandado às fls.7157 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Para ser pago a:  - Para ser transferido o valor do mandado para a conta do Escritório Antonelli e 
Associados Advogados,  CNPJ:  0557.6617/0001-73, no Banco do Brasil – Agência: 0525-8 – Conta 
Corrente: 34381-1. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Informações Complementares: Para ser transferido o valor do mandado para a conta do  Escritório 
Antonelli e Associados Advogados,  CNPJ:  0557.6617/0001-73, no Banco do Brasil – Agência: 
0525-8 – Conta Corrente: 34381-1. 
 
_________________________________________________________________________________
____ 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 
 Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e 
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de 
Janeiro, 18 de setembro de 2019. 
 

 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 

 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________ 

 
O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                    

(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie 
 

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________ 
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) 
Não 
Nome do Titular:________________________________________________________________ 
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________ 
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Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________ 
Nº do Documento: ___________________ 
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Data da Juntada 19/09/2019
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Ref. ao processo nº 019019745.2016.8.19.0001  3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro

Prezados,

Segue anexo ofício desta 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP para as devidas 

providências.

Atenciosamente,

JOICE DE LIMA OLIVEIRA LUZ

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

UPJ - Unidade de Processamento Judicial

Praça João Mendes, s/n, 14º andar, sala 1435 - Centro - São Paulo/SP 

CEP: 01501900

Tel: (11) 2171-6268 - Ramal 6268 

E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Ofício 2636 da 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP - 

processo nº 1050979-13.2018.8.26.0100 

Responder a todos |
J

DE LIMA OLIVEIRA LUZ <joicel@tjsp.jus.br>JOICE 
seg 02/09, 17:21

Capital - 03 V. Empresarial

O remetente da mensagem solicitou uma confirmação de leitura. Para enviar uma confirmação, clique aqui.

Mostrar todos os 2 anexos (474 KB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive - Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro

of 2636.pdf
132 KB

cópias fls 213-216,244,2…
341 KB

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico |

Página 1 de 1Ofício 2636 da 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP - processo nº 10509...

19/09/2019https://outlook.office.com/owa/cap03vemp@tjrj.jus.br/?viewmodel=ReadMessageIte...
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 20/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

1 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista os andamentos processuais de 

fls. 7.164 vem informar que, a recuperanda tomou conhecimento através de informação do 

juízo de 45 Vara Cível de São Paulo, que todos os valores em espécie que foram 

bloqueados, conforme exposto em juízo, já constam do saldo do mandado de fls. 7.167, no 

valor de R$ 361.516,12 (trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais e doze 

centavos), motivo pelo qual requer seja cancelado o mandado de pagamento de fls. 7.165, 

no valor de R$ 15.625,90 (quinze mil reais, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa 

centavos). 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

Ingryd C França 

OAB-E/RJ 214.252-E 
 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 23/09/2019

Data 23/09/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

160                                                                                                                                   

 

MANDADO DE PAGAMENTO           142/183/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Nº da Conta: 1000120907454   Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA                               
CNPJ/CPF: 72.343.882/0001-07     
_________________________________________________________________________________
________ 
Importância: R$ 15.625,90 - Quinze mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa centavos, com 
acréscimos legais. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Depósito Inicial: R$ 15.625,90                       Data:  
Levantamento de penhora às fls. 7157  Expedição de mandado às fls. 7180 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Para ser pago ao: ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ n.º 
05.576.617/0001-73, representante legal de ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - 
CNPJ: 72.343.882/0001-07 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Informações Complementares: Transferência de valor para a conta corrente n.º 34381-1, agência 
n.º 0525-8, Banco do Brasil, em favor de ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS 
ADVOGADOS, CNPJ n.º 05.576.617/0001-73 
_________________________________________________________________________________
_______ 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 
 Eu, ______________ Margoe Batista de Souza Costa - Secretário(a) do Juiz - Matr. 
01/17939 digitei e eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o 
subscrevo. Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2019. 
 

 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 

 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________ 

 
O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                    

(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie 
 

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________ 
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) 
Não 
Nome do Titular:________________________________________________________________ 
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________ 
 
Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________ 
Nº do Documento: ___________________ 
 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

160                                                                                                                                   

 

MANDADO DE PAGAMENTO           142/184/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Nº da Conta: 3900107906646   Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA                           
CNPJ/CPF: 72.343.882/0001-07     
_________________________________________________________________________________
_______ 
Importância: R$ 361.516,12 - Trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais e doze 
centavos, com os acréscimos legais. 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Depósito Inicial: R$ 361.516,12  Data: 07/06/2019 
Levantamento de penhora às fls. 7157  Expedição de mandado às fls. 7180 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Para ser pago a: ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS, CNPJ n.º 
05.576.617/0001-73, representante legal de ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - 
CPF: 72.343.882/0001-07 
_________________________________________________________________________________
_______ 
Informações Complementares: Transferência de valor para a conta corrente n.º 34381-1, agência 
n.º 0525-8, Banco do Brasil, em favor de ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS 
ADVOGADOS, CNPJ n.º 05.576.617/0001-73 
_________________________________________________________________________________
_______ 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 
 Eu, ______________ Margoe Batista de Souza Costa - Secretário(a) do Juiz - Matr. 
01/17939 digitei e eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o 
subscrevo. Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2019. 
 

 
Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 

 
Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________ 

 
O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                    

(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie 
 

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________ 
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) 
Não 
Nome do Titular:________________________________________________________________ 
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________ 
 
Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________ 
Nº do Documento: ___________________ 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/09/2019

Data 25/09/2019

Descrição Certifico que foram expedidos mandados de pagamento

em favor do Escritório Antonelli.





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br 

738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que foram expedidos mandados de pagamento em favor do Escritório Antonelli. 
 
 

Rio de Janeiro, 25/09/2019. 
 
 
 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 25/09/2019

Data da Juntada 25/09/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/184/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 019019745.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 3900107906646 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDUSTRIA METALURGICA 
CNPJ/CPF: 72.343.882/0001-07 

Importância: R$ 361.516,12 - Trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais e doze 
centavos, com os acréscimos legais. 

Depósito Inicial: R$ 361.516,12 	 Data: 07/06/2019 
Levantamento de penhora ás fls. 7157 	Expedição de mandado às fls. 7180 

Para ser pago a. ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS, CNPJ n.° 
05.576.617/0001-73, representante legal de ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - 
CPF: 72.343.882/0001-07 

Informações Complementares: Transferência de valor para a conta corrente n.° 34381-1, agência 
n.° 0525-8, Banco do Brasil, em favor de ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS 
ADVOGADOS, CNPJ n.° 05.576.617/0001-73 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, de 	'sposição deste Juízo. 

Eu  	 e Souza Costa - Secretário(a) do Juiz - Matr. 
01/17939 digitei e eu, 	 es de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858,0 
subscrevo. Rio de Janeiro, 23 de s 

a I.AvesJüizTjtuIar 

Prazo de validade desta ordem iudici . 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( 	) Crédito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Líquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF: 	  

Assinatura do Favorecido do Mandado: 	 Telefone: 	  
N° do Documento: 	  

BANCO O BRASIL S.A 
P80. CENTRO 4812 

OP 88 

2 i ET 2019 

André AIim Rocha 
57-6 

PROT\ COLO 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/183/201 9/M PG 
Comarca da Capital - Cartório da 3° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vemp©tjrj.jus.br  

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 1000120907454 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Parte/Autor: ARMCO STACO SÃ. - INDUSTRIA METALURGICA 
CNPJ/CPF: 72.343.882/0001-07 

Importância: R$ 15.625,90 - Quinze mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa centavos, com 
acréscimos legais. 

Depósito Inicial: R$ 15.625,90 	 Data: 
Levantamento de penhora às fls. 7157 	Expedição de mandado às fls. 7180 

Para ser pago ao. ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ n.° 
05.576.617/0001-73, representante legal de ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA - 
CNPJ: 72.343.882/0001-07 

Informações Complementares: Transferência de valor para a conta corrente n.° 34381-1, agência 
n.° 0525-8, Banco do Brasil, em favor de ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS 
ADVOGADOS, CNPJ n.°05.576.617/0001-73 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra 	à disposição deste Juízo. 

Eu  	 de §quza Costa - Secretário(a) do Juiz - Matr. 
01/17939 digitei e eu, 	 Janice Mae94J7irfr de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o 
subscrevo. Rio de Janeiro, 23 d 

Prazo de validade desta ordem iudicia : 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( 	) Crédito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Líquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF: 	  

Assinatura do Favorecido do Mandado: 	 Telefone: 	  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a r. decisão de fl. 7.157, vem 

no prazo legal1, expor e requerer o que segue: 

 

1. Inicialmente, informa que aguarda a expedição dos ofícios deferidos no decisum, 

para o regular cumprimento. 

 

2. Outrossim, quanto ao irem “1” da decisão, vem prestar os seguintes 

esclarecimentos. 

 

3. Em manifestação de fls. 7.123 a 7.126, a empresa S.S. LOPES – PARAFUSOS 

aduz que em razão da declaração do administrador Judicial fl. 4588, não há comprovação 

de que o mesmo comunicou todos os credores acerca da presente recuperação judicial, 

descumprindo o artigo 22 I, “a” da LRF, que o plano ao indicar remissão da dívida seria 

abusivo, e, que não teve ciência do aditivo ao plano e da AGC realizada.  

 

4. Afirma assim, que não foi intimada como credora, de modo que em pedidos 

totalmente contraditórios: i) concorda com crédito relacionado na recuperação e indica sua 

conta para recebimento; para em seguida, ii) pedir que se determine nova realização de 

assembleia onde o credor peticionante possa exercer seu direito de voto ou se determine a 
 

1 A Recuperando foi intimada tacitamente da r. decisão em 24.09.2019, conforme certidão de fls. 7188/7189, 

assim, o prazo de cinco dias uteis do art. 218, § 3º do CPC, se encerra em 01.10.2019. 
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aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamentos da mesma 

forma a todos. 

 

5. Pois bem, a presente recuperação judicial já foi concedida e transitada em julgado 

em 24.08.2017, (fls. 4.076/4.077) há mais de dois anos, e se encontra em fase de 

cumprimento do plano aprovado em AGC e homologado por este juízo.  

 

6. No presente caso, a credora S.S. LOPES – PARAFUSOS deixou de apresentar os 

termos de opção no prazo legal, tanto para o Ilmo. Administrador Judicial quanto para a 

Recuperanda, nos termos propostos no plano aprovado, mas comparece ao feito somente 

no dia 16.08.2019, totalmente fora do prazo para exercer o termo de opção. 

 

7. Resolveu ainda buscar a “anulação” do plano, afirmando que os credores não foram 

notificados devidamente da recuperação judicial, por isso, não puderam exercer o direito 

de voto e a opção de pagamento.  

 

8. No entanto, a Recuperanda relembra que a mesma questão já foi suscitada por 

outros credores que também perderam os prazos da recuperação, tendo a questão sido 

decidida por esse MM. Juízo às fls. 4.852, e, mantida pelo TJRJ, nos autos dos Agravos de 

Instrumento nºs 0007719-04.2018.8.19.0000 e 0066581-65.2018.8.19.0000, para rejeitar 

todos os pedidos formulados, mantendo hígidos todos os provimentos da recuperação, 

vejamos: 

 

EMPRESARIAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM CRISE. CREDORES QUE 

ALEGAM SUPRESSÃO DA OPORTUNIDADE DE CIÊNCIA ACERCA DO 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA MEDIDA EM QUE O 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DEIXOU DE LHES REMETER A 

CORRESPONDÊNCIA DISCIPLINADA PELO ARTIGO 22, I, A DA LEI 

11.101/05. CIRCUNSTÂNCIA QUE, A RIGOR, É IRRELEVANTE. 

PUBLICIDADE OPERADA POR MEIO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 

QUE TRATA O ARTIGO 52, §1º DA LEI DE RECUPERAÇÕES E FALÊNCIA. 
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MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. CASO CONCRETO EM QUE DIVERSAS 

FORAM AS OPORTUNIDADES DE TOMAR CONHECIMENTO SOBRE A 

EXISTÊNCIA DO PEDIDO. SEM PREJUÍZO, FICOU COMPROVADO A 

EFETIVA REMESSA DAS MISSIVAS, SENDO CERTO QUE A LEGISLAÇÃO 

NÃO COBRA O AVISO DE RECEBIMENTO. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. (AI nº 0007719-04.2018.8.19.0000 Rel. Custódio 

De Barros Tostes - Julgamento: 04/06/2019 - Primeira Câmara Cível) 

 

 

9. Na oportunidade, em 1º e 2º grau, reconheceu-se não haver qualquer prova de 

desídia do i. Administrador Judicial em notificar os credores.  

 

10. Entendeu-se ainda, que em diversas oportunidades os credores puderam tomar 

conhecimento sobre a existência da Recuperação e praticar todos os atos e deliberações 

legais, por isso descabe pedido de anulação do plano de da AGC nesse momento.  

 

11. Por fim, cabe aduzir, apenas por argumentação que não há sequer qualquer prova 

do alegado pelo credor SS Parafusos quanto alegação de que não recebeu notificação 

comunicando a presente demanda. 

 

12. Tratam-se, portanto, de pedidos totalmente desprovidos de prova e de sentido nesse 

momento processual.  

 

13. Ademais, não há que se falar em ilegalidade do plano ou do seu aditivo, 

considerando que foi regularmente aprovado pelos credores sem AGC, tendo a decisão 

transitado em julgado. Ou seja, a questão encontra-se preclusa.  

 

14. Vale por fim, mencionar que esse MM. Juízo, determinou a intimação dos credores 

sobre a apresentação do aditivo ao plano de recuperação através da decisão de fls. 3892  

publicado em 20/07/2017, fls. 4.223, e que o mesmo foi objeto de deliberação e aprovação 
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dos credores na AGC realizada no dia 28.06.2017, razão pela qual o pedido de nulidade 

deve ser rejeitado. 

 

15. Esclarece, outrossim, que o plano aprovado no item 75., prevê as formas que o 

credor deve se habilitar para recebimento dos seus créditos. 

 

16. Desta forma, requer seja rejeitado de plano o pedido de fls. 7.123/7126, tendo em 

vista o trânsito em julgado do acórdão mencionado, e, por se tratar de questão já superada 

nos autos desta recuperação judicial, dando assim regular prosseguimento ao feito, com a 

expedição dos ofícios e mandados de pagamento deferidos na decisão de fl. 7.157.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Ingryd C. França 

OAB-E/RJ 214.252 
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Agravantes: PIRES DO RIO CIBRAÇO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO 
E AÇO LTDA., COSMETAL CITEP IND COM IMP E EXP. DE PRODUTOS 
SIDERÚRGICOS LTDA. E TETRAFERRO LTDA.  
Agravado: ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 

 
A C Ó R D Ã O  

 

EMPRESARIAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
EM CRISE. CREDORES QUE ALEGAM 
SUPRESSÃO DA OPORTUNIDADE DE 
CIÊNCIA ACERCA DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA MEDIDA EM 
QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DEIXOU 
DE LHES REMETER A CORRESPONDÊNCIA 
DISCIPLINADA PELO ARTIGO 22, I, A DA LEI 
11.101/05. CIRCUNSTÂNCIA QUE, A RIGOR, 
É IRRELEVANTE. PUBLICIDADE OPERADA 
POR MEIO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 
QUE TRATA O ARTIGO 52, §1º DA LEI DE 
RECUPERAÇÕES E FALÊNCIA. MAGISTÉRIO 
DA DOUTRINA. CASO CONCRETO EM QUE 
DIVERSAS FORAM AS OPORTUNIDADES DE 
TOMAR CONHECIMENTO SOBRE A 
EXISTÊNCIA DO PEDIDO. SEM PREJUÍZO, 
FICOU COMPROVADO A EFETIVA REMESSA 
DAS MISSIVAS, SENDO CERTO QUE A 
LEGISLAÇÃO NÃO COBRA O AVISO DE 
RECEBIMENTO. 
 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  

 
  Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento 
nº 0007719-04.2018.8.19.0000 em que são agravantes PIRES DO RIO 
CIBRAÇO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA., COSMETAL 
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CITEP IND COM IMP E EXP. DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. E 
TETRAFERRO LTDA. e agravada ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA 
METALÚRGICA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  

 
ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do 
Relator. 

 
 
 
Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos 

autos de recuperação judicial, que indeferiu o pedido de realização de nova 
assembleia de credores, ao fundamento de que os agravantes foram intimados 
por edital. 

 
Em síntese, pretendem os agravantes seja liminarmente suspenso o 

trâmite processual, e, ao final, o reconhecimento de nulidade da aprovação do 
plano de recuperação, mais a aplicação de isonomia aos credores da mesma 
classe, ou, alternativamente, seja determinada realização de nova assembleia 
onde possam exercer seu direito de voto. 

 
Como fundamentos, dizem que o art. 22, I, a, da Lei 11.101/2005 

determina que, ao administrador judicial, compete enviar correspondência aos 
credores comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da 
decretação da falência. Ocorre que, não tendo sido enviadas, as agravantes, 
situadas em outro Estado, só tomaram conhecimento da existência do pedido de 
recuperação judicial quando o plano já fora aprovado em segunda convocação 
da Assembleia Geral de Credores realizada em 28/06/2017. 

 
Assim, ante o não comparecimento à Assembleia, ficou 

caracterizada renúncia ao direito de perceber o total do crédito, conforme 
Cláusula 76 do Plano de Recuperação, a caracterizar abusividade do plano, por 
força da imposição de remissão compulsória de dívida a terceiro não presente 
na negociação, da qual sequer foram informados.  

 
A par disso, admitem que, apesar de caber aos patronos 

acompanharem as ações em que representam clientes, são imprescindíveis a 
sua ciência acerca delas até para habilitação no respectivo processo,  o que não 
ocorreu. 
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Arrematam no sentido de que a comunicação  por  via  de  edital  só  

se presta às partes com patronos nos autos, sendo que as agravantes só se 
fizeram representar após a aprovação do plano, quando já não havia mais 
tempo hábil a votar. 

 
Às fls. 22/24, deferi efeito suspensivo. 
 
O recurso é tempestivo, dispensa preparo e foi contrariado. 
 
A d. Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 236/240, opina pelo 

seu conhecimento e provimento. 
 
É o relatório. 

 
VOTO 

 
Recurso interposto a tempo e a modo de que se conhece. 
 

  No mérito, argumentam os recorrentes que não tiveram 
conhecimento do processo de recuperação judicial, porque não foram 
notificados, na forma da lei, razão pela qual não puderam acompanhar a 
intimação por edital, como convocação para assembleia de credores. 
 
  Em um primeiro momento, impressionaram-me estes argumentos, 
tanto que, às fls. 22/24, concedi a liminar recursal. 
 
  Nada obstante, depois de melhor refletir sobre a controvérsia 
jurídica, encontrei melhor resposta nos ensinamentos do preclaro 
Desembargador Luiz Roberto Ayoub quem, em sede doutrinária ao lado do 
igualmente brilhante Cássio Cavalli, pontua-nos que “a decisão de deferimento 
do processamento da recuperação judicial deverá ser publicizada mediante a 
publicação de edital, no órgão oficial, conforme se lê no §1º do art. 52 da LRF1. 

                                                 
1    Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o 
processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
 
 (...) 
 
 § 1o O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que conterá: 
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Com efeito, o edital deverá ser realizada nos termos do artigo 191 da LRF e 
custeado pelo Estado, em conformidade com o princípio na anterior lei que 
assentada não poder o processo parar por falta de pagamento de custas ou 
preparo. ”.2 
 
  Tanto é assim que o prazo para apresentação de habilitações ou 
divergência quanto aos créditos catalogados na inicial conta-se a partir deste 
marco.  
 
  E, mais do que isso, as habilitações retardatárias a tais parâmetros 
retiram dos sedizentes credores o direito a voto e voz na Assembleia Geral. 
Confiram-se os dispositivos da Lei 11.101/05 aplicáveis: 

 
Art. 7o A verificação dos créditos será realizada pelo 
administrador judicial, com base nos livros contábeis e 
documentos comerciais e fiscais do devedor e nos 
documentos que lhe forem apresentados pelos credores, 
podendo contar com o auxílio de profissionais ou 
empresas especializadas. 
 
§ 1o Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no 
parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credores terão o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao 
administrador judicial suas habilitações ou suas 
divergências quanto aos créditos relacionados. 
 
(...) 
.............................................................................................. 
 

                                                                                                                                                             
 I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação 
judicial; 
        
  II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de 
cada crédito; 
         
 III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 1o, 
desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado 
pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei. 
 
2  AYOUB, Luiz Roberto; e CAVALLI, Cássio. A construção jurisprudencial da recuperação judicial 
de empresas. 3ª ed. rev., atual., e ampl.. Rio de Janeiro: Forense, 2017. Pp. 124.  
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Art. 8o No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação 
da relação referida no art. 7o, § 2o, desta Lei, o Comitê, 
qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 
Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a 
relação de credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 
importância ou classificação de crédito relacionado. 
 
Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação 
será processada nos termos dos arts. 13 a 15 desta Lei. 
.............................................................................................. 
 
Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7o, § 1o, 
desta Lei, as habilitações de crédito serão recebidas como 
retardatárias. 
 
 § 1o Na recuperação judicial, os titulares de créditos 
retardatários, excetuados os titulares de créditos 
derivados da relação de trabalho, não terão direito a voto 
nas deliberações da assembléia-geral de credores. 

 
  Ora, diante de tais indícios normativos e no diapasão da boa 
doutrina, a providência competente a dar ciência aos credores acerca do 
deferimento da recuperação judicial é a publicação do edital do artigo 52, §1º da 
Lei 11.101/05.  

 
Neste sentido, o artigo 22, I, a da mesma lei3 volta-se unicamente 

contra o administrador judicial, a quem assina um dever de ofício, sob pena de 
sua eventual destituição.  

 

                                                 
3    Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de 
outros deveres que esta Lei lhe impõe: 
      
    I – na recuperação judicial e na falência: 
 
       a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III 
do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, 
comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a natureza, o valor 
e a classificação dada ao crédito; 
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É dizer: o rol de obrigações e competências do administrador judicial 
– de natureza processual – não tem densidade normativa suficiente para 
impactar o sistema de convocação dos credores – de natureza material –, 
sediado em outros dispositivos e regido por critérios diversos.  

 
Pois bem. 
 
No caso concreto, não há dúvida de que a medida necessária foi 

implementada. A propósito, o seguinte excerto da movimentação processual: 
 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 

Data: 26/04/2017 

Descrição: CERTIFICO, atendendo ao r. Despacho de fls.3260 e esclarecendo a informação 
de fls.3094, que: O edital do art.52,§1º da Lei 11101/05 foi publicado em 22/09/16, 
sendo certo que a tempestividade das habilitações de crédito apresentadas é 
administrativa, na forma da lei: TRANSPORTES NAZA LTDA. apresentada em 
04/10/16 CQA - COMERCIAL QUÍMICA AMERICANA LTDA. apresentada em 
05/10/16; A credora ARCELORMITTAL BRASIL S/A, apresentou incorretamente 
divergência ao crédito neste Juízo, sendo certo que deveria fazê-lo ao 
Administrador Judicial, na forma da lei. Ressalto que a mesma também é 
intempestiva em caráter administrativo, uma vez que foi apresentada em 09/02/17 
Esclareço por fim que o edital do art. 53 foi publicado em 18/11/2016 e o edital do 
art. 7º, §2º foi publicado em 14/02/17. 

  

 
 
Logo, não se pode abonar a desídia do credor em acompanhar o 

andamento do processo de recuperação judicial, de modo que, só por ter 
decidido não comparecer à Assembleia Geral, tenha a seu favor prazo mais 
amplo do que o imposto a todos os demais.  

 
 Até porque, quando o plano foi apresentado em juízo, procedeu-se à 
intimação de que trata o artigo 53, § único do Código de Processo Civil4, 
conforme se constata da imagem supra colacionada.  

                                                 
4  Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável 
de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, 
sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 
 
 (...) 
 
 Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores sobre o 
recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, 
observado o art. 55 desta Lei. 
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  Portanto, em 18/11/2016, a agravante tornou-se presumidamente 
ciente das disposições contidas naquela minuta, notadamente quanto à cláusula 
nº 75 que assim dispõe: 
 
 

 
 
 
 Se já tinha ciência de como seria contado o prazo, o credor deveria 
ter cuidado de acompanhar a Assembleia Geral de Credores, cuja realização foi 
precedida de nova intimação, na forma do artigo 36 da Lei de Recuperação e 
Falência5: 
    
 
  
Tipo do Movimento: Publicado edital em 02/06/2017 

Folhas do DJERJ.: 11 

  

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 

Data do expediente: 31/05/2017 

  

Tipo do Movimento: Publicação de Edital 

Data do edital: 31/05/2017 

Identificador da matéria: 2722378 

Descrição: COMARCA DA CAPITAL. TERCEIRA VARA EMPRESARIAL.  PROCESSO Nº 0190197-

                                                 
5     Art. 36. A assembléia-geral de credores será convocada pelo juiz por edital publicado no órgão oficial 
e em jornais de grande circulação nas localidades da sede e filiais, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, o qual conterá: 
 
        I – local, data e hora da assembléia em 1a (primeira) e em 2a (segunda) convocação, não podendo 
esta ser realizada menos de 5 (cinco) dias depois da 1a (primeira); 
 
        II – a ordem do dia; 
 
        III – local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de recuperação judicial a 
ser submetido à deliberação da assembléia. 
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45.2016.8.19.0001. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA 
METALÚRGICA. EDITAL, para conhecimento de terceiros interessados, nos termos do ...  
 
Ver íntegra do(a) Publicação de Edital 

  

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico 

Data da remessa: 31/05/2017 

  

Tipo do Movimento: Recebimento 

Data de Recebimento: 31/05/2017 

 
 Ao ensejo, verifica-se, adicionalmente, que, no caso concreto, a ata 
da assembleia, donde consta a aprovação do plano, foi disponibilizada em 
diversos sítios eletrônicos6. O fato, inclusive, foi noticiado pela imprensa 
nacional7. 
 
 Em suma: bastava a mínima diligência do interessado para 
apresentar sua opção a tempo, tal como fizeram os demais detentores de crédito 
submetidos ao procedimento concursal.  
 
 Sem prejuízo de todo o encimado, diga-se que, mesmo se assim 
não fosse, há evidência suficiente para indicar a satisfação do dever de envio 
de correspondência. 
 
 Ora, os documentos de fls. 51/58, à luz dos comprovantes de 
pagamento postal às fls. 59/60, denotam ter havido, pelo menos, a remessa das 
missivas para os endereços das agravantes.  
 
 É o suficiente para desincumbir o administrador judicial de seu 
encargo, na medida em que a legislação não exige aviso de recebimento ou 
qualquer outro acompanhamento mais rigoroso da efetiva entrega.  
 
 Por isso que não merece prosperar este agravo.  

 
 
À conta de tais fundamentos, VOTO pelo CONHECIMENTO e 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
 

                                                 
6  Por exemplo, o seguinte: 

http://www.costaribeiroadvogados.com.br/media/system/arquivos/recuperacoes/armcostaco/Ata_da_Assembleia_Ge

ral_de_Credores(2aConvoca%C3%A7%C3%A3o-28.06.2017).pdf;  

 
7  Por exemplo, a seguinte nota: https://blogs.oglobo.globo.com/ancelmo/post/armco-staco-aprova-plano-de-

recuperacao-judicial.html 
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Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  
 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 
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Agravante: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.  
Agravado: ARMO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL     
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 
 
 

A C Ó R D Ã O  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRELIMINAR DE 
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. SUA 
REJEIÇÃO. NÃO SE APLICA A REGRA DO 
ARTIGO 224, §2º DO N.C.P.C. – SEGUNDO A 
QUAL A INDISPONIBILIDADE SOMENTE 
PRORROGA O PRAZO CASO RECAIA NO 
PRIMEIRO OU NO ÚLTIMO DIA DE SEU 
CURSO – QUANDO HÁ A SUSPENSÃO DO 
CÔMPUTO POR ATO DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL. INCIDÊNCIA DA REGRA DO 
ARTIGO 221 DA MESMA LEI ADJETIVA. 
PRECEDENTES. DIA QUE NÃO PODE SER 
CONSIDERADO ÚTIL PARA FINS DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 219 DAQUELE 
CODEX. MÉRITO. OPÇÃO DE CRÉDITO 
REJEITADA PORQUE MANIFESTADA FORA 
DO TRINTÍDIO PREVISTO NO PLANO. 
CREDOR QUE FICOU CIENTE TANTO DA 
MINUTA DO PLANO – A PREVER A 
CLÁUSULA DE LIMITAÇÃO TEMPORAL DO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE ESCOLHA – 
QUANTO DA CONVOCAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
DESÍDIA EM COMPARECER À 
DELIBERAÇÃO E, BEM ASSIM, EM 
ACOMPANHAR SEU RESULTADO. 
IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIR-LHE, 
NESTAS CIRCUNSTÂNCIAS, PRAZO 
SUPERIOR AO QUE CONCEDIDO AOS 
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DEMAIS. EVENTUAL NULIDADE NA FORMA 
DE CONTAGEM DO PRAZO QUE DEVERIA 
SER ARGUIDA PELO INTERESSADO A 
TEMPO E MODO. PRECLUSA ESTA 
OPORTUNIDADE, VALE A CLÁUSULA TAL 
COMO REDIGIDA, INCLUSIVE E SOBRETUDO 
PARA O AGRAVANTE.  
 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  

 
 
 
      
 Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 
Instrumento nº 0066581-65.2018.8.19.0000 em que é agravante 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e agravado ARMO. STACO S.A. INDÚSTRIA 
METALÚRGICA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
  
 ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do 
Relator. 
 
 
 
 
 Tem-se agravo de instrumento investido contra o decisum que 
desconsiderou o exercício de opção por credor em recuperação judicial por 
considerar que foi manifestada intempestivamente. Eis o ato impugnado: 
 

9) Fls. 4460/4461 - Petição da credora ARCELORMITTAL 
BRASIL S/A pleiteando a opção I do plano. É o sucinto 
relatório, examinados decido. Transcorrido o prazo e 
fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e 
forma peremptórios, para todos os credores, inviável a 
pretensão da credora que pretende modificar a opção já 
estabelecida pelo plano pelo transcurso do prazo sem 
manifestação da credora, apresentando opção 
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intempestiva ou de forma incorreta. Isto exposto, indefiro o 
pedido”. 

  
 A tese recursal é no sentido de que o prazo para apresentação das 
opções só disparou quando intimado o agravante da decisão que concedera a 
recuperação judicial, isto é, em 28/07/2017. Isto porque não se poderia contar 
seu fluxo desde a deliberação que aprovara o plano de soerguimento, na medida 
em que, por não ter comparecido à Assembleia Geral de Credores em 
28/06/2017 e, portanto, a parte não poderia “ter ciência da aprovação do plano e 
ainda se a concessão da recuperação judicial se deu ou não nos termos do § 1º 
do artigo 58 da Lei 11.101/2005”.  
 
 Às fls. 21, deferi efeito suspensivo ao recurso. 
 
 O recurso é tempestivo e carrega o devido preparo. 
 
 Contraminuta às fls. 29/44 com preliminar de intempestividade do 
agravo, posto que, “de acordo com o artigo Art. 224, § 1º do CPC, a 
indisponibilidade do sistema apenas prorroga o início ou o término do prazo 
Assim, os prazos em curso não se suspendem nem se interrompem nessas 
datas, pois tal fato só tem o condão de prorrogar o dia do começo e do 
vencimento do prazo para o primeiro dia útil seguinte.”.  
 
 A d. Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 49/52, opinou 
pelo acolhimento da questão suscitada pelo agravado.  
 
 É o relatório. 
 
 

VOTO 
 
 

 De saída, afasto a alegação de extemporaneidade. 
 
 De fato, o artigo 224, §1º do Código de Processo Civil limita seu 
efeito dilatório aos casos em que a indisponibilidade do sistema recai sobre o dia 
do início ou do final do prazo. Eis a sua inequívoca dicção: 
 

Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos serão 
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 
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§ 1o Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com dia em que o expediente forense for encerrado antes 
ou iniciado depois da hora normal ou houver 
indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

 
 Nada obstante, esta norma cede regência ao ato do Presidente do 
Tribunal de Justiça que especificamente suspende todos os prazos em 
andamento naquele dia.  
 
 Neste caso, para além da paralisação comandada por ato 
administrativo, deve-se recorrer à norma do artigo 221 do mesmo codex: 
 

Art. 221.  Suspende-se o curso do prazo por obstáculo 
criado em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer 
das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído 
por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 
 
Parágrafo único.  Suspendem-se os prazos durante a 
execução de programa instituído pelo Poder Judiciário 
para promover a autocomposição, incumbindo aos 
tribunais especificar, com antecedência, a duração dos 
trabalhos. 

 
 A propósito, a jurisprudência deste Eg. TJRJ: 
 

0271831-29.2017.8.19.0001 – APELAÇÃO - Des(a). JDS 
ANA CÉLIA MONTEMOR SOARES RIOS GONÇALVES - 
Julgamento: 11/12/2018 - NONA CÂMARA CÍVEL 
  
Ação de cobrança fundada em termo de rescisão 
contratual. Sentença de extinção do feito sem resolução 
do mérito, acolhendo objeção de coisa julgada fundada na 
existência de sentença que resolveu lide similar, em que a 
autora teria cobrado a mesma dívida. Apelo que é 
tempestivo, diante da suspensão do processo, em meio ao 
prazo recursal, em razão de indisponibilidade do sistema 
do processo eletrônico, reconhecida por Ato Executivo da 
Presidência do Tribunal. Hipótese que não é de protração 
do termo inicial ou final do prazo com base no art. 224, 
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§1º, CPC, mas de dilação do prazo, decorrente do 
reconhecimento de obstáculo em detrimento das partes 
(art. 221, CPC). Rejeição da preliminar. Lide anterior que, 
embora fundada no mesmo título particular, abrangia 
apenas parte da dívida, como mencionado na respectiva 
inicial. Parcelas remanescentes do apontado débito que 
não estavam abrangidas na ação anterior, não se 
compreendendo na eficácia preclusiva da respectiva 
sentença. Inexistência de coisa julgada a atingir a 
presente lide. Feito extinto sem resolução do mérito em 
julgamento antecipado. Em se tratando de ação de 
cobrança, há que se prosseguir à fase probatória, não se 
aplicando, no caso, o disposto no art. 1.013, §3º, I, CPC. 
Necessária desconstituição do julgado para 
prosseguimento da instrução. Inversão dos ônus 
sucumbenciais. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR E 
PROVIMENTO DO APELO. 
.............................................................................................. 
 
0467228-94.2015.8.19.0001 – APELAÇÃO - Des(a). 
FRANCISCO DE ASSIS PESSANHA FILHO - Julgamento: 
18/04/2018 - DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA 
NOVA. PRETENSÃO DE DESFAZIMENTO DE 
CONSTRUÇÃO REALIZADA COM VIOLAÇÃO AO 
ESTATUTO CONDOMINIAL. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. REJEIÇÃO DA 
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE ARGUIDA 
PELOS RECORRIDOS. INDISPONIBILIDADE DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DESTA CORTE. SUSPENSÃO 
DE PRAZOS. APELAÇÃO TEMPESTIVA. MÉRITO. A 
CLÁUSULA 2.4.2 DA CONVENÇÃO CONDOMINIAL 
ESTABELECE QUE ¿A ÁREA COBERTA MÁXIMA SERÁ 
DE 50% DA ÁREA TOTAL DISPONÍVEL¿. O ACERVO 
PROBATÓRIO ANEXADO AOS AUTOS COMPROVA 
QUE OS APELADOS REALIZARAM CONSTRUÇÃO EM 
PATAMAR SUPERIOR AO LIMITE IMPOSTO NO 
ESTATUTO, QUE É DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA 
DOS CONDÔMINOS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 
1.333 E 1.336 DO CC. TENTATIVAS DE RESOLUÇÃO 
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EXTRAJUDICIAL DA QUESTÃO. LICENÇA CONCEDIDA 
PELO PODER PÚBLICO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE 
CONVALIDAR A OBRA E SOBREPOR ÀS 
DISPOSIÇÕES CONDOMINIAIS. PRECEDENTES. 
DESFAZIMENTO DA OBRA QUE SE REVELA 
IMPERATIVO PARA A ADEQUAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES 
DA CONVENÇÃO CONDOMINIAL. RECURSO 
PROVIDO. 

 
 Aliás, note-se que o precedente trazido pelo Eminente Procurador 
de Justiça, dr. Sergio Viana (0016402-30.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Des(a). SANDRA SANTARÉM CARDINALI - Julgamento: 
05/04/2018 - VIGÉSIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL), foi posteriormente 
reconsiderado pela Relatora justamente à conta da circunstância agora exposta. 
Eis o desfecho final naqueles autos: 
 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO 
AGRAVANTE. DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA 
QUE ENTENDEU QUE A INDISPONIBILIDADE DO 
SISTEMA SOMENTE ACARRETARIA A SUSPENSÃO 
DO PRAZO SE O DIA EM QUE A MESMA OCORREU 
COINCIDISSE COM A DATA DO INÍCIO OU DO FINAL 
DO PRAZO RECURSAL, CONSOANTE DISPÕE O 
ARTIGO 224, §1º, DO CPC/15, NÃO HAVENDO 
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS QUE 
ESTIVESSEM EM CURSO DEVIDO À 
INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE SE IMPÕE, 
UMA VEZ QUE OS ATOS EXECUTIVOS Nº 94, 101 E 
102, DA PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL, 
SUSPENDERAM OFICIALMENTE OS PRAZOS 
PROCESSUAIS DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS 
NOS DIAS 7, 16, 21 E 22 DE MARÇO, DEVIDO À LONGA 
INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA, SITUAÇÃO QUE 
IMPOSSIBILITOU QUE O PATRONO DO AGRAVANTE 
TIVESSE ACESSO AOS AUTOS ELETRÔNICOS DO 
PROCESSO PRINCIPAL, TENDO O PRAZO 
IGUALMENTE RESTADO SUSPENSO NOS DIAS 29 E 
30 DE MARÇO, DEVIDO AO FERIADO DE PÁSCOA. 
NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO 
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CIVIL QUE ESTABELECE A CONTAGEM DOS PRAZOS 
EM DIAS ÚTEIS. PRAZO RECURSAL QUE SE INICIOU 
EM 06 DE MARÇO E EXCLUÍDOS OS DIAS EM QUE 
OCORRERAM AS SUSPENSÕES REFERIDAS E 
CONSIDERANDO O FERIADO, TERMINOU APENAS EM 
03/04/2018, CONCLUINDO-SE, PORTANTO, PELA 
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO, INTERPOSTO EM 
02/04/2018. RECURSO PROVIDO. 

 
 Logo, não há falar em intempestividade. 
 
 No mérito, contudo, a pretensão do agravante conhece outra sorte. 
 
 É que não se pode abonar a desídia do credor em acompanhar o 
andamento do processo de recuperação judicial, de modo que, só por ter 
decidido não comparecer à Assembleia Geral, tenha a seu favor prazo mais 
amplo do que o imposto a todos os demais.  
 
 Ora, quando o plano foi apresentado em juízo, procedeu-se à 
intimação de que trata o artigo 53, § único do Código de Processo Civil1, 
conforme se constata em consulta ao sítio eletrônico deste Eg. TJRJ:  
 
Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 

Data: 26/04/2017 

Descrição: CERTIFICO, atendendo ao r. Despacho de fls.3260 e esclarecendo a informação de fls.3094, que: O edital 
do art.52,§1º da Lei 11101/05 foi publicado em 22/09/16, sendo certo que a tempestividade das habilitações 
de crédito apresentadas é administrativa, na forma da lei: TRANSPORTES NAZA LTDA. apresentada em 
04/10/16 CQA - COMERCIAL QUÍMICA AMERICANA LTDA. apresentada em 05/10/16; A credora 
ARCELORMITTAL BRASIL S/A, apresentou incorretamente divergência ao crédito neste Juízo, sendo certo 
que deveria fazê-lo ao Administrador Judicial, na forma da lei. Ressalto que a mesma também é intempestiva 
em caráter administrativo, uma vez que foi apresentada em 09/02/17 Esclareço por fim que o edital do art. 53 
foi publicado em 18/11/2016 e o edital do art. 7º, §2º foi publicado em 14/02/17. 

 
  Logo, em 18/11/2016, a agravante tornou-se presumidamente ciente 
das disposições contidas naquela minuta, notadamente quanto à cláusula nº 75 
(fls. 47 do Anexo) que assim dispõe: 
                                                 
1  Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável 
de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, 
sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 
 
 (...) 
 
 Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores sobre o 
recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, 
observado o art. 55 desta Lei. 
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 Se já tinha ciência de como seria contado o prazo, o credor deveria 
ter cuidado de acompanhar a Assembleia Geral de Credores, cuja realização foi 
precedida de nova intimação, na forma do artigo 36 da Lei de Recuperação e 
Falência2: 
    
 
  
Tipo do Movimento: Publicado edital em 02/06/2017 

Folhas do DJERJ.: 11 

  

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 

Data do expediente: 31/05/2017 

  

Tipo do Movimento: Publicação de Edital 

Data do edital: 31/05/2017 

Identificador da matéria: 2722378 

Descrição: COMARCA DA CAPITAL. TERCEIRA VARA EMPRESARIAL.  PROCESSO Nº 0190197-
45.2016.8.19.0001. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA 
METALÚRGICA. EDITAL, para conhecimento de terceiros interessados, nos termos do ...  
 
Ver íntegra do(a) Publicação de Edital 

  

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico 

Data da remessa: 31/05/2017 

                                                 
2     Art. 36. A assembléia-geral de credores será convocada pelo juiz por edital publicado no órgão oficial 
e em jornais de grande circulação nas localidades da sede e filiais, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, o qual conterá: 
 
        I – local, data e hora da assembléia em 1a (primeira) e em 2a (segunda) convocação, não podendo 
esta ser realizada menos de 5 (cinco) dias depois da 1a (primeira); 
 
        II – a ordem do dia; 
 
        III – local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de recuperação judicial a 
ser submetido à deliberação da assembléia. 
 

javascript:void(%22226%22);
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Tipo do Movimento: Recebimento 

Data de Recebimento: 31/05/2017 

 
 Ao ensejo, verifica-se, adicionalmente, que, no caso concreto, a ata 
da assembleia (fls. 66/72 dos Anexos), donde consta a aprovação do plano, foi 
disponibilizada em diversos sítios eletrônicos3. O fato, inclusive, foi noticiado 
pela imprensa nacional4. 
 
 Portanto, bastava a mínima diligência do interessado para 
apresentar sua opção a tempo, tal como fizeram os demais detentores de crédito 
submetidos ao procedimento concursal.  
 
 Assim, é manifesta e inelutavelmente intempestiva a opção 
levada a efeito em 21/08/2017 quando o prazo de trinta dias corridos se 
iniciou em 27/06/2017. 
 
 E nem se diga, como ensaia o agravante, que “a exigência de que a 
opção se faça em 30 (trinta) dias contados da data da assembleia, mesmo para 
aqueles que não exerceram seu voto, afronta, sem dúvida alguma a 
razoabilidade e a boa-fé objetiva, contrariando os princípios da ampla defesa e 
do devido processo legal.”.  
 
 Afinal, se a parte identificava alguma abusividade na cláusula 
insculpida no plano de recuperação judicial, deveria tê-la arguido a tempo e 
modo, logo após a decisão homologatória  
 
 Preclusa esta oportunidade, não se pode excepcionar a situação do 
recorrente a pretexto de uma nulidade que sequer foi reconhecida por falta de 
impugnação tempestiva.  
 
 Em outros termos: vale o escrito sobre a interpretação alternativa 
agora sustentada.  
 
 Daí o desprovimento deste recurso.  
 

                                                 
3  Por exemplo, o seguinte: 

http://www.costaribeiroadvogados.com.br/media/system/arquivos/recuperacoes/armcostaco/Ata_da_Assembleia_Ge

ral_de_Credores(2aConvoca%C3%A7%C3%A3o-28.06.2017).pdf;  

 
4  Por exemplo, a seguinte nota: https://blogs.oglobo.globo.com/ancelmo/post/armco-staco-aprova-plano-de-

recuperacao-judicial.html 

http://www.costaribeiroadvogados.com.br/media/system/arquivos/recuperacoes/armcostaco/Ata_da_Assembleia_Geral_de_Credores(2aConvoca%C3%A7%C3%A3o-28.06.2017).pdf
http://www.costaribeiroadvogados.com.br/media/system/arquivos/recuperacoes/armcostaco/Ata_da_Assembleia_Geral_de_Credores(2aConvoca%C3%A7%C3%A3o-28.06.2017).pdf
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 Ante o exposto, VOTO DESPROVIMENTO DO RECURSO.    
 
  

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  
 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 
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Comarca da Capital 
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1457/2019/OF

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, bem como considerando que não
houve qualquer determinação nesse sentido por este Juízo, solicito a V.Sª. as providências necessárias
no sentido de que seja efetivada a  baixa nas anotações de INTERDIÇÃO COMERCIAL em face da
Recuperanda  ARMCO  STACO  S.A.  -  INDÚSTRIA  METALÚRGICA  e  seus  respectivos  sócios,
conforme informado à fl. 6.522, cuja cópia segue em anexo.

Determino o imediato cumprimento da referida decisão, sob pena de descumprimento de
ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, inexistindo qualquer
custo  para  a  recuperanda,  tendo  em  vista  ser  indevida  a  referida  anotação  quanto  à  eventual
"interdição".  Não  pode  o  cartório  cometer  equívoco  tamanho  ao  confundir  o  procedimento  de
Recuperação Judicial com o de Falência.  

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

RCPN - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
Praia da Olaria, 155, Cocotá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/ RJ. 
CEP: 21910-295

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4X1W.ET3Q.VGWJ.U3H2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1458/2019/OF
Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro      

Referência: PJ 1542466, de 27/06/2019 

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência, bem como considerando o ofício
enviado à  fl. 6953, determino a V.Sª. as providências necessárias no sentido de que seja efetuado o
desbloqueio das Ações Ordinárias,  no  valor  de R$ 3.784,47 (três mil,  setecentos e oitenta e
quatro reais e quarenta e sete centavos), procedendo à sua alienação e ao imediato depósito
judicial da respectiva quantia junto a esta Recuperação Judicial. 

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Itaú Unibanco S/A
Pça. Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo/SP
CEP: 04344-902

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 45PA.IIN2.W66T.V3H2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1459/2019/OF

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2019

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias no sentido de que seja efetuado o desbloqueio do investimento penhorado pelo Juízo
da 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, conforme fls. 7147/7150, no valor de R$ 167.937,01
(cento e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e sete reais e um centavo), e seus consectários
legais, com imediato depósito judicial dos valores junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Banco Daycoval S/A
Av. Paulista, 1793, Bela Vista, São Paulo/SP
CEP: 01311-200

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4ANV.BMBS.LKJH.Y3H2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 
 
 
 

 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, em obediência à douta decisão de fl.. , na qual consta nossa intimação para nossa 
manifestação acerca da petição de fls. 7123/7126, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

Trata-se de requerimento formulado pelo credor S.S. LOPES – PARAFUSOS 

(fls. 7123/7126), na qual requer a realização de nova assembléia para que possa exercer 
o seu direito de voto, seja feito o pagamento da mesma forma para todos os credores da 
mesma classe ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Como causa de pedir 
alega que a Administração Judicial não teria enviado as cartas aos credores a que alude 
o art. 22, I, da Lei n.º 11.101/05. 

 
Por primeiro, e com as devidas vênias ao subscritor de tal petição, a 

alegação do Requerente de que esta administração judicial em petição de fl. 4588 não 
teria comprovado o envio da correspondência aos credores de que trata o art. 22, I, da Lei 
n.º 11.101/05, é totalmente equivocada e lançada de forma totalmente irresponsável e 
lamentável, com clara pretensão de distorcer os fatos do processo. 
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Na citada petição de fls. 4588/4592 o objeto de discussão era a alegação 
formulada por determinados credores de que não teriam sido intimados para comparecer 
à Assembléia Geral de Credores, conforme facilmente se depreende do trecho abaixo: 

 

 
 

Na ocasião esclarecemos que a intimação do credor para comparecimento à 
AGC ocorre principalmente através de edital no Diário Oficial e em jornais de grande 
circulação, consoante o art. 36 da LRF, não existindo previsão legal para envio de 
comunicação pessoal. 

 
Portanto, inicialmente necessário esclarecer que na petição de fls. 4588/4592 

não foi dito que não teria sido enviada carta aos credores que trata o art. 22, I, da LRF. 
 
Por segundo, o efetivo cumprimento do disposto no art. 22, I, da LRF, com o 

envio de tais cartas aos credores, já é fato incontroverso nos autos. 
 
Caso o credor tivesse atentado aos autos do processo teria verificado que tal 

questão foi abordada em nossa petição de fls. 4735/4738, na qual expressamente 
informamos e comprovamos que todas as correspondências foram enviadas aos 
credores, em efetivo cumprimento aos nossos deveres legais: 
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 Não bastasse, a comprovação do atendimento ao art. 22, I, da LRF restou 

reconhecido até mesmo pelo E. Tribunal de Justiça, por sua 1ª Câmara Cível, no 
julgamento de agravo de Instrumento interposto pelo Credor Pires do Rio Cibraço Com. e 
Ind. de Ferro e Aço Ltda e outros: 

 

 
 
 
Assim, constata-se que já totalmente superada a discussão que pretende 

iniciar o r. credor como justificativa para a sua desídia em efetuar a escolha da opção de 
pagamento, uma vez que comprovado e já reconhecido nos autos, inclusive em segunda 
instância, que foi atendido o disposto no art. 22, I, da Lei n.º 11.101/05. 

 
Por outro lado, incumbe também ao Credor comprovar que realizou a sua 

habilitação nos autos de forma a receber o andamento do feito, eis que não logramos 
localizar a procuração do causídico ou mesmo outra petição em nome do credor. De toda 
sorte, não nos opomos à sua habilitação no feito e intimação na pessoa do seu patrono. 
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Termos em que, 
 

Espera juntada e deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2019. 
 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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íri 
RCPN-IT 

I° REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO RIO DE JANEIRO 

JULIO CESAR MACEDONIO BUYS II 
OFICIAL 

E Praia de Olaria, 155 . Cocotá . Ilha do Governador. Rio de Janeiro . RJ 
Cep: 21910-290 . 	(21) 3386-1504 

Oficio n° 2011/19 	 Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2019. 

Do: 1° RCPN-IT do Rio de Janeiro 
A(o): Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 3a Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

Ref: Oficio n° 1457/2019 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Exmo. Sr. Dr. Juiz. Luiz Alberto Carvalho Alves, 

1) Inicialmente, serve o presente Ofício para noticiar a V.Exa, fato importante, no 
que tange ao cumprimento do Ofício supramencionado, o qual determinou a baixa nas 
anotações de INTERDIÇÃO COMERCIAL referentes à empresa ARMCO STACO S.A. - 
INDUSTRIA METALÚRGICA e seus respectivos sócios. _ _ 

Cumpre informar que do Malote Digital enviado por esta Serventia, datado de 
03/05/2018, constou erro quanto à referência de que em nosso acervo, mais precisamente no 
Livro EFA-3, fl. 45, sob o número de ordem 5888, a empresa ARMCO STACO S.A. 
encontrava-se com a condição de "falida". 

Após contato telefônico com a serventuária 	Genice, foi esclarecido que o 
oficio supramencionado seria instrumento hábil a consubstanciar a retificação em nosso 
registro, para que onde constava "empresa falida", passe a constar "empresa em 
recuperação judicial". 

Sendo assim, servimo-nos do presente para informar que tal erro já foi retificado, 
sendo certo que, atualmente, consta em nosso acervo que a referida empresa se encontra em 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo havido, assim, o total cumprimento dos ofícios 
n" 700/2018 e 2185/2018. 

2) Importante ressaltar que, caso a Requerente ou qualquer um de seus sócios 
efetuem pedido de Certidão Negativa de Interdições e Tutelas, irá constar a informação de 
que a empresa ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚGICA, seus sócios: ANTONIO 
CARVALHO DE VELHENA, ANTONIO FERNANDES, ARNALDO PAMPALON e 





EXANDRA M. BANK 

FERNANDO ANTONIO CARVALHO VELHENA, encontram-se em RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em decorrência do acima exposto. 

Sendo assim, caso seja o entendimento de Vossa Excelência no sentido de que o 
Registro de fato precisa ser baixado, solicitamos que nos seja determinada a procedência de 
tal baixa, de forma mais breve possível, para que possamos fazer a correta averbação de 
baixa da Recuperação Judicial, tendo vista que apenas mediante esta determinação as partes 
envolvidas teriam a condição de emitir, em seus respectivos nomes, uma certidão de efeitos 
negativos de Interdição e Tutela na cidade do Rio de Janeiro. 

3) Por fim, quanto ao determinado nas decisões de fls. 6825 e 7157, para maior 
segurança em seu efetivo cumprimento, solicitamos que nos sejam encaminhadas as 
mencionadas fulas 6631/6E2 (aparentemente tratam-se de petição da Requerente, das quais 
não tivemos acesso pelo fato de ser processo eletrôniçA)). 

No ensejo renovo os votos de elevada estima e consideração. 
Respeitosamente, 

Substituta Legal - Mat. 94-20272 
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Processo Eletrônico 
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Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
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Prezado Senhor, 

Tendo em vista o constante do processo em referência, bem como considerando que não 
houve qualquer determinação nesse sentido por este Juizo, solicito a V.S. as providênciaspéCessárias 
no sentido de que seja efetivada a baixa nas anotações de INTERDIÇÃO COMERCIA t em face da 
Recuperanda ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e seus respectivonócios; 
conforme informado à fl. 6.522, cuja cópia segue em anexo. 

Determino o imediato cumprimento da referida decisão, sob pena de descumprimento de 
ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, inexistindo qualquer 
custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida anotação quanto à eventual 
"interdição". Não pode o cartório cometer equivoco tamanho ao confundir o procedimento de 
Recuperação Judicial com o de Falência. 

Atenciosamente, 

• EGysTRo CIVILDAS R N. DA CAPITAL DO R 

(:;yertiinicão0colaeBaaip1ret eteeccotimi lilltçd:o  Gfooivreergni:dt,",r,4"„,., Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 1°." 

95 	Sol*: o na de ordem gebe 

0 referkio é vei-ááde e deu fó, 
Rio de Janeiro (RJ), 	de 	de 20 

OriClAl. 

RCPN - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO IDE 
JANEIRO 
Praia da Olaria, 155, Cocotá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/ RJ. 
CEP: 21910-295 
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Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201908262424 - Petição - Pet. - substabelecimento de tipo Petição de fls. 7230 à
7232. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 11/10/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue: 

 

1. Inicialmente, faz a juntada dos comprovantes de entrega dos ofícios expedidos pelo 

Juízo destinados ao Banco Daycoval e Banco Itaú (fls. 7.217/7.219), Banco Boavista (fl. 

7063) e do RCPN (Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro) (fl. 7217), (Doc. 01). 

 

2. Outrossim, esclarece que a resposta apresentada pelo RCPN (fl. 7.226), se refere a 

um antigo pedido de 2018 (fls. 6631/6633), mas o último ofício (nº 1457/2019 - fl. 7.217), 

entregue pela recuperanda no dia 03/10/2019, foi devidamente instruído com as respectivas 

cópias de fl. 6.522, e, continha expressamente a determinação de baixa nas anotações de 

INTERDIÇÃO COMERCIAL em face da Recuperanda ARMCO STACO S.A. - 

INDÚSTRIA METALÚRGICA e seus respectivos sócios, que obviamente não se 

encontram em “recuperação judicial”.  

 

3. Sendo assim, informa que aguardará as repostas dos ofícios protocolizados para 

adotar eventuais providencias. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2019. 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Ingryd C. de França 

OAB-E/RJ 214.252-E 
 

























Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

 

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

 

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena

de descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo

cartório, inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida

anotação quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao

confundir o procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência. 

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,

conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

 

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

 

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

 

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte

autora, conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

 

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

 

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena

de descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo

cartório, inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida

anotação quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao

confundir o procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência. 

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,

conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

 

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

 

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

 

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte

autora, conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Atualizado em 23/10/2019

Data 23/10/2019

Descrição Certifico que foi expedido mandado de pagamento em

favor do Administrador Judicial - retirado pelo BB.
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que foi expedido mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial  - retirado pelo 
BB. 
 
 

Rio de Janeiro, 23/10/2019. 
 
 
 

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 
Øþ 

 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

 

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

 

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena

de descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo

cartório, inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida

anotação quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao

confundir o procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência. 

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,

conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

 

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

 

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

 

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte

autora, conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 7123/7126 - Ao Administrador Judicial e a Recuperanda.

 

Fls. 7136/7138 - Diante dos requerimentos da Recuperanda, determino o que segue:

 

1 - Expeça-se ofício ao RCPN para o imediato cumprimento da decisão de fl. 6825, sob pena

de descumprimento de ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo

cartório, inexistindo qualquer custo para a recuperanda, tendo em vista ser indevida a referida

anotação quanto eventual "interdição". Não pode o cartório cometer equívoco tamanho ao

confundir o procedimento de Recuperação Judicial com o de Falência. 

 

2 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte autora,

conforme requerido no item 8 de fl. 7138, observando-se o informado à fl. 7154.

 

3 - Oficie-se conforme requerido no item 9.

 

4 - Oficie-se conforme requerido no item 10.

 

Fls. 7152 - Expeça-se mandado de pagamento em favor do escritório que patrocina a parte

autora, conforme requerido no item 2 de fl. 7152, observando-se o informado à fl. 7154/7155.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Data da Juntada 29/10/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





Prezado Sr.,

Informo a V.Sa. que foi determinado pelo MM. Dr. Juiz da 3ª Vara Empresarial, Luiz Alberto 

Carvalho Alves, expedição de mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial 

Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados, no valor de R$ 250.000,00, nos autos 

da Recuperação Judicial da Empresa Armco Staco S/A Indústria Metalúrgica,  processo nº 

019019745.2016.8.19.0001.

Atenciosamente,

Janice Barros  matr. 01/13858 

Escrivã  3ª VEMP

Mandado de Pagamento ao Administrador 

Responder a todos |
C

03 V. Empresarial-Capital 
qua 23/10, 14:03

CGJ-DGADM-DESOP-Administradores Judiciais

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico |

Página 1 de 1Mandado de Pagamento ao Administrador

29/10/2019https://outlook.office.com/owa/cap03vemp@tjrj.jus.br/?viewmodel=ReadMessageIte...
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Data 14/11/2019

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

recuperanda sobre ofício do Banco do Brasil de

fls.7248/7249.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
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e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda sobre ofício do Banco do Brasil de
fls.7248/7249.

Rio de Janeiro, 14/11/2019.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2019.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda sobre ofício do 
Banco do Brasil de fls.7248/7249.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2019.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda sobre ofício do 
Banco do Brasil de fls.7248/7249.
 

Øþ

1197
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920195051385

Nome original: 0070285-52.2019.8.19.0000.pdf

Data: 25/11/2019 18:30:48

Remetente: 

Pedro Henrique Feitosa Beck

DGJUR - SECRETARIA DA 1 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: Memorando 01CCIV 2516 2019 CONFLITO DE COMPETENCIA: 0070285-52.2019.8.19.0000 Pr

ocesso originário: 0167145-20.2016.8.19.0001





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

Conflito de Competência nº 0070285-52.2019.8.19.0000 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 1 

 

Suscitante: Armco Staco S.A. Indústria Metalúrgica – Em Recuperação Judicial 
e Arnaldo Pampalon 
Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Madureira  
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 

D E C I S Ã O  
 
 

1- Trata-se de conflito de competência suscitado por Armco Staco S.A. 
Indústria Metalúrgica – Em Recuperação Judicial e Arnaldo Pampalon nos 
autos da execução de título extrajudicial contra si proposta por IMBP Indústria e 
Comércio Ltda.. 
 
 Alegam, em síntese, que a jurisdição para a causa seria do Juízo da 
3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, em que corre seu processo de 
recuperação judicial. Isso porque tocaria àquele órgão jurisdicional deliberar sobre 
qualquer ato com repercussão patrimonial sobre a sociedade em soerguimento. 
 
 Apontam, ademais, que, no caso concreto, o fundamento se 
estenderia também ao coobrigado, uma peculiaridade em relação ao enunciado 
sumular nº 581 do Col. STJ patrocinada pela cláusula 95 do plano aprovado em 
Assembleia de Credores, a qual desobrigaria mesmo os avalistas da dívida social. 
Neste contexto, citam acórdão deste Eg. Primeira Câmara Cível, justamente em 
abonar a previsão convencionada.  
 
 Originariamente distribuídos ao Exmo. Sr. Des. Agostinho Teixeira, 
sobreveio o declínio de competência nos termos da decisão de fls. 24/25. 
 
 É o relatório. DECIDO. 
 
 Cuido da liminar recursal, nos termos em que postulada no item b 
dos pedidos. 
 
 Inicialmente, noto, pela análise do feito de origem, que, em relação 
ao primeiro suscitante – ARMCO STACO, já se verifica a suspensão do andamento 
processual. 
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Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 2 

 

 Portanto, neste particular, a jurisdição do suscitado não se sobrepõe 
à do juízo universal da recuperação. 
 
 Nada obstante e por outro lado, o d. magistrado de origem 
enquadrou a hipótese na regra geral preconizada pelo enunciado sumular nº 581 
do Col. STJ, segundo a qual “a recuperação judicial do devedor principal não 
impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 
fidejussória.”.  
 
 Ocorre, contudo, que o caso concreto é matizado por uma 
peculiaridade: conforme se reconheceu nos autos dos agravos de instrumento nº   
0018755-43.2018.8.19.0000 e 0019212-75.2018.8.19.0000, ambos de minha 
Relatoria, consta, do plano de soerguimento, cláusula específica a desobrigar os 
avalistas.  
 
 Portanto, negar aplicação a este preceito negociado em Assembleia 
Geral de Credores será atribuição exclusiva do juiz da recuperação judicial, posto 
que a ele toca, em prejuízo de todos os demais, o controle de legalidade daquele 
plano.  
 
 Aliás, a “jurisprudência do STJ é pacífica em considerar que o juízo 
da recuperação judicial detém a competência para dirimir todas as questões 
relacionadas, direta ou indiretamente, com esse procedimento, salvo hipóteses 
excepcionais. Precedentes.” (CC 112.716/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe 20/05/2011). 
 
 Ora, entender em sentido contrário descambaria a permitir que a 
pulverização interpretativa das cláusulas insertas no plano de recuperação judicial 
levasse à sua anulação funcional. 
 
 É dizer: a concorrência de jurisdições sobre disposição que deveria 
contemplar todos os credores desfiguraria o par conditio creditorum e, em última 
instância, desagregaria os esforços de recuperação financeira.  
 
 Ante o exposto, DEFIRO a liminar, nos termos do artigo 955, caput 
do Novo Código de Processo Civil, para suspender o andamento do processo nº 
0167145-20.2016.8.19.0001 também em relação ao sr. ARNALDO PAMPALON. No 
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mais, fica designado o juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital para 
as medidas urgentes.  
 
2- OFICIE-SE ao suscitado para que preste as informações; 
 
3- Diante da remissão contenciosa na espécie, ANOTE-SE o interesse 
da exequente no feito de origem e INTIME-SE-A para manifestação no prazo de 
15 (quinze) dias; 
 
4- Após, à d. Procuradoria de Justiça; 
 
5- Tudo cumprido, tornem conclusos. 
 
 
  
 
 
  

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  
 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria da Primeira Câmara Cível  
 

Memorando 01CCIV 2516/ 2019  

CONFLITO DE COMPETENCIA: 0070285-52.2019.8.19.0000 

Processo originário: 0167145-20.2016.8.19.0001 

SUSCTE:  ARMCO  STACO  SA  INDÚSTRIA  METALÚRGICA  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

SUSCTE: ARNALDO  PAMPALON  

SUSCDO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMAARCA DA CAPITAL  

SUSCDO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL REGIONAL DE 

MADUREIRA 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019.  

  

A(o) Exmo(a). Sr(a).  

Juiz(a) de Direito da CAPITAL 3ª VARA EMPRESARIAL  

  

  

Assunto: Envia decisão.  

  

  

    Senhor(a) Juiz(a),  

  

  

  De  ordem  do(a)  Excelentíssimo  Senhor  DES.  CUSTÓDIO TOSTES 

– Relator envio, em anexo, a Vossa Excelência, a r. decisão proferida 

nos autos do processo acima.   

  

 

Respeitosamente,  

 

SILL CLAUDIO LOPES FURTADO 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 

  

 

SILLCLAUDIO
Data: 25/11/2019 12:08:06
Local DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
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Av. Edilson Lamartine Mendes, nº 613 
Bairro Parque das Américas - Uberaba/MG 
CEP: 38045-000 – TEL: 34 3311-1344 

Rua dos Aimorés, 2001  - Conj. 901/906 
Bairro Lourdes– Belo Horizonte /MG  
CEP 30140-072 TEL: 31 3785-4269 

Av Conselheiro Nébias, 370  Sl. 216   
Vila Mathias  – Santos/SP 
CEP: 11.015-002 – TEL: 

Rua Dom Pedro II, nº 453 – Bairro Cidade 
Nobre – Ipatinga/MG 
CEP: 35162-399  TEL: 31 3828-4100 

Av. Candido de Abreu, nº 526 – Conj.1603 B  
Centro Cívico – Curitiba / PR  
CEP 80.530-905 – TEL: 41 3046-0300 
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1234749 

PROCESSO: 0190197-45.2016.8.19.0001 

USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS., já devidamente qualificado, por seus 

procuradores constituídos, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na qual contende com ARMCO STACO S/A – INDÚSTRIA METALÚRGICA, 

igualmente qualificada, expor e requerer: 

 

Excelência, a Credora vem a juízo requerer a juntada do acórdão (anexo) que confirmou a liminar 

(anexa), que entendeu como excessiva a exigência imposta pelo Administrador Judicial no que 

se refere ao termo de opção apresentado pela Credora. 

O Acórdão, já transitado em julgado (anexo), confirmou a liminar e determinou o que se segue: 

 

Ora, como bem assinalou a Eminente Procuradora de Justiça em acendrado parecer, “pela 

redação das referidas “cláusulas”, efetivamente, não há exigência expressa de que a 

entrega do aludido documento somente podia ser feita de forma física, presencial e com 

firma reconhecida, como sustentou o administrador judicial a partir de sua interpretação, 

a nosso sentir rigorosa, dos termos “entrega” e “no escritório do Administrador”.  

Como bem observou a parte agravante, no mesmo plano de recuperação, no item 125, foi 

aprovado pelos credores, de maneira bastante abrangente, que todas as notificações, 

requerimentos e pedidos, para serem eficazes, devem ser feitos por escrito mediante, entre 

outras formas lá previstas, envio de e-mail, quando efetivamente entregues e confirmadas 

por telefone.  







 

 
 

Av. Edilson Lamartine Mendes, nº 613 
Bairro Parque das Américas - Uberaba/MG 
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Rua dos Aimorés, 2001  - Conj. 901/906 
Bairro Lourdes– Belo Horizonte /MG  
CEP 30140-072 TEL: 31 3785-4269 

Av Conselheiro Nébias, 370  Sl. 216   
Vila Mathias  – Santos/SP 
CEP: 11.015-002 – TEL: 

Rua Dom Pedro II, nº 453 – Bairro Cidade 
Nobre – Ipatinga/MG 
CEP: 35162-399  TEL: 31 3828-4100 

Av. Candido de Abreu, nº 526 – Conj.1603 B  
Centro Cívico – Curitiba / PR  
CEP 80.530-905 – TEL: 41 3046-0300 

A agravante comprova documentalmente, no item 000047 do Anexo 1, o envio de e-mail 

ao administrador judicial, dentro do prazo de trinta dias, declarando sua adesão à “opção 

I” no tocante ao pagamento do seu crédito. Ademais, a resposta, também por e-mail, do 

administrador judicial, ainda que rejeitando a entrega da referida opção, conforme se 

constata no item 000048 do Anexo 1, constitui inegável confirmação do recebimento do 

correio eletrônico acerca da opção assinalada pelo credor, atendendo a exigência da 

parte final da cláusula 125 do plano.  

Portanto, sem alterar qualquer regra aprovada no plano, reputamos, conforme acima 

exposto, tempestiva e formalmente aceitável a apresentação da opção de pagamento de 

crédito realizada pela parte credora ora agravante, devendo ser aceita pelo 

administrador judicial e surtir todos os efeitos previstos no plano. ” 

(...) 

Aliás, mesmo à míngua de expressa indicação em respaldo, não seria judicioso 

degradar um crédito superior a dois milhões de reais simplesmente porque o meio 

utilizado não era aquele previamente disposto – apesar de não ser proibido ou sequer 

menos eficaz. 

Enfim, por qualquer ângulo que se debruce sobre a pretensão, é inevitável o provimento 

do agravo. (sem grifo no original) 

 

Considerando o acima exposto e os documentos anexos, requer a Credora o prosseguimento do 

feito, restando evidente a validade da entrega da sua opção de pagamento nos termos acima. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 25/11/2019. 

 

P.P NEY JOSÉ CAMPOS 
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OAB/MG 44.243. 
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Agravante: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS           
Agravado: ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL   
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 
 

A C Ó R D Ã O  
 

 
EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO QUE CHANCELA 
POSICIONAMENTO DO ADMINISTRADOR NO 
SENTIDO DE QUE, POR NÃO SE TER FEITO 
PROTOCOLAR FISICAMENTE, ERA 
INTEMPESTIVA A OPÇÃO DA CREDORA 
QUANTO À FORMA DE RECEBIMENTO DE 
SEU CRÉDITO. COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EXPRESSAMENTE ADMITIDA, AINDA QUE NO 
CAPÍTULO SOBRE GENERALIDADES, PELO 
PLANO DE SOERGUIMENTO APROVADO. 
RESPOSTA DO DESTINATÁRIO – MESMO 
PARA INADMITIR O DOCUMENTO REMETIDO 
– QUE REVELA O RECEBIMENTO, DENTRO 
DO PRAZO, DA OPÇÃO. EXCESSO DE RIGOR 
QUE, ALÉM DE NÃO SE COMPAGINAR AO 
CONTEÚDO DO PLANO, VAI DE ENCONTRO À 
BOA-FÉ OBJETIVA, SOBRETUDO PORQUE 
DEGRADA UM CRÉDITO SUPERIOR A OITO 
MILHÕES EM OITO MIL REAIS. PARECER 
MINISTERIAL EM RESPALDO.  
 
PROVIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  

 
      

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 
Instrumento nº 0064116-83.2018.8.19.0000 em que é agravante USINAS 
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SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS e agravado ARMCO. 
STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  

 ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do 
Relator. 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que rejeitou 
embargos de declaração para manter o entendimento de que a intempestividade 
da opção levada a efeito pelo agravante levaria à alocação do crédito no grupo 
que receberia oito mil reais. 

 Às fls. 18, foi deferido o efeito suspensivo. 

 O juízo informa que manteve a decisão agravada às fls. 20/21. 

 O recurso é tempestivo, carrega o devido preparo e foi contrariado. 

 A d. Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 42/44, opina pelo 
conhecimento e provimento do agravo.  

 É o relatório. 

VOTO 
 
 Cinge-se a controvérsia a definir se, à luz das condições insertas 
no plano de recuperação aprovado pelos credores, a opção do agravante pela 
forma de recebimento de seu crédito foi levada a efeito a tempo e modo. 
 
 Frise-se: não se vai revisar qualquer cláusula ali encetada, senão 
apenas proceder a um juízo de adequação entre a manifestação da parte e as 
exigências formuladas pelo administrador judicial. 
 
 E, neste sentido, verifica-se a manifesta irrazoabilidade da posição 
aqui impugnada. 
 
 Ora, como bem assinalou a Eminente Procuradora de Justiça em 
acendrado parecer, “pela redação das referidas “cláusulas”, efetivamente, não há 
exigência expressa de que a entrega do aludido documento somente podia ser 
feita de forma física, presencial e com firma reconhecida, como sustentou o 
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administrador judicial a partir de sua interpretação, a nosso sentir rigorosa, dos 
termos “entrega” e “no escritório do Administrador”.  
 
 Como bem observou a parte agravante, no mesmo plano de 
recuperação, no item 125, foi aprovado pelos credores, de maneira bastante 
abrangente, que todas as notificações, requerimentos e pedidos, para serem 
eficazes, devem ser feitos por escrito mediante, entre outras formas lá previstas, 
envio de e-mail, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone.  
 
 A agravante comprova documentalmente, no item 000047 do Anexo 
1, o envio de e-mail ao administrador judicial, dentro do prazo de trinta dias, 
declarando sua adesão à “opção I” no tocante ao pagamento do seu crédito. 
Ademais, a resposta, também por e-mail, do administrador judicial, ainda que 
rejeitando a entrega da referida opção, conforme se constata no item 000048 do 
Anexo 1, constitui inegável confirmação do recebimento do correio eletrônico 
acerca da opção assinalada pelo credor, atendendo a exigência da parte final da 
cláusula 125 do plano.   
 
 Portanto, sem alterar qualquer regra aprovada no plano, reputamos, 
conforme acima exposto, tempestiva e formalmente aceitável a apresentação da 
opção de pagamento de crédito realizada pela parte credora ora agravante, 
devendo ser aceita pelo administrador judicial e surtir todos os efeitos previstos 
no plano. ” 
 
 A propósito, transcrevo a cláusula que expressamente prevê a 
comunicação eletrônica: 
 

 
 
 
 Aliás, mesmo à míngua de expressa indicação em respaldo, não seria 
judicioso degradar um crédito superior a dois milhões de reais simplesmente 
porque o meio utilizado não era aquele previamente disposto – apesar de não ser 
proibido ou sequer menos eficaz.  
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 Enfim, por qualquer ângulo que se debruce sobre a pretensão, é 
inevitável o provimento do agravo.  
 
 À conta de tais fundamentos, VOTO PELO PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM ORDEM A CONFIRMAR A DECISÃO QUE 
DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO.  
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 
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Agravante: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – UNIMINAS         
Agravados: ARMCO. STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL    
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 
 
 

D E C I S Ã O  
 
 

1- As razões do recurso conjugam a relevância da argumentação 
jurídica à iminência de risco ao direito da agravante. 
 
 É que, de um lado, parecem excessivas as exigências impostas pelo 
Administrador Judicial no que diz ao recebimento dos termos de opção; seja 
porque não constam expressamente do plano aprovado na Assembleia Geral, 
seja porque não cumprem qualquer finalidade senão a de surpreender credores 
com a glosa de seus títulos do processo de recuperação.  
 
 De outro, vê-se o periculum in mora no prosseguimento do feito com 
a degradação de um crédito cujo valor histórico de dois milhões de reais a 
apenas oito mil reais.  
 
 Essas as circunstâncias que DEFEREM a suspensividade ativa, nos 
termos em que postulada no item iv.  
 
2- OFICIE-SE ao juízo de origem para que, ciente do decidido, 
providencie seu cumprimento e informe se exerce retratação; 
 
3- Em caso negativo, INTIME-SE o agravado em contrarrazões; 
 
4- Após, à d. Procuradoria de Justiça; 
 
5- Tudo cumprido, VOLTEM-ME.  

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  

 
Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

Relator 
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda sobre ofício do Banco do

Brasil de fls.7248/7249.

 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda sobre ofício do Banco do

Brasil de fls.7248/7249.

 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a intimação do r. despacho de 

fl. 7.252, no dia 25.11.2019 (fls. 7.276/7.277), vem no prazo legal, expor e requerer o que 

segue: 

 

1. Inicialmente, esclarece que a informação constante no ofício de fls. 7.248/7.249 

encontra-se correta, eis que a Recuperanda em diligências verificou junto ao Juízo da 45ª 

Vara Cível de São Paulo que o saldo penhorado das suas contas do Banco do Brasil foi 

aglutinada aos saldos penhorados junto ao Banco Bradesco e Santander, conforme 

manifestação de fls. 7179. 

 

2. Outrossim, infelizmente ainda resta pendente o cumprimento de decisão de fls. 

7.157/7.158, para levantamento das demais penhoras realizadas no Juízo Cível em outubro 

de 2018, junto aos Bancos Daycoval e Banco Itaú (fls. 7.237/7.2389).  

 

3. Os ofícios com a determinação foram recebidos em 07.10.2019, todavia, os bancos 

não deram cumprimento a ordem deste MM. Juízo, obstando que a Recuperanda tenha 

acessos aos seus ativos, essenciais para o soerguimento. 

 

4. Considerando a inércia dos bancos, requer seja reiterada determinação para 

cumprimento no prazo de 48 horas, sob pena de realização de penhora on line para 

recuperação dos respectivos valores devidamente reajustados junto aos bancos depositários 
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5. Outrossim, reitera o aludido na manifestação de fls. 7193/7196 e 7.234.   

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2019. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA EMPRESARIAL D A COMARCA 
DA CAPITAL.  

 
 
 
 
 
 
Processo nº : 0190197-45.2016.8.19.0001 

Autor (es) : ARMCO STACO SA INDUSTRIA METALURGICA E  
OUTROS e outros 

Ré : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

Expediente : 19.000.22603/2016  

 
 A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , instituição financeira já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado in fine 
assinado, vem, à ilustre presença de V. Exa. dizer para ao final requerer. 
Homologado o PRJ restou estabelecido cronograma de pagamentos. Instados 
pela área de controle desta Empresa Pública foi detectada a aus~encia de 
quaisquer pagamentos para o período em referência. Requer, assim, seja 
esclarecido pela Recuperando e pelo AJ qual o atual cronograma e previsão de 
pagamento em cumprimento ao PRJ. 

 
De: GIGADRJ02 - Coordenação Comercial de Negociação e Execução PF/PJ  
Enviada em: quarta-feira, 9 de outubro de 2019 18:28 
Para: GEEST07 - Adimplência Clientes VICAT <geest07@caixa.gov.br> 
Cc: JURIRRJ01 - Coordenação de Feitos Relevantes <jurirrj01@caixa.gov.br>; Roberta Teixeira da Fonseca 
<roberta.fonseca@caixa.gov.br>; GIGADRJ03 - Supervisão Comercial Renegociação PF/PJ <gigadrj03@caixa.gov.br> 
Assunto: ENC: INFORMAÇÕES Pagamento do PRJ - ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA - CNPJ: 
72.343.882/0001-07 
 

À 
GEEST07 - Adimplência Clientes VICAT 
 
Senhora Gerente Executiva 
 
1.         Considerando a data de 13 JUL 2017 como sendo a data de homologação do PRJ da empresa ARMCO 
STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA, não foram identificados pagamentos referentes a parcelas do PRJ da 
empresa, em consulta ao SITRF no período que compreende os anos de 2017 e 2018, até o final do mês de setembro 
de 2019. 

2.         Lembramos que a informação sobre a data de homologação do Plano encontra-se disponível no Sistema de 
Administração das Empresas em Recuperação Judicial. 

 
Nestes Termos, 

Pede deferimento, 
 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2019. 
 
 

BRUNO VAZ DE CARVALHO 
OAB/RJ097626  
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/01/2020

Data 09/01/2020

Descrição Certifico, em relação à decisão de fl. 7157, que:

 - o Administrador Judicial e a Recuperanda se

manifestaram em relação às fls. 7123/7126 às fls.

7221/7224 e 7193/7196, respectivamente;

 - houve confecção de ofício ao RCPN à fl. 7217, tendo o

mesmo sido respondido conforme fls. 7226/7227;

 - houve expedição de mandado de pagamento conforme

requerido no item 8 de fl. 7138 (fls. 7181 e 7187), tendo

havido, entretanto,  devolução do mesmo sem

pagamento (fl. 7248/7249), sendo que a Recuperanda

concordou com tal devolução (fls. 7279/7280);

 - houve confecção de ofício conforme requerido no item

9 de fl. 7138 (fl. 7218), não tendo o mesmo ainda sido

respondido;

 - houve confecção de ofício conforme requerido no item

10 de fl. 7138 (fl. 7219), não tendo o mesmo ainda sido

respondido; e

 - houve expedição de mandado de pagamento conforme

requerido no item 2 de fl. 7152 (fls. 7182 e 7186).

Rio, 09/01/2020

 Fabio Cordeiro Lopes - mat. 01/27860
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 22/01/2020

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 10/01/2020
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Fls.  
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 10/01/2020 

 
 
 

Decisão               
 
               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando 
que não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo 
ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria 
abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou 
que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento 
da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda 
com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O. 
 
               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não 
apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a 
recuperanda. 
 
               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento. 
 
               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 
 
               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez 
que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado. 
 
               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal. 
 
               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato 
incontroverso nos autos.  
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma 
a receber o andamento do feito. 
 
               É o sucinto relatório, examinados decido.  
 
               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.    
 
               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os 
demais credores.  
 
               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.    
 
               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente 
aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para 
todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida 
pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta.  
 
               Isto posto, indefiro os pedidos. 
 
               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício 
da 45ª Vara Cível de São Paulo. 
 
               3 - Fl. 7257 - Ciente.  
 
               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS. 
 
               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 
7218 e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o 
desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena 
de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento. 
 
               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os 
esclarecimentos requeridos pela CEF.  
 

Rio de Janeiro, 21/01/2020. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
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Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4C1K.42S4.A66E.LZK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 

1195





               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 

1195





               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
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Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
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Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 

1195





               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDUARDO PIRES GALVÃO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ERICK CLEMENTE NOVAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARSELHA DE LUCA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 
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               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RAYSA PEREIRA DE MORAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que não foi
intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo ao plano. 
Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria abusiva. 
Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou que se 
determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de pagamento da 
mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por fim, concorda com
o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação, porém nunca foi 
intimado via D.O.

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não apresentou 
os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para a recuperanda.

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também 
requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e, por 
isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro.

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez que 
foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as 
intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através de 
publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso 
nos autos. 

1195





               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a 
receber o andamento do feito.

               É o sucinto relatório, examinados decido. 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos 
credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados. 
Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que 
todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor 
como todos os credores concursais.   

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os demais 
credores. 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à 
tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que foi 
regularmente aprovado pelos credores.   

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente aprovado) 
para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para todos os 
credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já estabelecida pelo 
plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção 
intempestiva ou de forma incorreta. 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª 
Vara Cível de São Paulo.

               3 - Fl. 7257 - Ciente. 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS 
SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 
7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos 
valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de 
multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos 
requeridos pela CEF.
Øþ
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/01/2020 e foi publicado em 24/01/2020 na(s) folha(s) 194/197 da edição: Ano 12 - n° 94 do

DJE. 

 

Proc. 0190197-45.2016.8.19.0001 - ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA (Adv(s). Dr(a). BERNARDO

ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB/RJ-108628), Dr(a). ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-

134498), Dr(a). JORGE MESQUITA JUNIOR (OAB/RJ-141252), Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA

RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Dr(a). RODRIGO FARIA BOUZO (OAB/RJ-099498), Dr(a).

FREDERICO COSTA RIBEIRO (OAB/RJ-063733) X Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, Interessado:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (Adv(s). Dr(a). WILLIAM CARMONA MAYA (OAB/SP-257198), Dr(a). DANIEL

RIVOREDO VILAS BOAS (OAB/MG-074368), Dr(a). LUIZ GERALDO MOTTA (OAB/RJ-005173D), Dr(a). ANDRE

RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB/RJ-165846), Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE

MACHADO (OAB/RJ-165788), Dr(a). FELIPE JOSÉ RAMOS TEXEIRA (OAB/SC-037788), Dr(a). FRANCISCO

ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/SP-165661), Dr(a). RINALDO GAIDARGI (OAB/SP-279388), Dr(a).

EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN (OAB/BA-005249), Dr(a). FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES (OAB/SP-

235380), Dr(a). MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS (OAB/SP-199052), Dr(a). ELEN FABIA RAK MAMUS (OAB/PR-

034842), Dr(a). ELZA MEGUMI IIDA (OAB/SP-095740), Dr(a). CARLOS ROBERTO BENTO (OAB/RJ-075373), Dr(a).

NEY JOSÉ CAMPOS (OAB/MG-044243), Dr(a). AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES (OAB/RJ-110765), Dr(a).

NAYLLA CRISTINA IANHEZ MOLEIRO (OAB/SP-243562), Dr(a). ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY (OAB/RJ-

051545), Dr(a). JOSE ADEMIR CRIVELARI (OAB/SP-115653), Dr(a). JANAINA DIAS DE SOUZA (OAB/RJ-085045),

Dr(a). ANTONIO ARY FRANCO CESAR (OAB/SP-123514), Dr(a). KEYLA PEREIRA VALLE GOMES (OAB/RJ-

089098), Dr(a). GABRIEL SILVA DIAS (OAB/RJ-132985), Dr(a). ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR (OAB/SP-

112027), Dr(a). FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605), Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO

PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA (OAB/SP-241338), Dr(a). CELSO

MARTINS MONTEZUMA NETO (OAB/RJ-200412), Dr(a). PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB/SP-

098709), Dr(a). ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM (OAB/SP-222804), Dr(a). PRISCILLA PEREIRA

DE CARVALHO (OAB/RJ-183428), Dr(a). EDUARDO PIRES GALVÃO (OAB/RJ-205252), Dr(a). FERNANDO DENIS

MARTINS (OAB/RJ-184064), Dr(a). DIOGO SAIA TAPIAS (OAB/RJ-202128), Dr(a). RODRIGO NOSCHANG DA

SILVA (OAB/RS-049724), Dr(a). RODRIGO NOSCHANG DA SILVA (OAB/RS-049410), Dr(a). MARILICE DUARTE

BARROS (OAB/SP-133310), Dr(a). EDSON BRASIL DE MATOS NUNES (OAB/RJ-118534), Dr(a). PATRICIA MARIA

DUSEK (OAB/RJ-079137), Dr(a). VITOR LEONARDO SCHULZE (OAB/SC-036268), Dr(a). ERICK CLEMENTE

NOVAES (OAB/SP-338860), Dr(a). LEANDRO REIS BENJAMIN (OAB/RJ-213743), Dr(a). ADRAILDO PEREIRA DA

SILVA FILHO (OAB/RJ-134385), Dr(a). WALLACE ELLER MIRANDA (OAB/RJ-165509), Dr(a). EDUARDO LINS

(OAB/SP-122319), Dr(a). ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO (OAB/RJ-090141), Dr(a). RICARDO

RABELO MACEDO (OAB/RJ-091414), Dr(a). SAMANTHA DA CUNHA MARQUES (OAB/SP-253747), Dr(a).

MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO (OAB/RJ-119515), Dr(a). IVAN SPREAFICO CURBAGE (OAB/SP-371965),

Dr(a). MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES (OAB/SP-234123), Dr(a). MÁRCIA BATISTA MARTINS

CERONI (OAB/SP-238160), Dr(a). MARSELHA DE LUCA COSTA (OAB/RJ-110739), Dr(a). DEUSIANA PESSOA DE

CARVALHO (OAB/RJ-152955), Dr(a). RAYSA PEREIRA DE MORAES (OAB/RJ-172582)Decisão: ... a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora, apresentando opção

intempestiva ou de forma incorreta. Isto posto, indefiro os pedidos. 2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o





Administrador Judicial sobre o ofício da 45ª Vara Cível de São Paulo. 3 - Fl. 7257 - Ciente. 4 - Fl. 7263 - Ao

Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. -

USIMINAS. 5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218 e 7219, fixando

prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o desbloqueio dos valores penhorados, com o

imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado

descumprimento. 6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os esclarecimentos

requeridos pela CEF. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2020 

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

SAMANTHA DA CUNHA MARQUES, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob nº 253.747 e inscrita no CPF/MF sob nº 317.330.138-22, vem 

mui respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. A peticionária é procuradora da relação abaixo de credores trabalhistas da Recuperanda e, 

diante do estado de cada processo, anuncia nestes autos que em cada qual há um crédito 

diverso daquele inscrito na relação de credores que consta nesta ação. 

 

2. Importante mencionar que nenhum dos credores tem sido comunicado da evolução de seus 

respectivos pagamento, onde, ainda que a Recuperanda esteja se manifestando em cada 

uma das ações, certo que é conveniente a informação nestes autos. 

 

3. Os dados abaixo relacionados são dos credores representados pela Peticionária, onde, neste 

momento, se ressalva para a juntada da íntegra de cada ação, vez que se trata de volume 

expressivo de arquivos à serem anexados aos autos. 
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4. Outrossim, acaso Vossa Excelência julgue necessário, requer seja concedido prazo razoável 

para o cumprimento. 

 

5. Isto posto, requer o prosseguimento do feito, com a aposição dos dados dos Referidos 

Credores, com a atualização de seus valores devidos. 

 

 

Termos em que, 

E. Deferimento. 

 

São José dos Campos, 23 de janeiro de 2020. 

 

SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 

OAB/SP – 253.747 
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Nº do Ofício : 55/2020/OF 

 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020 

 
Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro  
 
Referência: PJ 1542466, de 27/06/2019 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
  Tendo em vista o constante do processo em referência, bem como considerando os 
ofícios enviados às  fls. 6953 e 7218, Reitero a determinação a V.Sª. para as providências 
necessárias no sentido de que seja efetuado odesbloqueio das Ações Ordinárias, no   valor de 
R$ 3.784,47 (três mil, setecentos e oitenta equatro reais e quarenta e sete centavos), procedendo 
à sua alienação e ao imediato depósito judicial da respectiva quantia junto a esta Recuperação 
Judicial. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 

 
Ilmo. Sr. Gerente do Itaú Unibanco S/A 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - São Paulo - SP  - CEP: 04344-902 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4WNB.748A.6GF6.X3L2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Nº do Ofício : 56/2020/OF 

 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020 

 
Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Distribuição:08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ 
UNIBANCO S/A e outros 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Tendo em vista o constante do processo em referência, Reitero a solitação a V.Sª. 
para as providências necessárias no sentido de que seja efetuado o desbloqueio do investimento 
penhorado pelo Juízoda 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, conforme fls. 7147/7150, no 
valor de R$ 167.937,01 (cento e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e sete reais e um 
centavo), e seus consectários legais, com imediato depósito judicial dos valores junto ao Juízo da 
Recuperação Judicial. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 

 
Ilmo. Sr. Gerente do Banco Daycoval S/A 
Avenida Paulista, 1793, Bela Vista - São Paulo - SP 
CEP: 01311-200 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4PQ1.GQJZ.RVCT.Y3L2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ  

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a intimação do r. despacho de 

fls. 7.285/7.287, no dia 24.01.2020, vem no prazo legal, expor e requerer o que segue: 

 

DO OFÍCIO DO TJSP 

 

1. Quanto ao item “2” do decisum, vem prestar os seguintes esclarecimentos. 

 

2. A Recuperanda teve diversos valores penhorados em OUTUBRO de 2018 perante 

do TJSP. Atendendo prontamente o pleito da Recuperanda1 de que a mesma não poderia 

ficar desprovida de vultosos recursos bloqueados naquela demanda, foram expedidos 

ofícios, todavia restaram descumpridos os desbloqueios junto aos Bancos Itaú e Daycoval. 

 

3. Diante disso, a Recuperanda formulou pedido para que os dois Banco fossem 

oficiados para cumprimento da ordem.  

 

 
1 Após decisão do STJ no CC 160.926/RJ 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

2 

 

4. O pleito foi deferido na decisão fls. 7.157/7.158 e os ofícios cumpridos (Doc. 01), 

mas os Bancos seguiram inertes em cumprir o decisum, o que levou à nova decisão de fls. 

7.285/7.287, que determinou o cumprimento da ordem sob pena de fixação de multa. 

 

5. Sem prejuízo das determinações citadas que devem ser cumpridas, esclarece que a 

vetusta manifestação apresentada pelo Banco Daycoval junto ao TJSP em 24.10.2018, 

noticiada no ofício de fl. 7.172/ 7.175, não se justifica.  

 

6. Isso porque, no dia 30.01.2020 o Banco Daycoval deu cumprimento a determinação 

deste Juízo procedendo o depósitos dos valores que haviam sido bloqueados no TJSP às 

fls. 7428/7430, motivo pelo qual a questão perdeu objeto, requerendo assim, a imediata 

expedição de alvará para levantamentos dos valores. 

 

7. Já o Banco Itaú Unibanco de fls. 7176/7177, afirmou em vetusta resposta dirigida 

ao TJSP que os valores da Armco são escriturados pelo Banco, mas que de acordo com as 

regras da CVM o escriturador não é participante do mercado de venda, liquidação de ativos 

no mercado sendo necessária participação da corretora. 

 

8. Entretanto, cabe ao Banco adotar as medidas necessárias para cumprimento da 

ordem do juízo sob sua responsabilidade, inclusive encaminhando a referida ordem para 

corretora responsável, tal qual como fez ao cumprir a ordem de bloqueio de Ações 

Ordinárias no valor de R$ 3.784,47, descabendo qualquer escusa desprovida de 

justificativa. 

 

9. Lembre-se que a penhora realizada ensejou a retirada dos bens da esfera Armco. Ou 

seja, apenas o depósito imediato do valor em Juízo possibilitará o cumprimento da decisão 

do STJ no CC 160/926/RJ e a eventual restituição do capital em favor da Recuperanda.  

 

10. Assim, com o fim de dar integral cumprimento à determinação de V. Exa., informa 

que aguardará o prazo de cumprimento do ofício determinado no item “5” de fl. 7286, 

enviado ao Banco Itaú Unibanco (Doc. 01), para que efetuem o desbloqueio dos 

investimentos penhorados pelo TJSP, com imediato depósito judicial dos valores e seus 
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consectários legais junto a esse Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária e 

configuração de crime de desobediência. 

 

Da Manifestação da Caixa Econômica Federal  

 

11. Outrossim, quanto ao item “6” do decisum, diante da petição da Caixa Econômica 

Federal de fl. 7.282, vem expor e requerer o que segue. 

 

12. Afirma o Banco que o plano de recuperação judicial aprovado estabeleceu um 

cronograma de pagamentos, mas tais pagamentos não ocorreram no período compreendido 

entre os anos de 2017, 2018, até o final do mês de setembro de 2019, requerendo, assim, 

que a Recuperando e o Administrador Judicial esclareçam qual o atual cronograma e 

previsão de pagamento em cumprimento ao plano. 

 

13. No entanto, inexiste qualquer dúvida quanto ao cumprimento do plano de 

recuperação de fls. 3694/377, que foi homologado. A questão fica muita clara da simples 

leitura do plano de fls. 3708/3711, que prevê o seguinte: 

 

• Pagamento dos credores da classe I - em até 12 meses da publicação da decisão concessão 

da recuperação ocorrida no dia 20.07.2017 (fl. 4223); 

 

•  Terminados os pagamentos da classe I a empresa deveria iniciar no semestre seguinte o 

pagamento dos credores da classe II e III – Conforme opções indicadas: 

 

• Opções 1 e 2 - em 12 meses contados da não concessão de efeito suspensivo a 

qualquer recursos interpostos contra decisão de homologação judicial do plano, cujo 

objeto implicar na modificação nos termos e condições de pagamento contempladas 

no plano de recuperação judicial; 

• Opção 3 - em 12 meses após a quitação da classe I; 

 

14. Em ambos os casos, o plano previa que o pagamento seria realizado em 

periodicidade semestral, de modo que a primeira parcela teria vencimento seis meses 

depois do prazo de carência (12 meses). 
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15. É bom lembrar que apesar de não ter havido recurso contra concessão da 

recuperação judicial, cuja sentença transitou em julgado em 24.08.2017 (fl. 4477), um dos 

credores interpôs recurso buscando anular a concessão da recuperação (conforme previsão 

do plano), que teve efeitos suspensivo deferido2 em 21.02.2018, que foi revogado apenas 

em 04.06.2019, o que desobrigava o início dos pagamentos até aquela data. 

 

16. Entretanto, como noticiado pelo Administrador Judicial, ainda assim, a empresa 

vem logrando de todos os esforços para efetuar o pagamento dos credores.  

 

17. Desta forma, conforme noticiado através dos relatórios apresentados pelo i. 

Administrador Judicial nesse feito3, os pagamentos das Opções 1 e 2 foram iniciados a 

todos os credores que deram cumprimento a cláusula “6.8” do plano de recuperação 

aprovado, nas seguintes datas.  

 

• início dos pagamentos dia 27 de fevereiro de 2019 – já efetuada -; 

• parcela agendada para 27 de agosto de 2019 - utilizada (cláusula “97”) -; 

• parcela agendada para 27 de fevereiro de 2020 - aguarda data de pagamento -; 

 

18. Lembre-se que o plano de recuperação aprovado previu a prerrogativa de utilização 

da carência (suspensão do pagamento de uma parcela) na forma da clausula 97, não 

havendo que se falar em mora ou descumprimento do plano. 

 

19. Cabe lembrar, que já houve quitação dos créditos aos credores que integram a 

opção III, conforme noticiado nos relatórios apresentados, cabendo aos credores, na forma 

da clausula 6.8 do plano, a sua habilitação para recebimento dos valores. 

 

20. Todavia, apesar da aprovação do plano de recuperação da empresa e da 

proatividade de atuação da Caixa Econômica nesse feito, até o momento não se tem notícia 

de que o Banco tenha dado cumprimento ao previsto no plano realizando sua habilitação 

 
2 0007719-04.2018.8.19.0000 
3 0274507-81.2016.8.19.0001 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.002.10386
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indicando seus dados para recebimento dos valores devidos, cabendo aos mesmo 

regularizar esta situação. 

 

21. Desta forma, entende ter prestados os esclarecimentos quanto as dúvidas da 

credora. 

 

Ofício encaminhado ao RCPN 

 

22.  Por fim, diante da ausência de resposta ao ofício nº 1457/2019 (fl. 7.217), entregue 

pela recuperanda no dia 03.10.2019 junto ao RCPN, mesmo instruído com as cópias de fl. 

6.522 e da determinação de baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da 

Recuperanda Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não 

se encontram em “recuperação judicial”, requer seja reiterado oficio para cumprimento no 

prazo de 48 horas sob pena de multa diária e configuração de crime de desobediência, sem 

prejuízo da expedição de oficio à Corregedoria do TJRJ. 

 

DOS PEDIDOS 

 

23. Ante o exposto requer: 

 

a) Seja expedido alvará eletrônico para levantamento dos valores depositados pelo 

Banco Daycoval (fls. 7430), em nome do escritório que patrocina a autora, 

Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, no valor de R$ 

167.937,01 e seus consectários legais, indicando os seguintes dados para 

transferência: Banco do Brasil – Agência: 0525-8 – Conta Corrente: 34381-1; 

 

b) Se aguarde o cumprimento do prazo fixado no ofício determinado no item “5” de fl. 

7286, enviado ao Banco Itaú Unibanco, para que efetuem o desbloqueio dos 

investimentos penhorados pelo TJSP, com imediato depósito judicial dos valores e 

seus consectários legais junto a esse Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de 

fixação de multa diária e configuração de crime de desobediência. 





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
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c) Sejam recebidos os esclarecimentos prestados a Credora de fl. 7.284.  

 

d) Seja reiterado ofício nº 1457/2019 (fl. 7.217), entregue pela Recuperanda no dia 

03.10.2019, para que o RCPN proceda a baixa nas anotações de Interdição 

Comercial em face da Recuperanda Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e 

seus respectivos sócios, que não se encontram em “recuperação judicial”, no prazo 

de 48 horas, sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de 

desobediência, sem prejuízo da expedição de oficio à Corregedoria do TJRJ. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 




	0190197-45.2016.8.19.0001
	6438 - Certidão de Intimação/Citação
	6439 - Digitação de Documentos
	6440 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6441 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6442 - Certidão de Intimação/Citação
	6443 - Certidão de Intimação/Citação
	6444 - Certidão de Intimação/Citação
	6445 - Certidão de Intimação/Citação
	6446 - Certidão de Intimação/Citação
	6447 - Juntada - Petição - dia 14/01/2019
	6448 - 201900150348 - Petição - Petição IMBP
	6450 - Doc. 01
	6455 - Doc. 02
	6459 - Certidão de Intimação/Citação
	6460 - Certidão de Intimação/Citação
	6461 - Certidão de Intimação/Citação
	6462 - Certidão de Intimação/Citação
	6463 - Juntada - Petição - dia 17/01/2019
	6464 - 201900235714 - Petição - Penhora Bradesco
	6468 - 1 - E-mails enviados ao banco
	6473 - 2 - Extrato 1
	6474 - 3 - Extrato 2
	6475 - 4 - Extrato 3
	6478 - Certidão de Intimação/Citação
	6479 - Certidão de Intimação/Citação
	6480 - Certidão de Intimação/Citação
	6481 - Certidão de Intimação/Citação
	6482 - Certidão de Intimação/Citação
	6483 - Certidão de Intimação/Citação
	6484 - Certidão de Intimação/Citação
	6485 - Certidão de Intimação/Citação
	6486 - Certidão de Intimação/Citação
	6487 - Certidão de Intimação/Citação
	6488 - Certidão de Intimação/Citação
	6489 - Certidão de Intimação/Citação
	6490 - Certidão de Intimação/Citação
	6491 - Certidão de Intimação/Citação
	6492 - Certidão de Intimação/Citação
	6493 - Certidão de Intimação/Citação
	6494 - Certidão de Intimação/Citação
	6495 - Certidão de Intimação/Citação
	6496 - Certidão de Intimação/Citação
	6497 - Certidão de Intimação/Citação
	6498 - Certidão de Intimação/Citação
	6499 - Certidão de Intimação/Citação
	6500 - Certidão de Intimação/Citação
	6501 - Certidão de Intimação/Citação
	6502 - Certidão de Intimação/Citação
	6503 - Certidão de Intimação/Citação
	6504 - Certidão de Intimação/Citação
	6505 - Certidão de Intimação/Citação
	6506 - Certidão de Intimação/Citação
	6507 - Certidão de Intimação/Citação
	6508 - Certidão de Intimação/Citação
	6509 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 23/01/2019
	6510 - Despacho / Sentença / Decisão
	6512 - Juntada - Documento - dia 24/01/2019
	6513 - 0190197-45.2016 - Protocolo de Envio de Resposta de Ofício
	6514 - Juntada - Decisão - dia 24/01/2019
	6515 - Cc159512
	6520 - Juntada - Ofício - dia 24/01/2019
	6521 - Rcf - Comunicação de Falência (Atuais Sócios) - Armco Staco S.a. Industria Metalúrgica - 3ª Vara Empresarial - Comarca da Capital - Ofício Nº 2185.2018
	6523 - Envio de Documento Eletrônico
	6524 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6526 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6528 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6530 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6532 - Juntada - Extrato da GRERJ - dia 24/01/2019
	6533 - Grerj Ofícios
	6534 - Digitação de Documentos
	6535 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6536 - Ato Ordinatório Praticado
	6537 - Juntada - Petição - dia 01/02/2019
	6538 - 201900697519 - Petição - Manif. AJ decisao. 6377
	6540 - Certidão de Intimação/Citação
	6541 - Certidão de Intimação/Citação
	6542 - Certidão de Intimação/Citação
	6543 - Certidão de Intimação/Citação
	6544 - Juntada - Petição - dia 07/02/2019
	6545 - 201900874849 - Petição - Desentranhado
	6565 - Juntada - Extrato da GRERJ - dia 18/02/2019
	6566 - Relextratogrerj 1
	6567 - Juntada - Acórdão - dia 19/02/2019
	6568 - 289
	6570 - 0050324-96.2017.8.19.0000
	6576 - Juntada - Petição - dia 20/02/2019
	6577 - 201901239943 - Petição
	6582 - Doc. 01
	6583 - Doc. 02
	6593 - Doc. 03
	6594 - Doc. 04
	6600 - Doc. 05
	6610 - Doc. 06
	6618 - Juntada - Petição - dia 22/03/2019
	6619 - 201902064312 - Petição - Petição Eletronica
	6622 - Procuração
	6623 - Juntada - Acórdão - dia 27/03/2019
	6624 - Agravo de Instrumento 0064116-83.2018.8.19.0000
	6630 - Juntada - Petição - dia 08/04/2019
	6631 - 201902533660 - Petição
	6634 - Doc. 01
	6638 - Doc. 02
	6642 - Ato Ordinatório Praticado
	6643 - Atos Ordinatórios
	6644 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 10/04/2019
	6645 - Despacho / Sentença / Decisão
	6647 - Juntada - Petição - dia 11/04/2019
	6648 - 201902645614 - Petição - Manifestacao AJ
	6650 - Digitação de Documentos
	6651 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6652 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6653 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6654 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	6656 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	6658 - Juntada - Petição - dia 30/04/2019
	6659 - 201903079545 - Petição - Petição
	6660 - Extrato
	6661 - Juntada - Peças para Juntar - dia 02/05/2019
	6662 - 2019-05-02 (1)
	6668 - Ato Ordinatório Praticado
	6669 - Juntada - Petição - dia 03/05/2019
	6670 - 201903180416 - Petição - Petição
	6671 - Anexo
	6674 - Certidão de Alteração da Intimação
	6675 - Juntada - Ofício - dia 14/05/2019
	6676 - Of.139-19-pge
	6679 - Of.962153ja
	6681 - Envio de Documento Eletrônico
	6682 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6683 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6684 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6685 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6686 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6687 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6688 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6689 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6690 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6691 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6693 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6694 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6695 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6696 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6697 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6698 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6699 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6700 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6701 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6702 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6703 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6704 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6705 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6706 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6707 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6708 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6709 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6710 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6711 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6712 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6713 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6714 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6715 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6716 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6717 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6718 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6720 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6722 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6723 - Conclusão ao Juiz - Despacho - dia 16/05/2019
	6724 - Despacho / Sentença / Decisão
	6725 - Certidão de Intimação/Citação
	6726 - Certidão de Intimação/Citação
	6727 - Certidão de Intimação/Citação
	6728 - Certidão de Intimação/Citação
	6729 - Certidão de Intimação/Citação
	6730 - Certidão de Intimação/Citação
	6731 - Certidão de Intimação/Citação
	6732 - Certidão de Intimação/Citação
	6733 - Digitação de Documentos
	6734 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	6735 - Juntada - Petição - dia 28/05/2019
	6736 - 201903731938 - Petição
	6738 - Procuração
	6739 - Atos Constitucionais
	6768 - Termo de Cessão
	6773 - 201903791454 - Petição - Renovação de certidão
	6774 - E-mail prefeitura
	6776 - Juntada - Documento - dia 28/05/2019
	6777 - Mandado N.142/88/2019
	6778 - Desentranhamento
	6779 - Certidão de Intimação/Citação
	6780 - Certidão de Intimação/Citação
	6781 - Certidão de Intimação/Citação
	6782 - Certidão de Intimação/Citação
	6783 - Certidão de Intimação/Citação
	6784 - Certidão de Intimação/Citação
	6785 - Certidão de Intimação/Citação
	6786 - Certidão de Intimação/Citação
	6787 - Certidão de Intimação/Citação
	6788 - Certidão de Intimação/Citação
	6789 - Certidão de Intimação/Citação
	6790 - Certidão de Intimação/Citação
	6791 - Certidão de Intimação/Citação
	6792 - Certidão de Intimação/Citação
	6793 - Certidão de Intimação/Citação
	6794 - Certidão de Intimação/Citação
	6795 - Certidão de Intimação/Citação
	6796 - Certidão de Intimação/Citação
	6797 - Certidão de Intimação/Citação
	6798 - Certidão de Intimação/Citação
	6799 - Certidão de Intimação/Citação
	6800 - Certidão de Intimação/Citação
	6801 - Certidão de Intimação/Citação
	6802 - Certidão de Intimação/Citação
	6803 - Certidão de Intimação/Citação
	6804 - Certidão de Intimação/Citação
	6805 - Certidão de Intimação/Citação
	6806 - Certidão de Intimação/Citação
	6807 - Certidão de Intimação/Citação
	6808 - Conclusão ao Juiz - Despacho - dia 29/05/2019
	6809 - Despacho / Sentença / Decisão
	6810 - Juntada - Petição - dia 31/05/2019
	6811 - 201903996668 - Petição - Requerimentos
	6814 - Doc. 01 - Oficio BB
	6815 - Doc. 02 - Ofício Itaú
	6816 - Juntada - Petição - dia 03/06/2019
	6817 - 201904124937 - Petição - Manifestacao AJ
	6821 - Juntada - Petição - dia 05/06/2019
	6822 - 201904189341 - Petição - Manifestação
	6824 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 10/06/2019
	6825 - Despacho / Sentença / Decisão
	6827 - Juntada - Documento - dia 12/06/2019
	6828 - Extrato de Grerj - Ai 0064116-83.2018.8.19.0000
	6829 - Decisão - Ai 0064116-83.2018.8.19.0000
	6830 - Acórdão - Ai 0064116-83.2018.8.19.0000
	6834 - Memorando 01cciv S Nº 2019 - Ai 0064116-83.2018.8.19.0000
	6836 - Juntada - Petição - dia 12/06/2019
	6837 - 201904443353 - Petição - PET. Adm.Judicial
	6839 - Ato Ordinatório Praticado
	6840 - Atos Ordinatórios
	6841 - Digitação de Documentos
	6842 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6843 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6844 - Juntada - Petição - dia 19/06/2019
	6845 - 201904664002 - Petição
	6846 - Juntada - Extrato da GRERJ - dia 24/06/2019
	6847 - Relextratogrerj3491
	6848 - Digitação de Documentos
	6849 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	6850 - Certidão - Finalidade Diversas
	6851 - Ato Ordinatório Praticado
	6852 - Atos Ordinatórios
	6853 - Expedição de Documentos
	6854 - Envio de Documento Eletrônico
	6855 - Intimação Eletrônica - Atos da Serventia
	6856 - Intimação Eletrônica - Atos da Serventia
	6857 - Juntada - Petição - dia 01/07/2019
	6858 - 201904955881 - Petição - Petição - Desentranhado
	6867 - Ato Ordinatório Praticado
	6868 - Atos Ordinatórios
	6869 - Desentranhamento
	6870 - Ato Ordinatório Praticado
	6871 - Atos Ordinatórios
	6872 - Envio de Documento Eletrônico
	6873 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6874 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6875 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6876 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6877 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6878 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6879 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6880 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6881 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6882 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6883 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6884 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6885 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6886 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6887 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6888 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6889 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6890 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6891 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6892 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6893 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6894 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6895 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6896 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6897 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6898 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6899 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6900 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6901 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6902 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6903 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6904 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6905 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6906 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6907 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6908 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6909 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6910 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6911 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6912 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6913 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6914 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6915 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6916 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6918 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6919 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	6920 - Envio de Documento Eletrônico
	6921 - Intimação Eletrônica - Atos da Serventia
	6922 - Juntada - Petição - dia 10/07/2019
	6923 - 201905254594 - Petição - representação e conta
	6926 - REPRESENTAÇÃO
	6927 - REPRESENTAÇÃO
	6930 - REPRESENTAÇÃO
	6933 - Conclusão ao Juiz - Despacho - dia 10/07/2019
	6934 - Despacho / Sentença / Decisão
	6935 - Certidão de Intimação/Citação
	6936 - Certidão de Intimação/Citação
	6937 - Certidão de Intimação/Citação
	6938 - Certidão de Intimação/Citação
	6939 - Certidão de Intimação/Citação
	6940 - Certidão de Intimação/Citação
	6941 - Certidão de Intimação/Citação
	6942 - Certidão de Intimação/Citação
	6943 - Certidão de Intimação/Citação
	6944 - Certidão de Intimação/Citação
	6945 - Certidão de Intimação/Citação
	6946 - Certidão de Intimação/Citação
	6947 - Certidão de Intimação/Citação
	6948 - Certidão de Intimação/Citação
	6949 - Certidão de Intimação/Citação
	6950 - Certidão de Intimação/Citação
	6951 - Certidão de Intimação/Citação
	6952 - Juntada - Ofício - dia 18/07/2019
	6953 - Img20190718_14144794
	6954 - Certidão de Intimação/Citação
	6955 - Certidão de Intimação/Citação
	6956 - Certidão de Intimação/Citação
	6957 - Certidão de Intimação/Citação
	6958 - Certidão de Intimação/Citação
	6959 - Certidão de Intimação/Citação
	6960 - Certidão de Intimação/Citação
	6961 - Certidão de Intimação/Citação
	6962 - Certidão de Intimação/Citação
	6963 - Certidão de Intimação/Citação
	6964 - Certidão de Intimação/Citação
	6965 - Certidão de Intimação/Citação
	6966 - Certidão de Intimação/Citação
	6967 - Certidão de Intimação/Citação
	6968 - Certidão de Intimação/Citação
	6969 - Certidão de Intimação/Citação
	6970 - Certidão de Intimação/Citação
	6971 - Certidão de Intimação/Citação
	6972 - Certidão de Intimação/Citação
	6973 - Certidão de Intimação/Citação
	6974 - Certidão de Intimação/Citação
	6975 - Certidão de Intimação/Citação
	6976 - Certidão de Intimação/Citação
	6977 - Certidão de Intimação/Citação
	6978 - Certidão de Intimação/Citação
	6979 - Certidão de Intimação/Citação
	6980 - Certidão de Intimação/Citação
	6981 - Certidão de Intimação/Citação
	6982 - Certidão de Intimação/Citação
	6983 - Certidão de Intimação/Citação
	6984 - Certidão de Intimação/Citação
	6985 - Certidão de Intimação/Citação
	6986 - Juntada - Petição - dia 26/07/2019
	6987 - 201905817048 - Petição - Petição Honorários
	6989 - Juntada - Petição - dia 31/07/2019
	6990 - 201905943917 - Petição - Manifestação AJ
	6992 - Juntada - Ofício - dia 31/07/2019
	6993 - Img20190731_12582905
	6994 - Juntada - Ofício - dia 31/07/2019
	6995 - Img20190731_15294358
	6996 - Juntada - Acórdão - dia 06/08/2019
	6997 - 1ª Câmara Cível - Armcp Staco - Desentranhado
	7004 - Juntada - Peças para Juntar - dia 06/08/2019
	7005 - Memo 01 Armco Staco - Desentranhado
	7006 - Desentranhamento
	7007 - Ato Ordinatório Praticado
	7008 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 07/08/2019
	7009 - Despacho / Sentença / Decisão
	7011 - Envio de Documento Eletrônico
	7012 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7013 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7014 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7015 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7016 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7017 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7018 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7019 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7020 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7021 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7022 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7023 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7024 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7025 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7026 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7027 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7028 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7029 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7030 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7031 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7032 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7033 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7034 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7035 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7036 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7037 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7038 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7039 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7040 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7041 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7042 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7043 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7044 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7045 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7046 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7047 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7048 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7049 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7050 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7051 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7052 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7053 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7054 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7055 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7056 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7057 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7058 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7059 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7060 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7061 - Digitação de Documentos
	7062 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	7063 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	7064 - Certidão de Intimação/Citação
	7065 - Certidão de Intimação/Citação
	7066 - Certidão de Intimação/Citação
	7067 - Certidão de Intimação/Citação
	7068 - Certidão de Intimação/Citação
	7069 - Expedição de Documentos
	7070 - Certidão de Intimação/Citação
	7071 - Certidão de Intimação/Citação
	7072 - Certidão de Intimação/Citação
	7073 - Certidão de Intimação/Citação
	7074 - Juntada - Peças para Juntar - dia 20/08/2019
	7075 - 2019-08-20 (1)
	7076 - Juntada - Peças para Juntar - dia 20/08/2019
	7077 - 2019-08-20 (3)
	7078 - Juntada - Ofício - dia 21/08/2019
	7079 - Img20190821_13164371
	7084 - Certidão de Intimação/Citação
	7085 - Certidão de Intimação/Citação
	7086 - Certidão de Intimação/Citação
	7087 - Certidão de Intimação/Citação
	7088 - Certidão de Intimação/Citação
	7089 - Certidão de Intimação/Citação
	7090 - Certidão de Intimação/Citação
	7091 - Certidão de Intimação/Citação
	7092 - Certidão de Intimação/Citação
	7093 - Certidão de Intimação/Citação
	7094 - Certidão de Intimação/Citação
	7095 - Certidão de Intimação/Citação
	7096 - Certidão de Intimação/Citação
	7097 - Certidão de Intimação/Citação
	7098 - Certidão de Intimação/Citação
	7099 - Certidão de Intimação/Citação
	7100 - Certidão de Intimação/Citação
	7101 - Certidão de Intimação/Citação
	7102 - Certidão de Intimação/Citação
	7103 - Certidão de Intimação/Citação
	7104 - Certidão de Intimação/Citação
	7105 - Certidão de Intimação/Citação
	7106 - Certidão de Intimação/Citação
	7107 - Certidão de Intimação/Citação
	7108 - Certidão de Intimação/Citação
	7109 - Certidão de Intimação/Citação
	7110 - Certidão de Intimação/Citação
	7111 - Certidão de Intimação/Citação
	7112 - Certidão de Intimação/Citação
	7113 - Certidão de Intimação/Citação
	7114 - Certidão de Intimação/Citação
	7115 - Certidão de Intimação/Citação
	7116 - Certidão de Intimação/Citação
	7117 - Certidão de Intimação/Citação
	7118 - Certidão de Intimação/Citação
	7119 - Certidão de Intimação/Citação
	7120 - Certidão de Intimação/Citação
	7121 - Certidão de Intimação/Citação
	7122 - Juntada - Petição - dia 27/08/2019
	7123 - 201906499321 - Petição - pedido de reconsideração
	7127 - Juntada - Ofício - dia 29/08/2019
	7128 - Img20190829_12213974
	7130 - Juntada - Ofício - dia 29/08/2019
	7131 - Img20190829_12473645
	7133 - Certidão de Intimação/Citação
	7134 - Certidão de Intimação/Citação
	7135 - Juntada - Petição - dia 02/09/2019
	7136 - 201907014472 - Petição - Manifestação
	7139 - Doc 01
	7147 - Doc 02
	7151 - Juntada - Petição - dia 10/09/2019
	7152 - 201907291449 - Petição - Manifestação
	7153 - Doc 01
	7156 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 11/09/2019
	7157 - Despacho / Sentença / Decisão
	7159 - Envio de Documento Eletrônico
	7160 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7161 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7162 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7163 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7164 - Digitação de Documentos
	7165 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	7167 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	7169 - Juntada - Peças para Juntar - dia 19/09/2019
	7170 - E-mail 45ª Vc- Sp - Armco
	7171 - Of 2636.pdf 45ª Vc Armco
	7172 - Cópias Fls 213-216,244,260.pdf - 45ª Vc Armco
	7178 - Juntada - Petição - dia 20/09/2019
	7179 - 201907654593 - Petição - Manifestação
	7180 - Digitação de Documentos
	7181 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	7182 - Mandado de Pagamento - Banco do Brasil (antigo 302)
	7183 - Ato Ordinatório Praticado
	7184 - Atos Ordinatórios
	7185 - Juntada - Peças para Juntar - dia 25/09/2019
	7186 - 2019-09-25 (1)
	7188 - Juntada - Petição - dia 26/09/2019
	7189 - 201907555658 - Petição - Petição juntando substabe - Desentranhado
	7192 - Juntada - Petição - dia 26/09/2019
	7193 - 201907828394 - Petição - Manifestação
	7197 - Acórdão
	7206 - Acórdão EDs Arcelomital
	7216 - Digitação de Documentos
	7217 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	7218 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	7219 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	7220 - Juntada - Petição - dia 03/10/2019
	7221 - 201908050062 - Petição - Manifestacao AJ
	7225 - Juntada - Ofício - dia 09/10/2019
	7226 - 2019-10-09 (2)
	7229 - Juntada - Petição - dia 09/10/2019
	7230 - 201908262424 - Petição - Pet. - substabelecimento - Desentranhado
	7233 - Juntada - Petição - dia 11/10/2019
	7234 - 201908337847 - Petição - Manifestação ofícios
	7235 - Comprovante entrega de oficios
	7239 - Certidão de Intimação/Citação
	7240 - Certidão de Intimação/Citação
	7241 - Ato Ordinatório Praticado
	7242 - Atos Ordinatórios
	7243 - Certidão de Intimação/Citação
	7244 - Certidão de Intimação/Citação
	7245 - Juntada - Peças para Juntar - dia 29/10/2019
	7246 - Comp E-mail Remuneração Aj Armco
	7247 - Juntada - Ofício - dia 14/11/2019
	7248 - Img20191114_15103984
	7250 - Desentranhamento
	7251 - Ato Ordinatório Praticado
	7252 - Atos Ordinatórios
	7253 - Envio de Documento Eletrônico
	7254 - Intimação Eletrônica - Atos da Serventia
	7255 - Intimação Eletrônica - Atos da Serventia
	7256 - Juntada - Documento - dia 25/11/2019
	7257 - Decisão - Cc 0070285-52.2019.8.19.0000, Ref. a Proc da 3ª V. Cível de Madureira
	7262 - Juntada - Petição - dia 25/11/2019
	7263 - 201909650593 - Petição - MANIFESTACAO
	7266 - DECISAO RESULTADO E ACORDAO
	7273 - Juntada - Documento - dia 26/11/2019
	7274 - Mand. Pag. 227
	7275 - Ato Ordinatório Praticado
	7276 - Certidão de Intimação/Citação
	7277 - Certidão de Intimação/Citação
	7278 - Juntada - Petição - dia 02/12/2019
	7279 - 201909878355 - Petição
	7281 - Juntada - Petição - dia 11/12/2019
	7282 - 201910181344 - Petição - petição PRJ
	7283 - Ato Ordinatório Praticado
	7284 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 10/01/2020
	7285 - Despacho / Sentença / Decisão
	7288 - Envio de Documento Eletrônico
	7289 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7291 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7293 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7295 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7297 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7299 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7301 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7303 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7305 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7307 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7309 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7311 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7313 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7315 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7317 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7319 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7321 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7323 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7325 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7327 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7329 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7331 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7333 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7335 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7337 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7339 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7341 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7343 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7345 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7347 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7349 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7351 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7353 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7355 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7357 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7359 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7361 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7363 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7365 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7367 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7369 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7371 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7373 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7375 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7377 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7379 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7381 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7383 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7385 - Intimação Eletrônica - Atos do Juiz
	7387 - Certidão de Publicação
	7389 - Juntada - Petição - dia 24/01/2020
	7390 - 202000405938 - Esclarecimento - Relação de credores trab
	7392 - processos
	7418 - Juntada - Ofício - dia 30/01/2020
	7419 - Of S.n (4)
	7421 - Juntada - Ofício - dia 30/01/2020
	7422 - Of S.n (6)
	7424 - Digitação de Documentos
	7425 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	7426 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS)
	7427 - Juntada - Petição - dia 30/01/2020
	7428 - 202000689076 - Ofício - Ofício
	7429 - Guia de depósito judicial
	7430 - Comprovante de depósito judicial
	7431 - Juntada - Petição - dia 31/01/2020
	7432 - 202000727862 - Petição




